
LEI N. 11.511- DE 19 DE ABRIL DE 1994 

Dispõe sobre a organização do Quadro dos Profissionais da 
Administração da Prefeitura do Município de São Paulo, 

e dá outras providências 

Paulo Maluf, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 

Faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, em sessão de 13 de abril 
de l994, decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Esta Lei dispõe sobre a organização do Quadro dos Profissionais da 
Administração da Prefeitura do Município de São Paulo, reenquadra cargos e· 
funções, reordena os Grupos Ocupacionais estabelecidos na Lei n. 10.430W, de 29 
de f~vereiro de 1988, e legislação subseqüente, nas áreas de Administração, cria 
novas Escalas de Padrões de Vencimentos, e institui os novos Planos de Carrei
ras. 

Áreas de Atuação e Escalas de Padrões de Vencimentos 

Art. 29 O Quadro dos Profissionais da Administração - QPA fica compos
to pelos cargos dos níveis superior, médio, básico e operacional do Quadro Geral 
do Pessoal, cujas atividades sejam inerentes às áreas de Administração, compre
endendo os cargos de provimento em comissão e os de provimento efetivo, cons
tantes do Anexo I, Tabelas "A" e "B", integrante desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão ficam com as refe
rências de vencimento estabelecidas na conformidade do Anexo I, Tabela "A", 
integrante desta Lei, mantidas as quantidades, denominações, e formas de pro
vimento, nos termos da legislação vigente. 

Art. 39 Os cargos do Quadro dos Profissionais da Administração - QPA 
ficam incluídos nas partes e tabelas discriminadas a seguir: 

I -Parte Permanente (PP-l): cargos de provimento em comissão, que com
portam substituição; 

II - Parte Permanente (PP-III): cargos de provimento em caráter efetivo, 
que não comportam substituição; 

Ill - Parte Suplementar (PS): cargos destinados à extinção na vacância. 

Art. 4º Os cargos de provimento efetivo do Quadro dos Profissionais da 
Administração - QPA ficam com as quantidades, denominações, referências de 
vencimento e formas de provimento estabelecidos na conformidade do Anexo I, 
Tabela "B", integrante desta Lei, observadas as seguintes regras: 



I - criados, os que constam na coluna Situação Nova, sem correspondência 
na coluna Situação Atual; 

II - extintos, os que figuram apenas na coluna Situação Atual; 

III.- mantidos, com as transformações eventualmente ocorridas, os que 
constam nas duas colunas. 

§ 111 Em decorrência das modificações ora operadas, fica alterado o Quadro 
Geral do Pessoal. 

§ 2g Os atuais titulares de cargos referidos neste artigo manterão na nova 
situação, o grau que detinham na situação anterior. 

Art. 52 Os cargos de provimento em comissão, privativos das carreiras ou 
cargos constantes da coluna Situação Atual do Anexo I, Tabela "B", integrante 
desta Lei, passam a ser privativos das carreiras correspondentes, nas respecti
vas áreas de atuação, estabelecidos na coluna Situação Nova do mesmo anexo, 
ressalvada a situação dos atuais titulares. 

§ lg Os cargos de provimento em comissão, privativos das classes superi
ores das atuais carreiras, passam a ser privativos dos integrantes das carreiras 
correspondentes. 

§ 22 Na hipótese do parágrafo anterior, dar-se-á preferência aos titulares 
de cargos: 

a) nas categorias da Classe II; 

b) nas Categorias 4 e 5 da Classe Única; ou 

c) nas Categorias 3 e 4 da Classe I ou Única. 

§ 32 Os titulares de cargos das carreiras a que se refere este artigo, não
optantes pelos padrões de vencimentos instituídos por esta Lei, poderão titulari
zar os cargos de provimento em comissão previstos da respectiva carreira nova. 

Art. 62 Ficam instituídas as Escalas de Padrões de Vencimentos dos car
gos do Quadro· dos Profissionais da Administração - QPA, compreendendo as 
referências, os graus e os valores constantes do Anexo II, Tabelas "A" a "E", 
integrante desta Lei. 

§ P Na composição das Escalas de Padrões de Vencimentos, observar-se
á, sempre, no mínimo, o percentual existente entre o valor de uma referência e 
a que lhe for imediatamente subseqüente, em cada Escala instituída por esta 
Lei. 

§ 29 Observar-se-á, ainda, entre cada grau, no m1mmo, o percentual exis
tente em cada Escala de Padrões de Vencimentos, instituída por esta Lei. 

. .... 



§ 39 A!5 Escalas de Padrões de Vencimentos, de que trata este artigo, se
rão atualizadas a partir do mês de fevereiro de 1994, de acordo com os reajustes 
concedidos aos servidores municipais, nos termos da Lei n. 10.688<2>, de 28 de 
novembro de 1988, e legislação posterior. 

Grupos Ocupacionais 

Art. 7~ Os cargos do Quadro dos Profissionais da Administração - QPA, 
de conformidade com a natureza, o grau de complexidade, o nível de responsa
bilidade das atribuições e a escolaridade mínima exigida para seu provimento, 
ficam distribuídos em 5 (cinco) Grupos Ocupacionais, a saber: 

I - Grupo 1 - cargos de natureza técnica ou técnico-científica, correspon
dentes a profissões regulamentadas, ou não, em lei federal, cujo exercício exija 
formação de grau superior ou habilitação legal equivalente; 

II - Grupo 2 - cargos de natureza técnica de nível médio, cujo exerctcto 
exija formação escolar correspondente ao 29 grau completo ou equivalente, com 
habilitação profissional específica; 

III - Grupo 3 - cargos de natureza técnico-auxiliar, cujo exerctclO, exija 
formação escolar correspondente ao 29 grau completo ou equivalente; 

IV - Grupo 4 - cargos correspondentes às atividades auxiliares da Admi
nistração, cujo exercício exija formação escolar mínima equivalente à 41 série do 
1º grau suplementada por conhecimentos e habilidades especiais, adquiridos 
mediante cursos ou treinamento em serviço; 

V - Grupo 5 - cargos de encarregatura, chefia, direção, assistência, as
sessoramento e outros, de provimento em comissão, que exijam ou não, requisi
tos específicos para seu provimento, na conformidade da legislação própria. 

Configuração das Carreiras 

Art. 89 As novas carreiras são configuradas pela disposição escalonada de 
cargos e classes, da mesma natureza ocupacional, de acordo com o nível de ca
pacitação, experiência e aprimoramento técnico-científico ou operacional, do ser
vidor público municipal efetivo. 

§ 111 As carreiras que integram o Quadro dos Profissionais da Administra
ção - QPA são compostas de cargos constantes do Anexo I, Tabela "B", inte
grante desta Lei, onde se discriminam quantidades, denominações, referências e 
formas de provimento. 

§ 2g Os cargos que integram as carreiras do Quadro dos Profissionais da 
Administração - QPA ficam distribuídos em áreas de atuação, de conformidade 



com o constante na coluna Situação Nova do Anexo I, Tabela "B", integrante desta 
Lei. 

§ 32 O Profissional da Administração não poderá ter alterada sua área de 
atuação, exceto nas hipóteses de readaptação funcional. 

§ 42 Todos os cargos situam-se inicialmente no Grau "A", das Classes I, II 
ou Única da carreira, e a esse grau, da respectiva classe, retornam quando vagos. 

Art. 99 Classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação e cate
gorias diversas. 

Art. 10. Categoria é o elemento indicativo da posição do servidor na res
pectiva classe, segundo sua evolução funcional. 

Provimento dos Cargos Efetivos do Quadro dos 
Profissionais da Administração 

Art. 11. Os cargos da Classe I ou Única, das novas carreiras que integram 
o Quadro dos Profissionais da Administração - QPA serão providos mediante 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Os profissionais que iniciarem exerc1c1o em cargos de 
provimento efetivo, que compõem as carreiras do Quadro dos Profissionais da 
Administração - QPA, após a data da publicação desta Lei, serão enquadrados 
na Categoria 1, da Classe I ou Única da respectiva carreira. 

Art. 12. Os cargos da Classe li das novas carreiras que integram o Qua
dro dos Profissionais da Administração - QPA serão providos mediante concur
so de acesso de provas e títulos, observadas as exigências estabelecidas para a 
Catego.ria 1, na forma do disposto do Anexo I, Tabela "B", integrante desta Lei. 

§ 1 º Os concursos de acesso para os cargos da Classe II da respectiva car
reira serão realizados sempre que a Administração julgar conveniente. 

§ 29 Os concursos de acesso pÍ1ra os cargos da Classe li da respectiva 
carreira serão realizados,. obrigatoriamentej quando: 

a) o percentual de cargos vagos atingir 5% (cínco por cento) do total de · 
cargos da classe; e 

b) não houver concursados excedentes do concurso anterior para a carreira 
com prazo de validade em vigor. 

§ 3º O Profissional da Administração que, embora implementados todos os 
prazos e condições para o acesso, durante o período de permanência na classe, 
incorrer em uma das hipóteses elencadas no § 12 do artigo 16 desta Lei, terá 
indeferida liminarmente sua inscrição, no respectivo concurso, permanecendo nessa 
classe, até o próximo concurso. 



§ 4º A apuração do tempo na carreira, para os efeitos de acesso, será feita 
segundo o disposto no artigo 64 da Lei n. 8.989(31, de 29 de outubro de 1979, 
sendo desconsiderados, inclusive, os períodos em que o Profissional da Adminis
tração tiver sido afastado, com ou sem preJUlZO de vencimentos, nos termos do 
disposto no § 2!1 do artigo 16 desta Lei. 

§ 52 Os profissionais nomeados em razão de acesso serão enquadrados na 
Categoria 1 da Classe li da respectiva carreira, mantido o grau que detinham 
na situação anterior. 

Art. 13. O concurso de acesso, inclusive os títulos para ele exigidos, será 
disciplinado em regulamento, ouvidas as entidades representativas da respectiva 
categoria profissional. 

Evolução Funcional 

Art. 14. Aos Profissionais da Administração, titulares de cargos de provi
mento efetivo, será assegurada a evolução funcional por enquadramento na cate
goria de referência mais elevada, mediante a apuração do tempo na carreira ou 
tempo na carreira e títulos, na forma do disposto no Anexo I, Tabela "B", inte
grante desta Lei. 

§ P Para apuração do tempo na carreira, exigir-se-á o mínimo progressivo 
estabelecido para cada categoria, nos termos do Anexo V, integrante desta Lei. 

§ 22 Decreto do Executivo regulamentará os cursos de educação continua
da, promovidos ou referendados pela Prefeitura do Município de São Paulo, bem 
como definirá as atividades técnico-científicas, que serão consideradas como títu
los, para fins de evolução funcional. 

§ 32 Para fins de evolução funcional, a Administração deverá realizar ou 
promover, obrigatoriamente, no mínimo, um curso de educação continuada por 
ano. 

§ 42 Serão, também, computados como títulos, cursos de graduação, corre
lacionados com a área de atuação do profissional, exceto o correspondente ao 
exigido para o provimento do cargo efetivo de que é titular. 

§ 59 Para fins de enquadramento por evolução funcional, nas categorias da 
Classe II das respectivas carreiras, ou na Categoria 5 da carreira de Auxiliar 
Técnico Administrativo, serão considerados os títulos já utilizados no enquadra
mento da categoria anterior da mesma classe. 

Art. 15. O tempo de exercício de cargos de provimento em comissão de 
encarregatura, chefia, direção, assistência, assessoramento e outros, durante a 
permanência na respectiva carreira ou cargo, nas Autarquias e Tribunal de Con
tas, ambos ·do Município de São Paulo e Câmara Municipal de São Paulo, poderá 



ser computado para o implemento do prazo estabelecido no Anexo I, Tabela "B", 
integrante desta Lei. 

Art. 16. Os enquadramentos decorrentes da evolução funcional serão feitos 
na referência imediatamente superior, de conformidade com o estabelecido no 
Anexo I, Tabela "B", integrante desta Lei. 

§ 12 Permanecerá por mais 1 (um) ano na categoria, o Profissional da 
Administração que, embora implementados todos os prazos e condições para novo 
enquadramento, durante o período de permanência na categoria, tiver sofrido 
penalidades de repreensão ou de suspensão, aplicadas em decorrência de proce
dimento disciplinar processado na forma da legislação vigente . 

. § 2º A apuração do tempo para a evolução funcional será feita segundo o 
disposto no artigo 64 da Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 1979. 

§ 3º O enquadramento por evolução funcional não constituirá impedimento 
para promoção por merecimento e antigüidade, prevista na legislação estatutá
ria. 

Art. 17. Os Profissionais da Administração manterão, na evolução funcio
nal, o mesmo grau que detinham na situação anterior. 

Art. 18. Fica instituída, junto à Secretaria Municipal da Administração, 
Comissão de Enquadramento, que terá por atribuição básica analisar e julgar os 
pedidos de enquadramento por evolução funcional e as situações deles decorren-
tes. · 

§ 1"' A compos1çao, bem como a forma de funcionamento da Comissão, 
instituída por esta Lei, serão disciplinadas por decreto. 

§ 2º O Secretário Municipal da Administração poderá, a seu critério cons
tituir Comissão de Enquadramento para cada carreira que integra o Quadro dos 
Profissionais da Administração. 

Art. 19. Compete ao Secretário Municipal da Administração autorizar, 
mediante requerimento dos profissionais interessados, os enquadramentos nas 
categorias, após manifestação da Comissão de Enquadramento. 

Parágrafo Único. A competência de que trata este artigo poderá ser de
legada. 

Mastamentos do Exercício do Cargo 
de Provimento Efetivo 

Art. 20. O Profissional da Administração, titular de cargo de provimento 
efetivo, poderá ser afastado do exercício do respectivo cargo, a critério da Admi
nistração, com ou sem prejuízo de vencimentos, para freqüentar cursos de edu-
cação continuada, graduação, pós-graduação, especialização e extensão universi- ., 



tária, correlacionados com a sua área de atuação, na forma da regulamentação 
própria. 

§ 12 Dentre outras, deverão constar do regulamento a que se refere este 
artigo, as seguintes condições: 

a) número de afastamentos permitidos em cada carreira, anualmente; 

b) tempo mínimo na respectiva carreira; 

c) que os cursos sejam ministrados por estabelecimentos que possuam em 
seus quadros, em cada área, professores titulares concursados, quando se tratar 
de cursos de graduação, pós-graduação, especialização e extensão universitária; 

d) compromisso de permanência no serviço público municipal, quando o 
afastamento exceder a 90 (noventa) dias ininterruptos, pelos seguintes prazos: 

1 - de 1 (um) ano, quando exceder a 90 (noventa) dias e não ultrapassar 
6 (seis) meses; 

2 - de 2 (dois) anos, quando exceder a 6 (seis) meses e não ultrapassar a 
1 (um) ano; 

3 - de 4 (quatro) anos, quando exceder a 1 (um) ano. 

§ 29 Em caso de descumprimento, por qualquer motivo, do estabelecido na 
alínea "d" do parágrafo anterior, o Profissional da Administração, afastado sem 
prejuízo de vencimentos, ficará obrigado a restituir à Prefeitura do Município de 
São Paulo, a título de indenização, e de uma só vez, o valor correspondente aos 
vencimentos relativos ao período em que deixou de permanecer no serviço público. 

§ 32 A indenização de que trata o parágrafo anterior será calculada com 
base no último vencimento percebido pelo profissional. 

§ 411 A concessão de afastamento ao Profissional da Administração, em 
exercício de cargo de provimento em comissão, para freqüentar cursos de gradu
ação, pós-graduaç~o, especialização e extensão universitária, por período que 
exceda a 60 (sessenta) dias ininterruptos, implic~rá a exoneração desse cargo. 

Art. 21. O afastamento previsto no § P do artigo 45 da Lei n. 8.989, de 
29 de outubro de 1979, somente será concedido ao Profissional da Administra
ção, titular de cargo de provimento efetivo, com prejuízo de vencimentos, exceto 
para as Autarquias e Tribunal de Contas, ambos do Município de São Paulo e 
Câmara Municipal de São Paulo. 

§ 19 O afastamento de que trata este artigo poderá ser concedido sem 
prejuízo de vencimentos, quando houver o respectivo ressarcimento ao Erário, pelo 
órgão ao qual o profissional vai prestar serviços. 



§ 2º A concessão de afastamento na forma deste artigo, ao profissional, 
quando no exercício de cargo de provimento em comissão, implicará a sua exone
ração desse cargo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Profissional da Administração 
optante ou não pelos padrões de vencimentos instituídos por esta Lei. 

Funções Exercidas por Profissionais da 
Administração 

Art. 22. As-funções correspondentes aos cargos constantes da coluna Situa
ção Atual do Anexo I, Tabela "B", integrante desta Lei, fiçam com sua denomina
ção alterada nos termos do estabelecido na coluna Situação Nova do mesmo anexo. 

Art. 23. As funções constantes da coluna Situação Atual do Anexo VI, 
integrantes desta Lei, ficam com a denominação alterada na conformidade do 
estabelecido na coluna Situação Nova, do mesmo anexo, e passam a ser corres
pondentes a cargos de idêntica denominação, constante da coluna Situação Nova 
do Anexo I, Tabela "B", integrante desta Lei. 

Art. 24. As funções constantes do Anexo VII, integrante desta Lei, ficam 
com a referência de vencimentos alterada na conformidade do estabelecido na 
coluna Situação Nova do mesmo anexo. 

Art. 25. As funções correspondentes, ou não, a cargos e que atualmente 
são de referências DA, terão, para efeito de concurso público, correspondência 
com um cargo de provimento efetivo dos Quadros de Pessoal da Prefeitura do 
Município de São Paulo, de acordo com as atividades efetivamente exercidas por 
seu ocupante e a formação escolar ou habilitação profissional exigida para essas 
atividades. 

§ lº A formação escolar ou habilitação profissional apresentada deverá ser, 
obrigatoriamente, a exigida para o provimento do cargo com o qual será estabe
lecida a correspondência, para efeitos do concurso público. 

§ 2º A correspondência de que trata este artigo será formalizada em ato 
do Secretário Municipal da Administração, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da publicação desta Lei. 

Art. 26. As funções do Pesquisador, de Redator, de Publicitário e de Au
xiliar de Administração Hospitalar, todas de Referência NS-1, ficam com a refe
rência alterada para QPA-13. 

Art. 27. As funções previstas nesta Lei, exercidas por Profissionais da 
Administração, ficam destinadas à extinção na vacância. 

Art. 28. Fica vedado o estabelecimento de correspondência entre funções e 
cargos de provimento efetivo, em desacordo com as disposições desta Lei, perma
necendo como funções não correspondentes a cargos as seguintes funções: 



a) constantes do Anexo VII, integrante desta Lei; 

b) referidas no artigo 26 desta Lei. 

Exercício de Cargos de Provimento em Comissão 

Art. 29. Os Profissionais da Administração, titulares de cargos de provi
mento efetivo, que perceberem seus vencimentos de acordo com as Escalas ins-, 
tituídas por esta Lei, quando forem nomeados ou designados para o exercício de 
cargos de provimento em comissão, terão a título de remuneração, enquanto no 
exercício desses cargos: 

I - o respectivo padrão de vencimentos constante da Tabela da Jornada de 
40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, básica ou especial, prevista 
nesta Lei; 

li - a gratificação de função de que trata o artigo 10 da Lei n. 10.430, de 
29 de fevereiro de 1988, nos percentuais e bases estabelecidos no Anexo III, 
integrante desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos: 

a) Profissionais da Saúde, titulares de cargos de provimento efetivo, que 
perceberem seus vencimentos de acordo com as Escalas de Padrões de Venci
mentos vigentes para seu Quadro, os quais terão seu padrão de vencimentos 
fixados na Tabela: 

1- da Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais- J-40, 
do seu Quadro, quando submetidos a essa jornada; 

2 - da Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -
J-40, do seu Quadro, quando submetidos às Jornadas Básicas de 20 (vinte), 24 
(vinte e quatro) e 30 (trinta) horas de trabalho semanais J-20, J-24 e J-30, res
pectivamente. 

b) Profissionais da Educação, titulares de cargos de provimento efetivo, que 
perceberem seus vencimentos de acordo com as Escalas de Padrões de Venci
mentos vigentes para seu Quadro, os quais terão seu padrão de vencimentos 
fixados na Tabela: 

1- da Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais- J-40, 
do seu Quadro, quando submetidos a essa jornada; 

2 - da Jornada Especial de 40 {quarenta) horas de trabalho semanais 
J-40, do seu Quadro, quando submetidos à Jornada Básica do Professor. 

Art. 30. Para os Profissionais da Administração, que perceberem seus 
vencimentos de acordo com as Escalas instituídas por esta Lei, a gratificação de 
função prevista no artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, man-



tidas as demais condições ali fixadas, inclusive os critérios de sua permanência, 
será devida nos percentuais e bases estabelecidos no Anexo UI, integrante desta 
Lei. 

§ 12 A gratificação de função de que trata este artigo, para os profissio
nais que exerçam cargos de provimento em comissão, cuja referência não seja 
DAI ou DAS, corresponderá ao valor da diferença do padrão de vencimentos de 
seu cargo efetivo e da referência desse cargo em comissão. 

§ 22 A percepção da gratificação de função na forma do disposto no pará
grafo anterior implica a renúncia da percepção e incorporação das vantagens 
absorvidas na referência de vencimentos do cargo em comissão e a exclusão 
daquelas incompatíveis, previstas na legislação específica do quadro ao qual 
pertence esse cargo. 

§ 32 A gratificação de função a que se refere este artigo, inclusive a tor
nada permanente, percebida em determinado cargo ou carreira, não se comunica 
ou transfere em caso de ingresso em outra carreira ou cargo. 

§ 4º A percepção da gratificação de função, nas bases e percentuais esta
belecidos por esta Lei, implica a exclusão, por incompatibilidade, da percepção 
dos percentuais estabelecidos na Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988. 

§ 59 Fica vedada, para os profissionais a que se refere este artigo, a opção 
prevista no artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, pela remu
neração devida pelo exercício do cargo em comissão, nas referênci.as e valores 
instituídos por esta Lei. 

§ 69 Os adicionais por tempo de serviço e sexta parte, e as vantagens que 
tenham por base de incidência o respectivo padrão de vencimentos do cargo ou 
função do profissional, recairão sempre sobre o padrão do cargo de maior valor, 
seja ele o de provimento efetivo ou de provimento em comissão. 

Art. 31. Aos atuais Profissionais da Administração, titulares de cargos de 
provimento efetivo, não-optantes pelos padrões de vencimentos instituídos por esta 
Lei, fica mantida a concessão e percepção da gratificação de função, nas mesmas 
bases, percentuais e demais condições rrxadas no artigo 10 da Lei n. 10.430, de 
29 de fevereiro de 1988. 

§ 12 Para os efeitos do disposto no § 99 do artigo 10 da Lei n. 10.430, de 
29 de fevereiro de 1988, o padrão de vencimentos do cargo de provimento em 
comissão observará os valores da Escala de Padrões de Vencimentos - Cargos 
em Comissão -do Quadro Geral de Pessoal, vigentes anteriormente a esta Lei, 
devidamente reajustados nos termos da legislação específica, mantidas as atuais 
referências desses cargos. 

§ 22 O direito de opção pela remuneração do cargo em comissão, assegura
do no "caput" do artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, observa
rá os valores das referências de vencimentos mencionados no parágrafo anterior. 



§ 3º Os Profissionais da Administração referidos neste artigo permanece
rão cumprindo as Jornadas de Trabalho ou Regimes Especiais a que estão atu
almente submetidos, em razão do exercício do cargo de provimento em comissão. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos Profissionais da Educação e da 
Saúde, titulares de cargos de provimento efetivo, que não optaram pela percep
ção de seus vencimentos de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos, 
previstas para esses Quadros, observada, para o Profissional da Educação, a 
correspondência da gratificação de função estabelecida no § 5º do artigo 92 da 
Lei n. 11.43414>, de 12 de novembro de 1993. 

§ 52 Sob nenhuma hipótese, será concedida a gratificação de função, nas 
bases e percentuais estabelecidos por esta lei, aos profissionais mencionados neste 
artigo. 

Art. 32. Aos atuais Profissionais da Educação e da Saúde, titulares de 
cargos de provimento efetivo, que realizarem a opção para percepção de seus 
vencimentos de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos previstas para 
seus Quadros, e que atualmente estejam percebendo a gratificação de função de 
que trata o artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, inclusive as 
tornadas permanentes, desde que se manifeste na forma dos artigos 61 e 62 desta 
Lei, fica assegurado o direito de opção, em caráter irretratável, pelos novos per
centuais e bases estabelecidos nesta Lei. 

§ 12 Os profissionais que realizarem a opção a que se refere este artigo 
passarão a receber os novos percentuais e bases da gratificação de função, inclu
sive as tornadas permanentes, automaticamente, a partir da publicação do res
pectivo ato, observada a data de integração dos ocupantes de cargos de provi
mento em comissão que não mantêm outro vínculo com a Prefeitura do Município 
de São Paulo, bem como as condições e incompatibilidades previstas nesta Lei, 
para os Profissionais da Administração. 

§ 22 Aos profissionais que não se manifestarem, fica mantida a percepção 
da gratificação de função, nas bases, percentuais e demais condições fixadas no 
artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, observadas as correspon
dências estabelecidas na legislação que disciplina os respectivos Quadros. 

§ 32 Sob nenhuma hipótese, será concedida a gratificação de função, nas 
bases e percentuais estabelecidos por esta Lei, sem que o profissional manifeste 
sua opção na forma deste artigo. 

Art. 33. Os Profissionais da Saúde, titulares de cargo de provimento efe
tivo de Médico, que perceberem seus vencimentos de acordo com as Escalas de 
Padrões de Vencimentos instituídas para o seu Quadro, enquanto no exercício, 
em unidade de saúde, de cargos de provimento em comissão, constantes do Anexo 
I, Tabela "A", integrante desta Lei, ficarão submetidos, .automaticamente, à Joma-



da Especial de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, prevista para seu 
Quadro, a partir da data da publicação desta Lei. 

§ 12 O Profissional da Saúde a que se refere este artigo terá, para os 
efeitos de remuneração: 

a) o padrão de vencimentos correspondente ao da Tabela da Jornada Espe-
cial de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30; · 

b) a gratificação de função, nas bases e percentuais estabelecidos na Lei n. 
10.430, de 29 de fevereiro de 1988. 

§ 22 Realizada a opção pela percepção da gratificação de função, nos per
centuais e bases estabelecidos por esta Lei, o Profissional da Saúde a que se 
refere este artigo terá para os efeitos de remuneração: 

a) o padrão de vencimentos correspondente ao da Tabela da Jornada Espe
cial de 30 {trinta) horas de trabalho semanais - J-30; 

b) a gratificação de função, nos percentuais estabelecidos nesta Lei, calcu
lada com base na referência QPA-13-A da Tabela da Jornada de 30 (trinta) horas 
de trabalho semanais - J-30. 

§ 32 Os Profissionais a que se refere este artigo poderão ser convocados 
para ingresso na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais 
- J-40, prevista no § 2º do artigo 35 da Lei n. 11.410<5l, de 13 de setembro de 
1993, observadas as disposições relativas ao ingresso e desligamento estabeleci
das para a referida jornada. 

§ 411 O disposto neste artigo não se aplica aos profissionais submetidos ao 
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, de que trata a Lei n. 
8.215<6J, de 7 de março de 1975 c legislação subseqüente. 

§. 52 Na hipótese do parágrafo anterior, os profissionais deverão cumprir 
40 (quarenta) horas de trabalho semanais e, para os efeitos de remuneração, 
terão: 

a) seu padrão de vencimentos correspondente ao da Tabela da Jornada 
Básica de 20 (vinte) horas de trabalho semanais - J-20; 

b) a gratificação de função nas bases e percentuais estabelecidos na Lei n. 
10.430, de 29 de fevereiro de 1988. 

§ 62 Para os efeitos deste artigo, as unidades de saúde serão definidas 
pelo Chefe do Executivo. 

. ... 



Art. 34. Aos Profissionais da Administração, da Educação e da Saúde, 
quando no exercício de cargos de provimento em comissão, com percepção da 
remuneração prevista por esta Lei para esses cargos, fica vedada: 

I - a concessão da gratificação devida pela sujeição à Jornada de 40 (qua
renta) horas semanais de trabalho - H-40, instituída pela Lei n. 8.807(7), de 26 
de outubro de 1978, e legislação subseqüente; 

II - a concessão da gratificação prevista na Lei n. 9.708<81, de 2 de maio 
de 1984 e legislação subseqüente; 

III - a concessão da Gratificação de Apoio aos Serviços de Saúde - GASS, 
instituída pela Lei n. 10.860<91, de 28 de junho de 1990 e legislação subseqüente; 

IV - a inclusão ou permanência no Regime de Dedicação Profissional Ex
clusiva - RDPE, de que trata a Lei n. 8.215, de 7 de março de 1975 e legisla
ção subseqüente. 

Art. 35. As remunerações a seguir discriminadas são inacumuláveis entre 
si, inclusive para fins de aposentadoria e pensão dos profissionais da Adminis
tração, da Educação e da Saúde: 

I - o padrão de vencimentos do cargo de provimento em comissão; 

II - o valor da gratificação de função prevista na Lei n. 10.430, de 29 de 
fevereiro de 1988, inclusive as tornadas permanentes, nos percentuais e bases 
ali fixados e na Lei n. 11.434, de 12 de novembro de 1993; 

III - o valor da gratificação de função previstas na Lei n. 10.430, de 29 de 
fevereiro de 1988, inclusive as tornadas permanentes, nos percentuais e bases 
fixados nesta Lei. 

Parágrafo único. A remuneração relativa à gratificação de função, a que se 
refere o inciso III deste artigo, é incompatível com a relativa ao Regime de 
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, devida em razão do exercício de car
go de. provimento efetivo ou em comissão, inclusive na aposentadoria ou pensão~ 

Art. 36. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 
9.160<1°>, de 3 de dezembro de 1980, que realizarem a opção pelos padrões de 
vencimentos instituídos por esta Lei, quando no exercício de cargo de provimen
to em comissão, poderão optar pela remuneração a ele devida ou pela função que 
desempenham. 

§ 19 Para fins de remuneração dos Profissionais referidos neste artigo, 
inclusive na aposentadoria ou pensão, são incompatíveis, entre si, as seguintes 
remunerações: 



a) a relativa à Jornada Básica de sua função; 

b) a relativa à Jornada Especial de Trabalho, devida em razão do exercício 
de cargos de provimento em comissão; 

c) a relativa à Jorriada Básica de Trabalho do cargo de provimento e:m 
comissão. 

§ 29 Na hipótese de opção pela referência de vencimentos instituída por 
esta Lei para o cargo de provimento em comissão, fica vedada a concessão das 
vantagens pecuniárias absorvidas na respectiva Escala de Padrões de Vencimen
tos. 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se aos servidores admitidos ou contra
tados, nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, que ocupam fun
ções correspondentes a cargos integrantes das carreiras do Quadro dos Profissio
nais da Saúde e da Educação. 

Jornadas de Trabalho 

Art. 37. Os Profissionais da Administração ficam sujeitos a uma das se
guintes jornadas de trabalho: 

I - Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, 
abrangendo: 

a) Auxiliar Técnico Administrativo, na área de Telecomunicações; 

b) Auxiliar de Apoio Administrativo, na área de Telefonia; 

c) Ascensoristas; 

d) Servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas sema
nais de trabalho, H-33, que titularizam cargos ora submetidos à Jornada de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40 e que não optarem por essa jor~ 
nada. 

II - Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, 
abrangendo: 

a) Administrador; 

b) Contador; 

c) Economista; 

d) Estatístico; 

e) Técnico de Contabilidade; .... 



f) Auxiliar Técnico Administrativo, na área de Administração Geral; 

g) Auxiliar de Apoio Administrativo, nas respectivas áreas de atuação; 

h) Agente da Administração, nas respectivas áreas de atuação; 

í) Agente de Copa; 

j) Motorista; 

1) Técnico de Telecomunicações-Rádio; 

m) Programador; 

n) Encadernador; 

o) Barbeiro; 

p) Ocupantes de cargos de provimento em comissão, constantes do Anexo I, 
Tabela "A", integrante desta Lei, exceto os mencionados no artigo 33 desta Lei. 

III -Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, 
nas condições previstas nestas Lei, abrangendo: 

a) Auxiliar Técnico Administrativo, na área de Telecomunicações; 

b) Auxiliar de Apoio Administrativo, na área de Telefonia; 

c) Ascensorista; 

d) Servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas sema
nais de trabalho - H-33, que não optarem pela Jornada Básica de 40 (quaren
ta) horas de trabalho semanais - J-40. 

Parágrafo único. A sujeição às Jornadas Básica e Especial implica a exclu
são, por incompatibilidade, de qualquer adicional ou gratificação vinculadps a 
regimes ou jornadas especiais de trabalho, previstos na legislação específica. 

Art. 38. A Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-
30 corresponderá à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho. 

Art. 39. A Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -
J-40 corresponderá: 

I - à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou 

I! - ao cumprimento em regime de plantão, quando assim o ex1g1r o fun
cionamento de unidades que prestam serviços essenciais ao Município, na forma 
em que dispuser o regulamento, abrangendo os seguintes profissionais: 



a) Auxiliar Técnico Administrativo, na área de Administração Geral; 

b) Auxiliar de Apoio Administrativo, nas respectivas áreas de atuação; 

c) Agente da Administração, nas respectivas áreas de atuação; 

d) Agente de Copa; 

e) Motorista. 

§ P O regulamento a que se refere este artigo deverá indicar, entre ou, 
tras condições: 

a) os· profissionais, respectivos cargos ou funções e áreas de atuação, que 
cumprirã.o a jornada de trabalho em regime de plantão; 

b) carga horária diária; 

c) carga horária mensal, assegurada a compensação quando não alcançar 
ou quando exceder o total de horas mensais, prevista para a respectiva jornada 
de trabalho; 

d) repouso semanal remunerado e folga suplementar, quando necessária; 

e) o número de horas não trabalhadas, correspondente a uma falta-dia, para 
os efeitos de apontamento e desconto. 

§ 22 Não poderão cumprir sua jornada de trabalho em regime de plantão 
os Profissionais da Administração ocupantes de cargos de provimento em comissão. 

Art. 40. A Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais 
- J-40. corresponderá à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho. 

§ P Serão incluídos, automaticamente na Jornada Especial, quando nome
ados ou designados para o exercício de cargo de provimento em comissão, os 
seguintes profissionais: 

a) Auxiliar Técnico Administrativo, na área de Telecomunicações; 

b) Auxiliar de Apoio Administrativo, na área de Telefonia; 

c) Ascensorista; 

d) Servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas sema
nais de trabalho - H-33, que não realizaram a opção pela Jornada Básica de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, instituída por esta Lei. 

§ 2º Fica vedado o ingresso dos demais Profissionais da Administração e 
servidores municipais de outros Quadros, na Jornada Especial de que trata este 
artigo. 

. .. 



§ 3º O desligamento da Jornada Especial dar-se-á em razão de exoneração 
ou cessação da designação do cargo de provimento em comissão, para cujo exer
cício foi o profissional incluído nessa jornada. 

Remuneração das Jornadas de Trabalho 

Art. 41. Os padrões de vencimentos dos Profissionais da Administração 
sujeitos às Jornadas Básicas e Especial são os constantes das tabelas que com
põem o Anexo li, integrante desta Lei. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se padrão de vencimentos o con
junto de referência e grau. 

§ 22 A remuneração relativa à Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de 
trabalho semanais - J-40 será devida se e enquanto no exercício dessa jornada, 
cessando o pagamento quando o profissional dela se desligar. 

§ 3º A percepção da remuneração prevista neste artigo implica a exclusão, 
por incompatibilidade, de qualquer gratificação ou adicional vinculados a jorna
das ou regimes especiais, estabelecidos em legislação específica. 

Art. 42. A inclusão e o desligamento dos Profissionais da Administração, 
da Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, ins
tituída por esta Lei, serão, obrigatoriamente, comunicados à unidade de aponta
mento por suas chefias imediatas, sob pena de responsabilidade funcional, das 
chefias e do servidor interessado. 

Art. 43. A remuneração relativa à Jornada Especial de 40 (quarenta) ho
ras de trabalho semanais - J-40, percebida pelo período de 5 (cinco) anos, inin
terruptos ou não, será devida na aposentadoria ou morte do profissional que nela 
foi incluído, e seus proventos ou pensão serão calculados com base no respectivo 
padrão de vencimentos constante da Escala de Padrões de Vencimentos, institu
ída por esta Lei para essa jornada. 

§ 12 Para fins de cálculo da remuneração devida por ocasião da aposenta
doria e pensão, serão tomados como base a referência e grau que o profissional 
possuir à data desses eventos. 

§ 22 Fica assegurada ao Profissional da Administração, a contagem do tempo 
de permanência no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, a que 
foi submetido em rázão do cargo efetivo, nos termos da Lei n. 8.215, de 7 de 
março de 1975, e legislação subseqüente, e nos Regimes Especiais de Trabalho, 
extintos pelo artigo 12 da Lei n. 6.226<11), de 4 de janeiro de 1963, para a imple
mentação do prazo fixado neste artigo. 

§ 3º Os servidores efetivos remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) 
horas semanais de trabalho - H-33, incluídos no Regime de Dedicação Profissi-



onal Exclusiva - RDPE, na data da publicação desta Lei, optantes pela jornada 
prevista neste artigo, terão assegurado, na aposentadoria por invalidez ou mor
te, o cálculo de seus proventos no respectivo padrão de vencimentos instituído 
para essa jornada, independentemente da implementação do prazo fixado neste 
artigo. 

§ 4º Fica assegurada ao Profissional da Administração, submetido a Jorna
da Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais- J-30, a contagem do tempo 
de permanência na Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-
40, a que esteve submetido anteriormente a esta Lei, em razão do exe:rcício de 
cargo de provimento em comissão, para a implementação do prazo fixado neste 
artigo. 

§ 5!1 Fica assegurada, ao servidor admitido ou contratado nos termos da 
Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, a contagem do tempo de permanência 
na Jornada Especial, na condição de admitido, quando ingressar no cargo corres
pondente à função que ocupa, em razão da qual foi submetido. a essa jornada. 

Art. 44. Para fins de remuneração, inclusive na aposentadoria ou pensão 
do Profissional da Administração, são inacumuláveis, entre si, a remuneração 
relativa às Jornadas Básicas com a relativa à Jornada Especial. 

§ 12 Por ocasião da aposentadoria ou pensão, deverá o interessado mani
festar opção pela remuneração mais vantajosa, a da Jornada Básica ou da Espe
cial. 

§ 22 A reouneração relativa ao Regime de Dedicação Profissional Exclusi
va - RDPE, para os atuais Profissionais da Administração, é incompatível com 
a relativa às Jornadas Básicas ou Especial. 

§ 3º O disposto no "caput" deste artigo e no § 1 º aplica-se aos Profissionais 
da Saúde ·e da Educação, consideradas as Jornadas Básicas e Especiais previstas 
para os respectivos Quadros. 

Composição dos Vencimentos 

Art. 45. Ficam absorvidos na Escala de Padrões de Vencimentos constante 
do Anexo II, Tabela "A"- Cargos de Provimento em Comissão-, instituída por 
esta Lei, os seguintes benefícios: · 

I -o valor relativo à gratificação atribuída pela Lei n. 9.708, de 2 de maio 
de 1984, e legislação subseqüente; 

II - o valor relativo à gratificação devida pela SUJetçao à Jornada de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, instituída pela Lei n. 8.807, de 
26 de outubro de 1978, e legislação subseqüente. 

Parágrafo único. Ficam vedadas a concessão e percepção de vantagens 
adicionais ou gratificações para os Profissionais da Administração, nos moldes 



dos ora absorvidos, sob o mesmo título ou fundamento, ainda que revalorizados 
e com outra denominação. 

Art. 46~ Ficam absorvidos nas Escalas de Padrões de Vencimentos cons
tantes do Anexo li, Tabela "B" a "E" - Cargos de Provimento Efetivo -, insti
tuídas por esta Lei, os seguintes benefícios: 

I -o valor relativo à Gratificação de Apoio aos Serviços de Saúde- GASS, 
instituída pela Lei n. 10.860, de 28 de junho de 1990, e legislação subseqüente; 

II - o valor relativo à gratificação atribuída pela Lei n. 9. 708, de 2 de 
maio de 1984, e legislação subseqüente; 

UI - o valor relativo à gratificação devida pela su]eiçao à Jornada de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, instituída pela Lei n. 8.807, de 
26 de outubro de 1978, e legislação subseqüente; 

IV - o valor relativo à Gratificação pelo Acompanhamento e Controle Per
manente da Execução Orçamentária- GEO, instituída pela Lei n. 10.187U2l, de 
12 de novembro de 1986, e legislação subseqüente; 

V - O valor devido em razão da sujeição ao Regime de Dedicação Profis
sional Exclusiva - RDPE, previsto pela Lei n. 8.215, de 7 de março de 1975, e 
legislação subseqüente. 

Parágrafo único. Ficam vedados a concessão e percepção de vantagens 
adicionais ou gratificações para os Profissionais da Administração, nos moldes 
dos ora absorvidos, sob o mesmo título ou fundamento, ainda que revalorizados 
ou com outra denominação. 

Opções pelos Novos Padrões de Vencimentos 
dos Titulares de Cargos 

Art. 47. Os atuais Profissionais da Administração, titulares de cargos de 
provimento em comissão, que não mantêm outro vínculo funcional com a Prefei
tura do Município de São Paulo, poderão, no prazo de 90 (noventa) dias, conta
dos a partir da publicação desta Lei, optar por perceberem seus vencimentos, 
proventos e pensões de acordo com a Escala de Padrões de Vencimentos- Cargos 
em Comissão, constantes do Anexo li, Tabela "A", instituída por esta Lei, rela
tiva à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, 
renunciando, nessa hipótese, à percepção e incorporação, conforme o caso, dos 
seguintes benefícios: 

I - das vantagens mencionadas nos incisos I e II do artigo 45 desta Lei; 

II - da Gratificação de Apoio aos Serviços de Saúde - GASS, instituída 
pela Lei n. 10.860, de 28 de junho de 1990 e legislação subseqüente; 



III - do valor devido em razão da sujeição ao Regime de Dedicação Profis
sional Exclusiva - RDPE, previsto na legislação vigente, para os cargos de pro
vimento em comissão. 

§ 12 Aos que não se manifestarem no prazo estabelecido, fica assegurado 
o direito de percepção dos benefícios, nos termos da legislação em vigor, confor
me o caso, sendo que, nesta hipótese, receberão seus vencimentos, proventos e, 
pensões de acordo com os valores da Escala de Padrões de Vencimentos - Car~, 
gos em Comissão, do Quadro Geral do Pessoal, vigentes anteriormente a esta 
Lei, devidamente reajustados nos termos da legislação específica, mantidas as 
atuais referências de seus cargos e respectivas jornadas de trabalho. 

§ 2º Aos servidores que se encontrarem afastados por motivo de doença, 
férias e outro.s, o prazo consignado neste artigo será computado a partir da data 
em que voltarem ao serviço. 

§ 3º A opção de que trata este artigo implica a renúncia de vantagens 
pecuniárias cuja percepção ou incorporação são consideradas incompatíveis, na 
forma do disposto nesta Lei. 

§ 4!! O disposto neste artigo aplica-se aos inativos que se aposentaram 
somente na condição de servidores titulares de cargo de provimento em comissão 
e aos pensionistas desses servidores, cujo falecimento ocorreu no exercício desse 
cargo. 

§ 52 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados na condição de 
servidores públicos municipais que atualmente exercem cargos de provimento em 
comissão. 

§ 6!! Ficam vedadas a concessão e percepção de vantagens, adicionais ou 
gratificações, para os Profissionais da Administração, nos moldes dos que cons
tam nos incisos deste artigo, sob o mesmo título ou fundamento, ainda que te
valorizados e com outra denominação. 

Art. 48. Os atuais Profissionais da Administração, titulares de cargos de 
provimento efetivo, poderão, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
publicação desta Lei, optar pelos novos planos de carreira e por receberem seus 
vencimentos, de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos constantes 
do Anexo II, Tabelas "B" a "E", instituídas por esta Lei, relativas às Jornadas 
Básicas de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-30 ou 
J-40, respectivamente, renunciando nessa hipótese à percepção e incorporação ou 
permanência, conforme o caso, dos seguintes benefícios: 

I - das vantagens mencionadas nos incisos I a V do artigo 46 desta Lei; 

II - do valor relativo ao adicional de 1/3 (um terço) devido pela inscrição 
nos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n. 6.226, de 
4 de janeiro de 1963; 



III - do valor relativo à Gratificação Especial pelo Trabalho com Telefo
nia, instituída pela Lei n. 11.126U3>, de 29 de novembro de 1991; 

IV - do valor relativo à gratificação de função, nos percentuais e bases 
fixados no artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988. 

§ 12 Aos que não se manifestarem no prazo estabelecido, fica assegurado 
o direito de percepção dos. benefícios, nos termos da legislação em vigor, confor
me o caso, sendo que, nesta hipótese, receberão seus vencimentos, proventos e 
pensões, de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos atualmente vi
gentes para o Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados nos termos da 
legislação específica, mantidas as atuais referências de seus cargos e respectivas 
jornadas de trabalho. 

§ 211 Aos servidores que se encontrarem afastados por motivo de doença, 
férias e outros,· exceto no caso de licença para tratar de interesses particulares, 
o prazo consignado neste artigo, será computado a partir da data em que volta
rem ao serviço. 

§ 39 A opção de que trata este artigo será provisória, durante o prazo de 
90 (noventa) dias, as contar do ato de integração definitiva, findo o qual adqui
rirá caráter irretratável, se não houver expressa manifestação da desistência da 
opção feita. 

§ 49 No caso da desistência da opção de que trata o parágrafo anterior, o 
servidor reverterá à situação anterior, passando a perceber seus vencimentos na 
forma do disposto no § 19 deste artigo. 

§ 59 A opção de que trata este artigo implica a renúncia de vantagens 
pecuniárias, cuja percepção ou incorporação são consideradas incompatíveis na 
forma do disposto nesta Lei. 

§ 6g Ficam vedadas a concessão e percepção de vantagens, adicionais ou 
gratificações para os Profissionais da Administração, nos moldes dos que cons
tam nos incisos deste artigo, sob o mesmo título ou fundamento, ainda que Te
valorizados e com outra denominação, exceto a gratificação de função, que será 
concedida nos novos percentuais e bases estabelecidos nesta Lei, computado o 
período de percepção anterior para os efeitos de sua permanência. 

§ 79 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, ob
servadas as disposições específicas para eles previstas nesta Lei. 

Art. 49. Os atuais Profissionais da Administração, titulares de cargo efe
tivo, incluídos no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE ou Regi
mes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei n. 6.226, de 4 de ja
neiro de 1963, optantes pelos padrões de vencimentos instituídos por esta Lei, 
terão sua jornada de trabalho fixada na seguinte conformidade: 



I - para os servidores atualmente submetidos à Jornada de 33 (trinta e 
três) horas semanais de trabalho - H-33: Jornada Básica de 30 (trinta) horas 
de trabalho semanais - J -30; 

II - para os servidores atualmente submetidos à Jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho - H-40: Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de 
trabalho semanais - J -40. , · 

§ 19 Os servidores efetivos remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) 
horas semanais de trabalho - H-33 incluídos no Regime de Dedicação Profissi
onal Exclusiva - RDPE ou Regimes Especiais de Trabalho referidos neste arti
go, que titularizam cargos ora submetidos à Jornada Básica de 40 (quarenta) 
horas de trabalho semanais - J-40, poderão, no ato da opção pelos padrões de 
vencimentos instituídos por esta Lei, manifestar-se pelo ingresso na Jornada 
Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais. 

§ 29 Na hipótese de opção pela Jornada Básica de 30 (Trinta) horas de 
trabalho semanais - J-30, os profissionais a que se refere este artigo poderão 
ingressar a pedido, a qualquer tempo, na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas 
de trabalho semanais - J-40, podendo dela desligar-se, a qualquer tempo, veda
do novo ingresso nessa jornada, a pedido. 

§ 3º A submissão às Jornadas Básicas e Especial de que trata este artigo 
implica o desligamento automático e irretratável do Regime de Dedicação Profis
sional Exclusiva - RDPE, bem como a renúncia da percepção do valor devido 
em razão da sujeição a esse regime e da incorporação das respectivas parcelas. 

§ 42 A submissão às Jornadas Básicas e Especial de que trata este artigo 
implica a renúncia da incorporação do adicional de 1/3 (um terço) relativo aos 
Regimes Especiais de Trabalho. 

§ 5º Fica assegurado ao Profissional da Administração referido neste arti
go, que, na data da publicação desta Lei, estava incluído no Regime de Dedica
ção Profissional Exclusiva - RDPE, no mínimo há 5 (cinco) anos, a percepção 
da vantagem de ordem pessoal, calculada sobre o padrão QPA-13A, da tabela da 
Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, correspondente a: 

a) acima de 5 até 6 anos: 3%; 

b) acima de 6 até 7 anos: 6%; 

c) acima de 7 até 8 anos: 9%; 

d) acima de 8 até 9 anos: 12%; 

e) acima de 9 anos: 15%. 

§ 62 Os percentuais fixados no parágrafo anterior são mutuamente exclu
sivos, não podendo ser percebidos cumulativamente. 



§ 72 A vantagem de ordem pessoal a que se refere o § 59 deste artigo será 
devida a partir da data da integração provisória dos Profissionais da Adminis
tração que estiverem submetidas às Jornadas Básica ou Especial de 40 (quaren
ta) horas de trabalho semanais - J-40. 

§ 8º Na hipótese de desligamento da Jornada Especial a que se refere este 
artigo, o profissional retornará à Jornada Básica de seu cargo e deixará de per
ceber a vantagem de ordem pessoal de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 9º Ao Profissional da Administração submetido à Jornada Básica de 30 
(trinta) horas de trabalho semanais - J-30, que não ingressar na Jornada Es
pecial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, e ao que dela se 
desligar, fica assegurada a percepção da vantagem de ordem pessoal a que 
se refere o § 5º deste artigo, na aposentadoria. 

Art. 50. No ato da opção pelos padrões de vencimentos instituídos por esta 
Lei, fica assegurado o direito de opção pelas novas jornadas de trabalho, aos 
seguintes Profissionais da Administração: 

I - atuais titulares dos cargos de Ascensorista, Operador de Telecomuni
cações - Rádio e Telefonista, que permaneceram na Jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho - H-40, nos termos do parágrafo único do artigo 22 

da Lei n. 11.127n4>, de 29 de novembro de 1991: direito de opção pela Jornada de 
30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, instituída por esta Lei; 

li - servidores efetivos, remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) 
horas semanais de trabalho - H-33, que titularizam cargos ora submetidos à 
Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40: direito de 
opção pela Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, 
instituída por esta Lei. 

§ 1 º A opção a que s~ refere o inciso I deste artigo implica a renúncia da 
percepção e incorporação do acréscimo de 33% (trinta e três por cento) devido 
em razão da sujeição à jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho -
H-40, bem como de outras vantagens pecuniárias cuja percepção, permanência 
ou incorporação são consideradas incompatíveis na forma do disposto nesta Lei. 

§ 22 Aos servidores mencionados no inciso I deste artigo, que não se ma~ 
nifestarem no prazo estabelecido, fica assegurada a permanência na Jornada de 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, mantido o padrão de venci
mentos atual de seus cargos e, nessa hipótese, receberão seus vencimentos de 
acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos atualmente vigentes para o 
Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados nos termos da legislação es
pecífica. 

§ 3º Os servidores mencionados no inciso II deste artigo, que não se ma
nifestarem pela Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -



J-40, ficam submetidos à Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho sema
nais - J-30, instituída por esta Lei. 

Opções pelos Novos Padrões de Vencimentos dos 
Servidores Admitidos ou Contratados nos 

Termos da Lei n. 9.160, de 3 de Dezembro de 1980 

Art. 51. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, para funções correspondentes aos cargos constantes 
da coluna Situação Atual do Anexo I, Tabela "B", poderão realizar opção pelos 
padrões de vencimentos e jornadas de trabalho, instituídos por esta Lei, na for
ma do disposto para os titulares de cargos efetivos. 

§ 19 Os servidores que optarem na forma deste artigo terão seus salários 
fix:a.dos no Grau "A", da Categoria 1, da Classe I ou Única da carreira corres
pondente, observadas as datas de integração provisória previstas para os titula
res de cargos de provimento efetivo das carreiras correspondentes. 

§ 2º Aos que não optarem no prazo estabelecido, fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram, recebendo seus salários 
de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos atualmente vigentes para 
o Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados nos termos da legislação 
específica, mantidas as atuais referências de suas funções e respectivas jornadas 
de trabalho. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, no 
que couber. 

Art. 52. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, para funções constantes do Anexo VI, integrante desta 
Lei, poderão realizar opção pelos padrões de vencimentos e jornadas de trabalho, 
instituídos por esta Lei, na forma do disposto para os titulares de cargos efeti
vos, de acordo com a correspondência estabelecida pelo artigo 23 desta Lei. 

§ 12 Os servidores que optarem na forma deste a,rtigo terão seus salários 
fixados no Grau "A", da Categoria 1, da Classe I ou Unica da carreira com a 
qual foi feita a correspondência, observadas as datas de integração provisória 
dos profissionais .titulares de cargos de provimento efetivo das carreiras corres-
pondentes. 

§ 22 Aos que não optarem no prazo estabelecido, fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram mantidas a referência 
atual de suas funções e respectivas jornadas de trabalho, e, receberão seus sa
lários de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos atualmente vigentes 
para o Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados nos termos da legis
lação específica. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, no 
que couber. . ... 



Art. 53. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, para funções constantes do Anexo VII, integrante 
desta Lei, poderão realizar opção pelos padrões de vencimentos e jornadas de 
trabalho, instituídos por esta Lei, na forma do disposto no seu artigo 48. 

§ 19 Os servidores que optarem na forma deste artigo terão seus salários 
fixados no Grau "A", da referência constante da coluna Situação Nova do Anexo 
VII, integrante desta Lei, observadas as datas de integração provisória previstas 
para os titulares de cargos de provimento efetivo, do Grupo Ocupacional a que 
pertence a nova referência de sua função. 

§ 2º Aos que não optarem no prazo estabelecido, fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram, mantidas a denomina
ção, referência atual de suas funções e respectivas jornadas de trabalho, e, nesta 
hipótese, receberão seus salários de acordo com a:s Escalas de Padrões de Ven
cimentos atualmente vigentes para o Quadro Geral do Pessoal, devidamente re
ajustados nos termos da legislação específica. 

§ 32 Os servidores que realizarem a opção a que se refere este artigo fi
cam submetidos à Jornada Básica de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas de tra
balho semanais - J-30 ou J-40, respectivamente, instituídas por esta Lei, con
forme o caso. 

§ 42 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, no 
que couber. 

Art. 54. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, para funções correspondentes ou não a cargos, que 
atualmente são de referência DA, poderão realizar opção pelos padrões de ven
cimentos instituídos por esta Lei, na forma do disposto para os titulares de cargos 
de provimento em comissão, que não mantêm outro vínculo com a Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

§ 1 º Os servidores que optarem na forma deste artigo terão seus salários 
fixados na referência DAI ou DAS, conforme o caso, observado o número indica
tivo da referência DA atual, observadas as datas de integração provisória previs
tas para os titulares de cargos efetivos dos Grupos Ocupacionais, na seguinte 
conformidade: 

a) DAI-1 a DAI-4 = Grupo 4; 

b) DAI-5 a DAI-8 = Grupos 2 e 3; 

c) DAS-9 a DAS-16 = Grupo 1. 

§ 2º Aos que não optarem no prazo estabelecido, fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram, mantidas a denomina
ção e referência atual de suas funções e respectivas jornadas de trabalho, e, nesta 
hipótese, receberão seus salários de acordo com as Escalas de Padrões de Venci-



mentos - Cargos em Comissão, atualmente vigentes para o Quadro Geral do 
Pessoal, devidamente reajustados nos termos da legislação específica. 

§ 3º Os servidores que realizarem a opção de que trata este artigo ficam 
submetidos à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais- J-40. 

§ 49 O disposto neste artigo aplíca-se aos aposentados e pensionistas, no 
que couber. 

Art. 55. Os servidores admitidos nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, para funções de Pesquisador, de Redator, de Publicitário e de 
Auxiliar de Administração Hospitalar, poderão realizar opção pelos padrões de 
vencimentos e jornadas de trabalho, instituídos por esta Lei, na forma do dis
posto no seu artigo 48. 

§ P Os servidores que optarem na forma do parágrafo anterior terão seus 
salários fixados no Grau "A" da referência QPA-13, observada a data de integra
ção provisória prevista para os titulares de cargos efetivos do Grupo 1. 

§ 22 Os servidores que optarem na forma deste artigo ficam submetidos às 
Jornadas Básicas de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -
J-30 ou J-40, respectivamente, instituídas por esta Lei, conforme o caso. 

§ 32 Aos que não optarem no prazo estabelecido, fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram, mantidas a referência 
atual de suas funções e respectivas jornadas de trabalho, e, nesta hipótese, re
ceberão seus salários de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos atu
almente vigentes para o Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados nos 
termos da legislação específica. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, no 
que couber. 

Disposições Específicas para Servidores Admitidos ou 
Contratados, Estáveis 

Art. 56. Aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, para funções do Quadro dos Profissionais da Admi
nistração - QPA, estáveis por força do artigo 19 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, assistem, além dos direitos previstos na legislação espe
cífica, os seguintes: 

I - inscrição de ofício nos concursos públicos a serem realizados após a 
publicação desta Lei, para provimento dos cargos a que correspondam as respec
tivas funções, ainda que não disponham, à época, da escolaridade exigida para 
seu provimento; 

II - tempo de serviço público municipal computado como título nos con
cursos de ingresso para provimento dos cargos a que correspondam as respecti
vas funções; 



III - licença sem vencimentos, nos termos da legislação em vigor; 

IV - readaptação nos termos da legislação em vigor, que não acarretará 
diminuição nem aumento de salários; 

V - contagem do tempo de exercício na função, como no cargo, para fins 
de promoção por merecimento e antigüidade, a partir do ingresso no cargo efe~ 
tivo correspondente; 

VI - enquadramento, por promoção, para o grau correspondente, observa
do o critério de antigüidade, de acordo com a tabela constante do Anexo XI desta 
Lei; 

VII - classificação no mesmo grau ao que se encontrava quando titularizar 
cargo efetivo ao qual corresponda a função ocupada. 

§ 12 Para fins do disposto no inciso V deste artigo, serão computados 4 
(quatro) pontos por ano de efetivo exercício na função correspondente ao cargo 
titularizado pelo Profissional da Administração. 

§ 22 O enquadramento a que se refere o inciso VI deste artigo será conce
dido uma única vez, no exercício de 1995. 

§ 32 O afastamento previsto no § 1º do artigo 45, da Lei n. 8.989, de 29 de 
outubro de 1979, somente será concedido ao profissional de que trata este arti
go, com prejuízo de vencimentos, exceto para as Autarquias e Tribunal de Con
tas, ambos do Município de São Paulo e Câmara Municipal de São Paulo. 

§ 4~ O afastamento a que se refere o parágrafo anterior poderá ser conce
dido sem prejuízo de vencimentos, quando houver o respectivo ressarcimento ao 
Erário, pelo órgão ao qual o servidor vai prestar serviços. 

§ 5!1 A concessão de afastamento na forma dos parágrafos anteriores, ao 
profissional, quando no exercício de cargo de provimento em comissão, implicará 
a sua exoneração desse cargo. 

§ 62 Aos atuais servidores estáveis, admitidos ou contratados, para funções 
às quais foi estabelecida correspondência por esta Lei, fica assegurado, na con
tagem de tempo para fins de concurso público e promoção, o cômputo do período 
anterior de exercício nessa função. 

Disposições Específicas para Servidores Admitidos ou 
Contratados, não-Estáveis 

Art. 57. Aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, para funções do Quadro dos Profissionais da Admi
nistração - QPA, não-estáveis, assistem, além dos direitos previstos na legisla
ção específica, os seguintes: 



I - inscrição de ofício no primeiro concurso público a ser realizado após a 
publicação desta Lei, para provimento dos cargos a que correspondam as respec
tivas funções, ainda que não disponham, à época, da escolaridade exigida para 
seu provimento; 

II - alteração ou restrição de função, temporária ou permanente, para os 
que apresentarem comprometimento parcial e permanente ou parcial e temporá
rio, de saúde física ou psíquica, atribuindo-se-lhes encargos mais compatíveis com 
sua capacidade, com remuneração correspondente à referência de vencimentos de 
sua função. 

§ 12 Fica vedada a concessão do afastamento previsto no § P do artigo 45 
da Lei n. ·8.989, de 29 de outubro de 1979, aos servidores a que se refere este 
artigo. 

§ 22 A não aprovação no concurso público a que se refere o inciso I deste 
artigo acarretará a dispensa automática do admitido não-estável, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados na homologação do concurso, nos termos do 
inciso V do artigo 23 da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, assegurado o 
pagamento de férias proporcionais e 132 salário proporcional. 

Disposições sobre Inativos 
e Pensionistas 

Art. 58. Os proventos, as pensões e legados serão revistos e fixados de 
acordo com as denominações, referências, classes e categorias correspondentes, 
conforme o caso, constantes dos Anexos I, VI, VII e VIII integrantes desta Lei, 
observadas as disposições relativas às opções pelos padrões de vencimentos ins
tituídos por esta Lei, para os servidores em atividade. 

§ lº A opção, para os aposentados e os pensionistas, poderá ser realizada, 
a partir da data da publicação desta Lei, a qualquer tempo. 

§ 2º. Os aposentados e os pensionistas que não optarem pelos padrões de 
vencimentos instituídos por esta Lei permanecerão na situação em que ora se 
encontram. 

§ 3º Os aposentados e pensionistas que optarem pelos padrões de venci
mentos instituídos por esta Lei terão os seus proventos ou pensões fixados nes
ses padrões, na forma em que dispuser o regulamento, observadas as normas 
previstas para os profissionais em atividade, no que couber, e as seguintes: 

a) para os que se aposentaram ou faleceram na condição de servidores efe
tivos, em cargos que passam a integrar as novas carreiras do Quadro dos Pro
fissionais da Administração - QPA: os respectivos proventos ou pensões serão 
fixados nas categorias das classes I, li ou Única; 

b) para os que se aposentaram ou faleceram na condição de servidores efe
tivos, em cargos que passam a compor o Quadro dos Profissionais da Adminis-



tração - QPA, mas não integram nenhuma das novas carreiras: os respectivos 
proventos ou pensões serão fixados nas categorias da Classe I ou Única, estabe
lecida para o Grupo Ocupacional respectivo, no qual foram incluídos; 

c) para os que se aposentaram ou faleceram na condição de extranumerá
rios ou servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980; os respectivos proventos ou pensões serão fixados no Grau 
"A", da Categoria 1, da Classe I ou Única das novas carreiras ou Grupos Ocu-', 
pacíonais, aos quais correspondem as respectivas funções. 

§ 42 Os Profissionais da Administração que, na atividade, estavam sujeitos 
à Jornada de 33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33: terão seus 
proventos ou pensões calculados na Jornada Básica de 30 (trinta) horas de tra
balho semanais - J-30, instituída por esta Lei. 

§ 52 Os Profissionais da Administração que, na atividade, titularizavam 
cargos de Telefonista, Ascensorista e Operador de Telecomunicações-Rádio, sub
metidos à Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, apo
sentados ou cujo óbito se deu anteriormente à vigência desta Lei: terão seus 
proventos ou pensões calculados na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de 
trabalho semanais - J-40, instituída por esta Lei. 

§ 62 Os Profissionais da Administração que, na atividade, estavam sujeitos 
à Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, e às Jornadas 
de 44 (quarenta e quatro) e 48 (quarenta e oito) horas semanais de trabalho, e 
os submetidos aos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da Lei 
n. 6.226, de 4 de janeiro de 1963, aposentados ou cujo óbito se deu anteriormen
te à vigência desta Lei: terão seus proventos ou pensões calculados na Jornada 
Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, instituída por esta 
Lei. 

§ 72 Os Profissionais da Administração que, na atividade, estavam sujeitos 
à Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40 e incluídos no 
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do cargo efetivo: 
terão seus proventos e pensões calculados na Jornada Básica de 40 (quarenta) 
horas de trabalho semanais - J-40, instituída por esta Lei, hipótese em que 
renunciarão à percepção das parcelas incorporadas em razão da sujeição ao re
gime e que vêm sendo pagas em seus proventos ou pensões. 

§ 82 Os Profissionais da Administração que, na atividade, estavam sujeitos 
à Jornada de 33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33 e incluídos 
no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, em razão do cargo 
efetivo: terão seus proventos ou pensões fixados no valor correspondente à Jor
nada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, reduzido à 
metade, acrescido dos seguintes percentuais, por ano de permanência no regime: 

a) 1 ano - 20%; 

b) 2 anos - 40%; 



c) 3 anos - 60%; 

d) 4 anos - 80%; 

e) 5 anos ou mais - 100%. 

§ 92 Na hipótese do parágrafo anterior, o aposentado ou pensionista re
nunciará à percepção das parcelas incorporadas em razão da sujeição ao regime, 
e que vêm sendo pagas em seus proventos ou pensões. 

§ 10. Fica assegurada, aos aposentados e pensionistas que, à data da apo
sentadoria ou mórte, estivessem incluídos nq Regime de Dedicação Profissional 
Exclusiva - RDPE, no mínimo há 5 (cinco) anos, a percepção da vantagem de 
ordem pessoal, nas condições previstas nos §§ 52 e 62 do artigo 49 desta Lei. 

§ 11. Os percentuais fuados no § 8º deste artigo são mutuamente exclusi
vos, não podendo ser percebidos cumulativamente. 

§ 12. A vantagem de ordem pessoal a que se refere o § 10 será devida a 
partir da data da fixação dos proventos ou pensões nos novos padrões de venci
mentos instituídos por esta Lei. 

§ 13. Na fl.xação da remuneração relativa aos proventos e pensões, serão 
observados os critérios, as condições e incompatibilidade previstos nesta Lei, para 
os Profissionais da Administração em atividade, tomando como base para conta
gem de tempo na carreira ou cargo, a data-limite de sua aposentadoria ou fale
cimento, prevalecendo aquela que primeiro ocorreu. 

Disposições sobre os Profissionais da Saúde 

Art .. 59. As Jornadas de Trabalho dos Profissionais da Saúde corresponde-
rão: 

I - Jornada Básica ou Especial de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho 
semanais - J-24: 

a) à prestação 4 (quatro) horas diárias de trabalho; ou 

b) ao cumprimento em regime de plantão. 

II -Jornada Básica ou Especial de 30 (trinta) horas de trabalho semanais 
- J-30: 

a) à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho; ou 

b) ao cumprimento em regime de plantão. 

III - Jornada Básica ou Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho se
manais - J-40: 

.... 



a) à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou 

b) ao cumprimento em regime de plantão. 

§ 12 O cumprimento das jornadas de trabalho de que trata este artigo, em 
regime de plantão, dar-se-á, exclusivamente, em unidades médico-assistenciais, e 
quando assim o exigir o seu funcionamento, na forma em que dispuser o regu
lamento. 

§ 2g O regulamento a que se refere o parágrafo anterior deverá indicar, 
dentre outras condições: 

a) os profissionais, respectivos cargos ou funções e áreas de atuação, que 
cumprirão a jornada em regime de plantão, observadas as Jornadas de Trabalho 
a que estão submetidas, nos termos do artigo 30 da Lei n. 11.410, de 13 de 
setembro de 1993 e do artigo 60 desta Lei; 

b} carga horária diária; 

c) carga horária mensal, assegurada a compensação quando não alcançada 
ou quando exceder, o total de horas mensais previsto para a respectiva jornada 
de trabalho; 

d) repouso semanal remunerado e folga suplementar quando necessário; 

e) número de horas não trabalhadas, correspondente a uma falta-dia, para 
os efeitos de apontamento e desconto. 

§ 3g Não poderão cumprir sua jornada de trabalho em regime de plantão os 
Profissionais da Saúde: 

a) que operam substâncias radioativas; 

b) quando no exercício de cargo de provimento em comissão. 

Art. 60. Os Profissionais da Saúde, ocupantes do cargo ou função de Fisi
oterapeuta e Terapeuta Ocupácional, optantes pelos padrões de vencimentos ins
tituídos para o Quadro de Profissionais da Saúde, ficam submetidos à Jornada 
de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, prevista· para seu Quadro. 

§ 1 ª A remuneração dos profissionais a que se refere este artigo é a cons
tante da Tabela da Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais -
J-30. 

§ 211 Os Profissionais da Saúde a que se refere este artigo, atualmente 
submetidos à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais- J-
40, poderão, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, 
optar pela Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30. 



§ 32 Aos que não se manifestarem, fica assegurado o direito de permanece
rem na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40. 

§ 42 Os Profissionais de que trata este artigo, não-optantes pelos padrões 
de vencimentos instituídos para o Quadro de Profissionais da Saúde, poderão 
optar pela Jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, com a remuneração 
prevista para o Quadro Geral do Pessoal, hipótese em que renunciarão ao per
centual relativo à Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho- H-40. 

Art. 61. Os Profissionais da Saúde, titulares dos cargos efetivos que com
põem o Quadro dos Profissionais da Saúde, a seguir discriminados, sujeitos ao· 
Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, que percebem seus venci
mentos calculados na Tabela da Jornada Básica de 20 (vinte horas de trabalho 
semanais - J-20, poderão ser incluídos, a pedido, na Jornada Especial de 40 

··(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, prevista para esse Quadro, no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei: 

I - sujeitos à Jornada Básica de 20 (vinte) horas de trabalho semanais -
J-20; 

II - remanescentes a que se refere o artigo 52 da Lei n. 11.410, de 13 de 
setembro de 1993, submetidos à Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho 
semanais - J-30. 

§ 1º A inclusão na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho 
semanais - J-40, à que se refere este artigo, implica o desligamento automático 
e irretratável do Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, bem como 
a renúncia da percepção do percentual devido em razão da sujeição a esse regi
me e das respectivas parcelas incorporadas. 

§ 2~ Na hipótese do parágrafo anterior, computar-se-á o tempo de perma
nência no referido regime, para os efeitos da remuneração da Jornada Especial, 
nos termos da legislação que disciplina o Quadro dos Profissionais da Saúde. 

§ 32 Os profissionais referidos neste artigo, incluídos no Regime de Dedica~ 
ção Profissional Exclusiva - RDPE, na data da publicação desta Lei, optantes 
pela Jornada Especial na forma deste artigo, terão assegurado, na aposentadoria 
por invalidez ou morte, o cálculo a seus proventos no respectivo padrão de ven
cimentos instituído para essa jornada, independentemente do prazo fixado no 
artigo 41 da Lei n. ll.410, de 13 de setembro de 1993. 

§ 42 Os Profissionais da Saúde, titulares de cargo de provimento efetivo de 
Médico, incluídos na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho sema
nais - J-40, na forma deste artigo, não serão computados no número total de 
Médicos mencionados no § 5º do artigo 36 da Lei n. 11.410, de 13 de setembro 
de 1993. 

§ 52 Fica assegurado ao Profissional da Saúde de que trata este artigo, que 
na data da publicação desta Lei estava incluído no Regime de Dedicação Profis-



sional Exclusiva - RDPE, no mínimo há 5 (cinco) anos, a percepção da vanta
gem de ordem pessoal, calculada sobre o padrão QPA-13A, da tabela da Jornada 
de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, correspondente a: 

a) acima de 5 até 6 anos: 3%; 

b) acima de 6 até 7 anos: 6%; 

c) acima de 7 até 8 anos: 9%; 

d) acima de 8 até 9 anos: 12%; 

e) acima de 9 anos: 15%. 

§ 6g Os percentuais flXados no parágrafo anterior são mutuamente exclusi
vos, não podendo ser percebidos cumulativamente. 

§ 7º A vantagem de ordem pessoal a que se refere o § 52 deste artigo será 
devida a partir do mês da publicação do respectivo ato. 

§ 8!! Na hipótese de desligamento da Jornada Especial de 40 (quarenta) 
horas de trabalho semanais - J-40, o profissional retornará à Jornada Básica 
de seu cargo, vedada nova inclusão nessa Jomada Especial, a pedido, e deixará 
de perceber a vantagem de ordem pessoal de que trata o § 52 deste artigo, as
segurada sua percepção na aposentadoria. 

§ 9!! Para os aposentados e pensionistas que estiverem nas condições pre
vistas neste artigo deverá ser observado o disposto no artigo 73 desta Lei. 

Art. 62. Os Profissionais da Saúde, titulares dos cargos efetivos que com
põem o Quadro dos Profissionais da Saúde, submetidos à Jornada Básica de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, sujeitos ao Regime de Dedicação 
Profissional Exclusiva- RDPE, cujos vencimentos são calculados na Tabela da 
Jornada Básica de 20 (vinte} horas de trabalho semanais - J-20, poderão optar 
por perceber seus vencimentos de acordo com os padrões de vencimentos da 
Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, prevista 
para esse Quadro, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta 
Lei. 

§ 12 A opção a que se refere este artigo implica o desligamento automático 
e irretratável do Regime de Dedicação Profissional Exclusiva- RDPE, bem como 
a renúncia da percepção do percentual devido em razão da sujeição a esse regi
me e das parcelas respectivas incorporadas. 

§ 29 Fica assegurado ao Profissional da Saúde de que trata este artigo, que 
na data da publicação desta Lei, estava incluído no Regime de Dedicação Profis
sional Exclusiva - RDPE, no mínimo há 5 (cinco) anos, a percepção da vanta
gem de ordem pessoal, calculada sobre o padrão QPA-13A, da Tabela da Jornada 
de 40% (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, correspondente a: 



a) acima de 5 até 6 anos: 3%; 

b) acima de 6 até 7 anos: 6%; 

c) acima de 7 até 8 anos: 9%; 

d) acima de 8 até 9 anos: 12%; 

e) acima de 9 anos: 15%. 

§ 32 Os percentuais fixados no parágrafo anterior são mutuamente exclusi
vos, não podendo ser percebidos cumulativamente. 

§ 42 A vantagem de· ordem pessoal a que se refere o § 22 deste artigo será 
devida a partir do mês da publicação do respectivo ato. 

§ 52 Para os aposentados e pensionistas que estiverem nas condições pre
vistas neste artigo, deverá ser observado o disposto no artigo 73 desta Lei. 

Art. 63. A remuneração relativa à Jornada Básica, a que estão súbmetidos 
os atuais Profissionais da Saúde ocupantes do cargo ou função de Atendente de 
Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, optantes pelo padrão de vencimentos 
instituídos pela Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993, é a constante da Tabela 
da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, vigente para 
o Quadro dos Profissionais da Saúde. 

Art. 64. A função de Técnico de Fisioterapia, referência NM-1, fica com a 
denominação alterada para Auxiliar de Saúde, referência QPS-5. 

§ 1º Os atuais servidores admitidos nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, para a função de Técnico de Fisioterapia, poderão realizar 
opção pelos padrões de vencimentos instituídos para o Quadro dos Profissionais 
da Saúde, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei. 

§ 22 Os servidores que optarem na forma do parágrafo anterior terão seus 
salários fixados no Grau "A" da referência QPS-5, e passarão a percebê-los a 
partir do mês da publicação dos respectivos atos. 

§ 311 Os servidores que realizarem a opção a que se refere o § 111 deste artigo 
ficam submetidos às Jornadas Básicas de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas de 
trabalho semanais - J-30 ou J-40, respectivamente, previstas para o Quadro 
dos Profissionais da Saúde, conforme o caso. 

§ 4º Aos servidores que não realizarem a opção no prazo estabelecido fica 
assegurado o direito de permanecerem na situação em que ora se encontram, 
recebendo seus salários de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos 
atualmente vigentes para o Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados 
nos termos da legislação especifica, mantidas as atuais referências de suas fun
ções e respectivas jornadas de trabalho. 

. .. 



§ 52 As funções a que se refere este artigo permanecerão como funções não 
correspondentes a cargos, destinadas à extinção na vacância, ficando vedado o 
estabelecimento de correspondência com quaisquer cargos. 

Art. 65. Ficam transformados em cargos de Auxiliar de Enfermagem, os 
cargos efetivos de Atendente de Enfermagem, cujos atuais titulares possuam a 
habilitação profissional exigida para seu provimento. 

§ P Os cargos de que trata este artigo passarão: 

a) à referência QPS-7: os titularizados por servidores optantes pelos pa
drões de vencimentos instituídos para o Quadro dos Profissionais da Saúde; 

b) à referência NM-1: os titularizados por servidores não-optantes pelos 
padrões de vencimentos instituídos para o Quadro dos Profissionais da Saúde. 

§ 2º Na hipótese da alínea "b" do parágrafo anterior, os cargos permane
cerão no Quadro Geral do Pessoal, revertendo ao Quadro dos Profissionais da 
Saúde, em caso de vacância. 

§ 3º Aos atuais titulares efetivos de cargos de Atendente de Enfermagem, 
que não possuam a habilitação exigida, é assegurada, até o mês de junho de 
1996, a transformação de que trata este artigo, quando vierem a obter a quali
ficação exigida para provimento do cargo de Auxiliar de Enfermagem. 

§ 4º Após o prazo estabelecido no parágráfo anterior, os titulares efetivos 
que não apresentarem a habilitação devida deverão ser aproveitados em outros 
órgãos da Administração, em funções compatíveis com a sua escolaridade. 

§ 5º Os servidores que tiverem seus cargos transformados nos termos deste 
artigo serão enquadrados na Categoria 1 da referência QPA-7 ou NM-1, confor
me o caso, mantido o grau que detinham na situação anterior, e passarão a 
receber os novos padrões de vencimentos a partir do mês da publicação do res
pectivo ato. 

§ 62 O disposto neste artigo aplica-se aos servidores admitidos ou contra
tados em caráter temporário, nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 
1980. 

§ 7º Os salários dos servidores mencionados no parágrafo anterior, após a 
transformação de sua função, serão fixados no Grau "A", da Categoria 1, da 
referência QPS-7 ou NM-1, conforme o caso, e passarão a ser percebidos a partir 
do mês da publicação dos respectivos atos. 

Art. 66. Será computado para os efeitos do inciso II do artigo 21 da Lei n. 
11.410, de 13 de setembro de 1993, o tempo de exercício de cargos de provimen
to em comissão, de chefia ou direção de unidade médico-assistencial, em Órgãos 
das Autarquias e do Tribunal de Contas, ambos do Município de São Paulo e 
Câmara Municipal de São Paulo. 



Art. 67. O primeiro concurso de acesso que se realizar após a publicação 
desta Lei, para os Profissionais da Saúde, integrados nos padrões de vencimen
tos vigentes para seu Quadro, na fonna da Lei n. ll.410, de 13 de setembro de 
1993, será, exclusivamente, de títulos, observadas entre outras, as seguintes 
condições: 

a) tempo mínimo de ll (onze) anos na carreira; 

b) título de curso de graduação, de especialização ou extensão universitá
ria, reconhecida na fonna da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou 
em atividades de educação continuada, realizadas ou referenciadas pela Prefeitu
ra do Muniçípio de São Paulo, todos correlacionados com a área de atuação, 
totalizando, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas. 

§ P Não poderá ser computa,do como título de curso de graduação, o cor
respondente ao exigido para o provimento do cargo efetivo de que é titular o 
profissional. 

§ 2º No edital de concurso, deverão estar previstos, dentre outros, critérios 
de classificação e desempate. 

Art. 68. Após a homologação do concurso de acesso referido no artigo 
anterior, será realizado, excepcionalmente, enquadramento por evolução funcio
nal dos Profissionais da Saúde que titularizarem cargos da Classe li nas respec
tivas carreiras, nas Categorias 2 e 3, observadas as seguintes condições: 

a) Categoria 2: tempo mínimo de 15 (quinze) anos na carreira, título de 
curso de graduação, especialização ou extensão universitária, reconhecida na for
ma da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou em atividades de edu
cação continuada, realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de São 
Paulo, todos correlacionados com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 180 
(cento e oitenta) horas; 

b) Categoria 3: tempo mínimo de 17 (dezessete) anos na carreira, título de 
curso de graduação, mestrado, doutorado ou livre docência ou créditos em ativi
dades técnico-científicas ou em atividades de educação continuada, realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, todos correlacionados 
com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 360 {trezentas e sessenta) horas. 

Parágrafo único. Não poderá ser computado como título de curso de gra
duação o correspondente ao exigido para o provimento do cargo efetivo de que é 
titular o profissional. 

Art. 69. Fica reaberto por mais 90 (noventa) dias, a contar da publicação 
desta Lei, o prazo para os Profissionais da Saúde, titulares de cargo, de provi
mento efetivo, optarem pelos padrões de vencimentos instituídos para seu Qua
dro e serem integrados nas categorias da Classe I ou Única das respectivas 
carreiras, observados as condições e os critérios estabelecidos na Lei n. 11.410, 
de 13 de setembro de 1993. . .... 



§ 1º No mesmo prazo, os titulares de cargos efetivos das carreiras do Grupo 
1 deverão comprovar tempo na profissão, para integração nas respectivas catego
rias da Classe L 

§ 2!! A integração a que se refere este artigo será definitiva, e produzirá 
seus efeitos a partir do mês da publicação do respectivo ato. 

§ 3º Aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de. dezembro de 1980, será. concedido o mesmo prazo para a opção a que se 
refere este artigo, e os seus salários serão flxados no Grau "A", da Categoria 1, 
da Classe I ou Única, no mês da publicação do respectivo ato. 

Art. 70. A partir da data da publicação desta Lei, os aposentados e pen
sionistas do Quadro dos Profissionais da Saúde poderão optar, a qualquer tem
po, pelos padrões de vencimentos instituídos para esse Quadro e apresentar os 
títulos para fixação de seus proventos ou pensões, na Classe II das respectivas 
carreiras, observadas as condições e os critérios estabelecidos na Lei n. 11.410, 
de 13 de setembro de 1993. 

§ 1º Os aposentados e os pensionistas que optarem na forma deste artigo 
terão seus proventos fixados nos novos padrões de vencimentos, e passarão a 
percebê-los a partir do mês da publicação do respectivo ato. 

§ 22 As disposições sobre revisão e fixação dos novos valores para a apo
sentadoria e pensão, constantes da Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993, 
aplicam-se aos que se aposentaram ou faleceram na condição de extranumerári
os, nas mesmas bases e condições, no que couber. 

Art. 71. Os proventos dos profissionais que se aposentaram em cargos ou 
funções a seguir discriminados serão revistos e fixados de acordo com as deno
minações, referências, classes e categorias correspondentes, na seguinte confor
midade: 

I -Prático em Veterinária- N0-5: Auxiliar de Serviços de Saúde- QPS-1; 

II - Dietista - NB-1; Auxiliar de Serviços de Saúde - QPS-1; 

III- Instrutor de Controle de Zoonoses- NM-1: Auxiliar Técnico de Saúde 
QPS-5; 

IV- 'l'écnico de Fisioterapia- NM-1: Auxiliar Técnico de Saúde- QPS-5. 

§ 19 Para os efeitos do disposto neste artigo, os aposentados poderão rea
lizar a opção pelos padrões de vencimentos instituídos para o Quadro dos Profis
sionais da Saúde, a qualquer tempo, observados as condições e os critérios esta
belecidos na Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993. 

§ 211 Os aposentados que se manifestarem na forma do parágrafo anterior 
terão os seus proventos fixados nos novos padrões de vencimentos, a partir do 
mês da publicação do respectivo ato, observado o seguinte: 



a) para os que se aposentaram na condição de servidores efetivos: os res
pectivos proventos serão fixados nas categorias da Classe Única, consideradas as 
Jornadas Básicas previstas para o Quadro dos Profissionais da Saúde; 

b) para os que se aposentaram na condição de servidores admitidos ou 
contratados nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980: os respecti
vos proventos serão fixados no Grau "A", da Categoria 1, da Classe Única da 
carreira à qual correspondem as respectivas funções, consideradas as Jornadas 
Básicas previstas para o Quadro dos Profissionais da Saúde. 

§ 32 Aos aposentados que não realizarem a opção, fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram, recebendo seus proven
tos, de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos vigentes para o Qua
dro Geral de Pessoal, devidamente reajustados na forma da legislação específica, 
mantidas as atuais referências. 

§ 42 O disposto neste artigo aplica-se aos pensionistas. 

Art. 72. Os Profissionais da Saúde que, na atividade, ocupavam cargos ou 
funções de Atendente de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de 
Laboratório, Enfermeiro, Químico e Técnico de Laboratório, submetidos à Jorna
da de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, aposentados anterior
mente à vigência da Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993, optantes pelos 
padrões de vencimentos instituídos pela referida lei, terão seus proventos calcu
lados na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais J-40, e 
passarão a percebê-los a partir do mês da publicação do respectivo ato, observa
das as demais disposições do citado diploma legal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos pensionistas. 

Art. 73. Os atuais aposentados em cargos do Quadro dos Profissionais da 
Saúde, optantes pelos padrões de vencimentos instituídos para esse Quadro, 
submetidos, em atividade, ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, cujos proventos são calculados na Tabela da Jornada Básica de 20 (vinte) 
horas de trabalho semanais - J-20 poderão optar, a partir da data da publica
ção desta Lei, a qualquer tempo, por re.ceber seus proventos na seguinte confor
midade; 

I - submetidos, em atividade, à Jornada de 24 (vinte e quatro) e 33 (trin
ta e três) horas semanais de trabalho, H-24 e H-33, respectivamente: calculados 
no valor correspondente à Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho 
semanais - J-40, reduzido à metade, acrescida dos seguintes percentuais, por 
ano de permanência no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE: 

a) 1 ano - 20%; 

b) 2 anos - 40%; 

c) 3 anos - 60%; ·~ 



d) 4 anos - 80%; 

e) 5 anos ou mais - 100%. 

II- submetidos, em atividade, à Jornada de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho - H-40: calculados na Tabela da Jornada Básica de 40 (quarenta) 
horas de trabalho semanais - J-40. 

§ P A opção a que se refere este artigo implica à renúncia das parcelas 
incorporadas em razão da sujeição ao Regime de Dedicação Profissional Exclusi
va - RDPE, que vêm sendo percebidas nos proventos do aposentado. 

§ 22 Fica assegurada aos aposentados de que trata este artigo, que à data 
da aposentadoria, estivessem incluídos no Regime de Dedicação Profissional 
Exclusiva - RDPE, no mínimo há 5 (cinco) anos, a percepção d~ vantagem de 
ordem pessoal, a que se refere o § 22 do artigo 62 desta Lei. 

§ 39 Os percentuais fixados no inciso I deste artigo são mutuamente exclu
sivos, não podendo ser recebidos cumulativamente. 

§ 4!! O pagamento decorrente da opção de que trata este artigo será devido 
. a partir do mês da publicação do respectivo ato . 

. § 52 O disposto neste artigo aplica-se aos pensionistas. 

Art. 74. O artigo 14 da Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 14. Os enquadramentos posteriores, decorrentes da evolu
ção funcional, serão feitos na conformidade do Anexo IV desta Lei, 
observado, sempre, o interstício de 1 (um) ano em cada categoria para 
novo enquadramento. 

§ 19 Permanecerá por mais de 1 (um) ano na categoria o Profis· 
sional da Saúde que, embora implementados todos os prazos e condi
ções para ·novo enquadramento, durante o período de permanência na 
categoria, tiver sofrido penalidades de repreensão ou de suspensão, 
aplicadas em decorrência de procedimento disciplinar processado na 
forma da legislação vigente. 

§ 29 A apuração de tempo para a evolução funcional será feita 
segundo o disposto no artigo 64 da Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 
1979. 

§ 39 O enquadramento por evolução funcional não constituirá 
impedimento para a promoção por merecimento e antigüidade, previs
ta na legislação estatutária." 



Art. 75. O § 6º do artigo 19 da Lei n. 11. 410, de 13 de setembro de 1993, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 .................................................................................................. . 

§ 62 O Profissional da Saúde que, embora implementados todos 
os prazos e condições para o acesso, durante o período de permanên
cia na classe, incorrer em uma das hipóteses elencadas no § 19 do 
artigo 14 desta Lei, terá indeferida, liminarmente, sua inscrição no 
respectivo concurso, permanecendo nessa classe, até o próximo con
curso." 

Art. 76. O artigo 22 da Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. O Profissional da Saúde, titular de cargo de provimen
to efetivo, que compõe o Grupo 1, nos termos do artigo 7º desta Lei, 
poderá ser afastado do exercício do respectivo cargo, a critério da 
Administração, com ou sem prejuízo de vencimentos, para obtenção dos 
títulos de especialização, mestrado e doutorado, e para freqüentar 
cursos de educação continuada, correlacionados com a sua área de 
atuação, na forma da regulamentação própria. 

§ 12 Dentre outras, deverão constar do regulamento a que se 
refere esse artigo, as seguintes condições: 

a) número de afastamentos permitidos em cada carreira, anual
mente; 

b) tempo mínimo na respectiva carreira; 

c) que os cursos sejam ministrados por estabelecimentos que 
possuam em seus quadros, em cada área, professores titulares con
cursados, quando se tratar de cursos de especialização, mestrado e 
doutorado; 

d) compromisso de permanência no serviço público municipal, 
quando o afastamento exceder a 90 (noventa) dias ininterruptos, pelos 
seguintes prazos: 

1 - de 1 (um) ano, quando exceder a 90 (noventa) dias e não 
ultrapassar 6 (seis) meses; 

2 - de 2 (dois) anos, quando exceder a 6 (seis) meses e não 
ultrapassar 1 (um) ano; 

3 - de 4 (quatro) anos, quando exceder a 1 (um) ano. 

§ 211 Em caso de descumprimento, por qualquer motivo, do es
tabelecido na alínea "d" do parágrafo anterior, o Profissional d;;t. Saú- .... 



de, afastado sem preJwzo de vencimentos, ficará obrigado a restituir 
à Prefeitura do Município de São Paulo, a título de indenização, e de 
uma só vez, o valor correspondente aos vencimentos relativos ao pe
ríodo em que deixou de permanecer no serviço público. 

§ 3º A indenização de que trata o parágrafo anterior será calcu
lada com base no último vencimento percebido pelo profissional. 

§ 4º A concessão de afastamento ao Profissional da Saúde, em 
exercício de cargo de provimento em comissão, para freqüentar cursos 
de especialização, mestrado ou doutorado, por período que exceda a 
60 (sessenta) dias ininterruptos, implicará a exoneração desse cargo." 

Art. 77. O artigo 37 da Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 37. O desligamento das Jornadas Especiais de Tr~balho 
- J-24, J-30, J-36 e J-40, dos profissionais que nelas ingressaram por 
convocação, dar-se-á nas seguintes hipóteses: 

a) a pedido; 

b) em razão de nomeação ou designação para o exercício de car
go de provimento em comissão; 

c) por remoção ou transferência de unidade; 

d) em razão de afastamento para outros Órgãos da Administra
ção Pública, direta ou indireta, Legislativo e Tribunais, federais, esta
duais e municipais, inclusive do próprio Município de São Paulo; 

e) em razão de afastamento para freqüentar cursos de que trata 
o artigo 22 desta Lei, que excedam 60 (sessenta) dias ininterruptos. 

§ 12 Ocorrendo a hipótese prevista na alínea "c" deste artigo, 
fica assegurada, ao Profissional da Saúde, prioridade na escolha da 
Jornada Especial da qual foi desligado, em unidade em que haja vaga 
disponível nessa jornada. 

§ 22 O desligamento da Jornada Especial de 40 (quarenta) ho
ras de trabalho semanais - J-40, dos que nela foram incluídos nos 
termos do § 22 do artigo 35 desta Lei, dar-se-á: 

a) em razão da exoneração ou cessação da designação do cargo 
de provimento em comissão, para cujo exercício foi o profissional con
vocado nessa jornada; 

b) na hipótese da alínea "d" do "caput" deste artigo." 



Art. 78. A Gratificação por Serviços de Emergência instituída pela Lei n. 
11.410, de 13 de setembro de 1993, será devida aos Profissionais da Saúde ocu
pantes de cargos e funções de Biómédico, Biólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêu
tico, Nutricionista, Atendente de Enfermagem, Técnico de Saúde, nas áreas de 
farmácia, laboratório, nutrição e dietética, Auxiliar Técnico de Saúde, nas áreas 
de eletrocardiografia, gasoterapia, hemoterapia e Auxiliar de Serviços de Saúde, 
nas áreas de laboratório e radiologia, observadas as seguintes condições: 

I - que os profissionais estejam cumprindo, em caráter habitual, sua jor
nada de trabalho em regime de plantão de 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) horas 
consecutivas, em fins de semana, assim considerados os que são prestados das 
19:00 horas de sexta-feira às 7:00 horas de segunda-feira; 

II - em unidades que prestam serviços dé emergência, na forma a ser 
definida pela Secretaria Municipal da Saúde. 

§ 19 A Gratificação por Serviço de Emergência só será devida se e enquan
to o profissional estiver prestando, efetivamente, os serviços de emergência nas 
condições deste artigo, cessando o seu pagamento nas hipóteses de faltas, afas
tamentos, férias e licenças remuneradas, observado o disposto no artigo 40 da 
Lei n. 11.410, de 13 de setembro de 1993. 

§ 22 Sob nenhuma hipótese, a gratificação de que trata este artigo incor
pora-se aos vencimentos do profissional ou será tomada como base de cálculo de 
outras vantagens. 

§ 32 Após o enquadramento nos novos padrões de vencimentos fixados para 
o Quadro dos Profissionais da Saúde, a gratificação por serviços de emergência 
será calculada sobre o padrão correspondente à categoria inicial da Classe I ou 
Única da carreira, constante da tabela da respectiva Jornada Básica de Trabalho. 

§ 42 O disposto nos incisos e parágrafos deste artigo aplica-se aos Médi
cos, Enfermeiros, Auxiliar de Enfermagem e Técnicos de Radiologia. 

Art. 79. Aos Profissionais da Saúde que realizarem opção para percepção 
de seus vencimentos de acordo com as Escalas de Padrões de Vencimentos, pre
vistas para seu Quadro e que estejam incluídos no Regime de Dedicação Profis
sional Exclusiva - RDPE, nomeados ou designados para o exercício de cargos de 
provimento em comissão, a partir da data da publicação desta Lei, desde que se 
manifestem na forma dos· seus artigos 61 e 62, fica assegurado o direito de 
perceber a gratificação de função nos percentuais e bases estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. Aos Profissionais dá Saúde que não se manifestarem será 
concedida a gratificação de função nos percentuais e bases estabelecidos na Lei 
n. 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, observadas as correspondências estabele
cidas na legislação que disciplina seu Quadro. 

Art. 80. Fica assegurado ao Profissional da Saúde, submetido às Jornadas 
Básicas de 20 (vinte), 24 (vinte e quatro) e 30 (trinta) horas de trabalho sema- ... 



nais - J-20, J-24 e J-30, a contagem de tempo de permanência na Jornada de 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, a que esteve submetido an
teriormente a esta Lei, em razão do exercício de cargo de provimento em comis
são, para implementação do prazo de que trata o artigo 41 da Lei n. 11.410, de 
13 de setembro de 1993. 

Disposições sobre os Profissionais 
da Educação 

Art. 81. Fica estabelecida a correspondência das seguintes funções, com o 
cargo de Professor Titular de Educação Infantil - Referência QPE-11, do Qua
dro dos Profissionais da Educação, desde que seus ocupantes disponham da 
habilitação profissional exigida para seu provimento: 

I - de Professor de Educação Infantil, desempenhada por servidores admi
tidos nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980; 

II - de Educador Musical, desempenhada por servidores admitidos nos 
termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980. 

§ 12 Para os efeitos do disposto neste artigo, os servidores poderão reali
zar opção pelos padrões de vencimentos instituídos para o Quadro dos Profissio
nais da Educação, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta 
Lei. 

§ 22 Os servidores que optarem na forma do parágrafo anterior terão seus 
salários fixados no Grau "A" da respectiva categoria, constante da Tabela da 
Jornada Básica do Professor, e passarão a percebê-los a partir do mês da publi
cação do respectivo ato. 

§ 32 Aos que não optarem no prazo estabelecido, .fica assegurado o direito 
de permanecerem na situação em que ora se encontram, mantida a referência 
atual de suas funções, e, nesta hipótese, receberão seus salários de acordo com 
as Escalas de Padrões de Vencimentos atualmente vigentes para o Quadro do 
Magistério Municipal, devidamente reajustados nos termos da legislação especí
fica. 

§ 42 Os servidores que optarem na forma do § 12 deste artigo ficam sub
metidos ao cumprimento de 20 (vinte) horas de trabalho semanais. 

§ 511 Os servidores que optarem na forma do § 1 º deste artigo poderão ser 
enquadrados nas categorias profissionais, de que trata o Capitulo IV do Título Il 
da Lei n. 11.229C15l, de 26 de junho de 1992, por ato do Secretário Municipal da 
Educação, mediante requerimento. 

§ 6º Aos atuais servidores referidos nos incisos I e li deste artigo, estáveis 
por força do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que 



não possuam a habilitação exigida, é assegurado o enquadramento de que trata 
este artigo, mediante opção, quando vierem a obter a qualificação exigida para o 
provimento desses cargos, até o prazo de 4 (quatro) anos a partir da data .de 
publicação desta Lei. 

§ 7º Aos servidores estáveis e não-estáveis que não possuam a habilitação 
profissional exigida, no prazo estabelecido no § 12 deste artigo, fica assegurado o 
direito de permanecerem na situação em que ora se encontram, mantida a refe
rência atual de suas funções. 

§ gv Os servidores estáveis, após o prazo estabelecido no § 6º, e os não
estáveis que não apresentaram a habilitação devida, deverão ser aproveitados 
em outros órgãos da Administração Municipal, em funções compatíveis com a 
sua qualificação. 

§ 9º Os servidores referidos neste artigo permaneceram em exerc1c1o nas 
respectivas Secretarias até que sejam remanejados para a Secretaria Municipal 
da Educação, a critério da Administração, ficando-lhes vedada a concessão de 
quaisquer vantagens ou benefícios próprios dos profissionais do Quadro do Ma
gistério Municipal, enquanto lotados nas outras Secretarias. 

§ 10. Aplica-se aos aposentados e pensionistas o disposto neste artigo, no 
que couber. 

Art. 82. Os proventos dos profissionais que se aposentaram em cargos ou 
funções a seguir discriminados serão revistos e fixados de acordo com as deno
minações, referências, classes e categorias correspondentes, na seguinte confor
midade: 

I - Vigilante de Alunos N0-4: Auxiliar Técnico de Educação - Área de 
Inspeção Escolar - QPE-3; 

II -Delegado Regional de Educação- DA-12: Delegado Regional de Edu
cação - QPE-22, para os aposentados nesse cargo, na condição de titulares efe
tivos.· 

§ 1 º Para os efeitos do disposto neste artigo, os aposentados em cargo ou 
função de Vigilante de Alunos poderão realizar opção pelos padrões de vencimeQ
tos instituídos para o Quadro dos Profissionais da Educação, a partir da publi
cação desta Lei, a qualquer tempo, observadas as condições e critérios estabele
cidos na Lei n. 11.434, de 12 de novembro de 1993. 

§ 2º Os aposentados que se manifestarem na forma do parágrafo anterior 
receberão seus proventos de acordo com os novos padrões, a partir do mês da 
publicação do respectivo ato. 

§ 3v Aos que não se manifestarem, fica assegurado o direito de permanecer 
na situação em que ora se encontram, recebendo seus proventos de acordo com 
as Escalas de Padrões de Vencimentos atualmente vigentes para o Quadro Geral 



do Pessoal, devidamente reajustados nos termos da legislação específica, manti
da a atual referência. 

§ 42 Para fms de fixação dos novos padrões de vencimentos, serão tomados 
como base os constantes da Tabela das Jornadas Básicas de 30 (trinta) ou 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-30 e J-40, conforme o caso, prevista 
para o respectivo Quadro. 

§ 52 Os aposentados em cargo de Delegado Regional de Educação, na con
dição de titulares efetivos, farão jus à percepção da gratificação de função a que 
se refere o artigo 92 da Lei n. 11.434, de 12 de novembro de 1993, fixada para 
esse cargo, independentemente do prazo nele estabelecido, observado o disposto 
no artigo 25 desta Lei. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos pensionistas. 

Art. 83. Fica acrescido ao artigo 56 da Lei n. 11.434, de 12 de novembro 
de 1993, § 62, com a seguinte redação: 

"Art. 56 ................................................................................................. .. 

§ 6º O Profissional da Educação, em regime de acúmulo lícito de 
cargos ou funções, que implementar o prazo para percepção, na apo
sentadoria, da remuneração relativa à Jornada Especial de 40 (qua
renta) horas de trabalho semanais - J-40, nos dois cargos, deverá 
optar pela percepção desta remuneração em apenas um deles." 

Art. 84. Para os efeitos de remuneração, inclusive na aposentadoria ou 
pensão, são incompatíveis a Gratificação de Função instituída pelo artigo 112 da 
Lei n. 11.229, de 26 de junho de 1992 e a Gratificação de Função de que trata 
o artigo 92 da Lei n. 11.434, de 12 de novembro de 1993, inclusive as percebidas 
nos novos percentuais e bases estabelecidos nesta Lei. 

Art. 85. As gratificações instituídas por legislação específica, devidas aos 
Profissionais da Educação, ficam alteradas e passam a ser calculadas de confor
midade com o estabelecido na coluna Situação Nova do Anexo X, integrante desta 
Lei. 

Parágrafo único. As demais gratificações devidas aos Profissionais da Edu
cação, não alteradas na forma deste artigo, ficam mantidas nas atuais bases e 
incidências, até que sejam instituídos os Quadros Especiais e novos Planos de 
Carreiras dos demais servidores. 

Art. 86. A partir da data da publicação desta Lei, os Profissionais da 
Educação em atividade poderão optar pelos padrões de vencimentos instituídos 
para esse Quadro, observados as condições e critérios da Lei n. 11.434, de 12 de 
novembro de 1993, na seguinte conformidade: 

I - para os Profissionais em atividade: no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da publicação desta Lei; 



Il - para os aposentados e pensionistas: a qualquer tempo. 

Art. 87. Os aposentados em cargos que compõem o Quadro dos Profissio
nais da Educação, que realizarem a opção pelos padrões de vencimentos institu
ídos para esse Quadro, poderão dela desistir no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da fixação definitiva de seus proventos. 

§ 19 No caso de desistência da opção, o servidor reverterá à situação an
terior, passando a receber seus proventos na forma do disposto no § P do artigo 
8º da Lei n. 11.434, de 12 de novembro de 1993. 

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se aos pensionistas. 

Art. 88. Fica assegurado ao Profissional da Educação, docente, a contagem 
do tempo de permanência na Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de tra
balho - H-40 a que esteve submetido anteriormente a esta Lei, em razão do 
exercício de cargo de provimento em comissão, para a implementação do prazo 
de que trata o artigo 56 da Lei n. 11.434, de 12 de novembro de 1993. 

Servidores Titulares de Cargos, Não-Optantes pelos 
Novos Padrões de Vencimentos 

Art. 89. Os atuais titulares de cargos que compõem o Quadro dos Profis
sionais da Administração - QPA, que não optarem pelos padrões de vencimen
tos instituídos por esta Lei, permanecerão na situação em que ora se encontram, 
revertendo seus cargos para o Quadro Geral do Pessoal, enquanto permanecerem 
em atividade, retornando ao respectivo Quadro quando de sua vacância. 

§ 1º Os titulares de cargos referidos neste artigo permanecerão cumprindo 
as Jorna!Ias de Trabalho ou Regimes Especiais a que estão atualmente subme
tidos. 

§ 22 Os cargos de provimento efetivo retornarão à categoria inicial da Classe 
I O'll Única das respectivas carreiras. 

§ 3º Decreto do Executivo disporá sobre a forma de promoção e acesso dos 
titulares de cargos a que se refere este artigo, sendo que o acesso será operado 
mediante enquadramento, por antigüidade na carreira. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos Profissionais da Administração 
que desistirem da sua opção, nos termos desta Lei. 

Integração dos Servidores Titulares de Cargos 

Art. 90. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo, que compõem 
o Quadro dos Profissionais da Administração - QPA, optantes pelos padrões de 
vencimentos instituídos por esta Lei, serão integrados provisoriamente ne'sses 
padrões, no prazo estabelecido no artigo 105 desta Lei. 

.... 



§ 19 As condições para a integração provisória são as previstas nos artigos 
93 e 94 desta Lei. 

§ 22 Até a publicação dos atos de integração provisória, os servidores abran
gidos por esta Lei perceberão seus vencimentos na forma prevista pela legislação 
vigente para o Quadro Geral do Pessoal, devidamente reajustados de acordo com 
as normas em vigor, mantidos o padrão atual de vencimentos de seus cargos e 
demais benefícios, nos percentuais e bases atualmente percebidos. 

§ 32 O servidor conservará, na integração, o mesmo grau da sua situação 
anterior. 

§ 42 Em nenhuma hipótese será realizada a integração, sem que o servidor 
manifeste sua opção, na forma desta Lei. 

Art. 91. A integração definitiva dos servidores referidos no ~rtigo anterior 
será feita no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do término do prazo da 
integração provisória, estabelecido no inciso III do artigo 105 desta Lei. 

Parágrafo umco. As condições para integração defmitiva são as previstas 
nos a,rtigos 95, 97, 98 e 99 desta Lei. 

Art. 92. Os atuais titulares de cargos de provimento em comissão, do 
Quadro dos Profissionais da Administração- QPA, que não mantêm outro vín
culo funcional com a Prefeitura do Município de São Paulo, optantes pelos pa
drões de vencimentos aprovados por esta Lei, serão integrados definitivamente 
nesses padrões, no prazo estabelecido no artigo 106 desta Lei. 

§ 12 Até a edição dos atos de integração, os servidores a que se refere este 
artigo perceberão seus vencimentos de acordo com os valores da Escala de Pa
drões de Vencimentos - Cargos em Comissão - do Quadro Geral do Pessoal, 
vigentes anteriormente a esta Lei, devidamente reajustados nos termos da legis
lação específica, mantidos as atuais referências de seus cargos e demais benefí
cios, nos percentuais e bases atualmente percebidos. 

§ 22 Em nenhuma hipótese será realizada a integração, sem que o servidor 
manifeste opção, na forma desta Lei. 

§ 32 Para os servidores referidos neste artigo não haverá integração pro
visória. 

§ 411 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados na condição de 
servidores públicos municipais, que exercem cargos de provimento em comissão. 

Art. 93. Para os servidores titulares de cargos das carreiras que compõem 
o Grupo 1, a integração provisória será feita nas categorias da Classe I da res
pectiva carreira, observada a correspondência da Classe em que o Profissional 
estiver na data da publicação desta· Lei, na seguinte conformidade: 



a) da Classe I para a Categoria 1; 

b) da Classe II para a Categoria 2; 

c) da Classe III para a Categoria 3; 

d) da Classe IV para a Categoria 4. 

Art. 94. Para os servidores titulares de cargos das carreiras que compõem 
os Grupos 2, 3 e 4, a integração provisória será feita nas categorias da Classe 
Única, considerado, exclusivamente, o tempo no cargo ou carreira, apurado até 
31 de dezembro de 1993, na seguinte conformidade: 

I - Categorifi 1 - de O a 6 anos; 

II - Categoria 2 - acima de 6 até 11 anos; 

III - Categoria 3 - acima de 11 até 19 anos; 

IV - Categoria 4 - acima de 19 anos. 

§ 12 Os titulares efetivos de cargos de Chefe de Seção Il, constantes da 
coluna Situação Atual da Tabela "B" do Anexo I desta Lei, serão integrados 
provisoriamente na Categoria 5, Grau "E". 

§ 22 Os titulares efetivos de cargos de Encarregado, constantes na coluna 
Situação Atual da Tabela "B", do Anexo I desta Lei, serão integrados provisoria
mente na Categoria 4, Grau "E". 

§ 32 Do ato de integração provisória constará a área de atuação dos Pro
fissionais i:la Administração. 

Art. 95. A integração definitiva dos titulares de cargos das carreiras do 
Grupo 1 será feita nas categorias das Classes I ou II, observada a correspondên
cia da Classe em que o Profissional estava na data da publicação desta Lei, na 
seguinte conformidade: 

I - na Classe I da nova carreira: 

a) titulares de cargos da Classe I das atuais carreiras: na Categoria 1; 

b) titulares de cargos da Classe II das atuais carreiras: na Categoria 3. 

II - na Classe Il da nova carreira: 

a) titulares de cargos da Classe III das atuais carreiras: Categoria 1; 

b) titulares de cargos da Classe IV das atuais carreiras: Categoria 3. 



III serão também integrados nas categorias da Classe I, os servidores 
que detiverem o tempo estabelecido a seguir, considerado exclusivamente o tem
po da carreira, apurado até 31 de dezembro de 1993: 

a) Categoria 1 - de O a 3 anos; 

b) Categoria 2 - acima de 3 até 6 anos; 

c) Categoria 3 - acima de 6 até 9 anos; 

d) Categoria 4 - acima de 9 anos. 

IV - serão também integrados nas categorias da Classe II das novas car
reiras, os servidores que, até 31 de dezembro de 1993, preencherem as seguintes 
condições: 

a) Categoria 1: tempo mínimo de 11 (onze) anos na carreira, título de cur
sos de graduação, de especialização ou extensão universitária, reconhecido na 
forma da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou em atividades de 

· educação continuada, realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, todos correlacionados com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 
180 (cento e oitenta) horas; 

b) Categoria 2: tempo mínimo de 15 (quinze) anos na carreira, título de 
cursos de graduação, de especialização ou extensão universitária, reconhecido na 
forma da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou em atividades de 
educação continuada, realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, todos correlacionados com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 
180 (cento e oitenta) horas; 

c) Categoria 3: tempo mínimo de 17 (dezessete) anos na carreira, título de 
cursos de graduação, de mestrado, doutorado ou livre docência reconhecido na 
forma da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou em atividades de 
educação continuada, realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, todos correlacionados coin a área de atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentos e sessenta) horas. 

§ P A integração definitiva na Classe II das novas carreiras, de que tra
tam os incisos II e IV não poderá exercer a 30% (trinta por cento) do total dos 
cargos existentes na atual carreira. 

§ 22 Se houver concorrentes em número superior a 30% (trinta por cento) 
do total de cargos existentes nas atuais carreiras, serão primeiramente integra
dos os servidores referidos no inciso I1 deste artigo e os servidores que apresen
tarem títulos na forma do inciso IV deste artigo, serão classificados de acordo 
com os critérios à. serem fixados pela Comissão Intersecretarial Especial instituí
da na forma do. artigo 104 desta Lei. 



§ 32 Não poderá ser computado como título o curso de graduação corres
pondente ao exigido para o provimento do cargo efetivo de que é titular o pro
fissional. 

§ 42 Os títulos de que trata este artigo deverão ser apresentados, no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, junto à Comissão Inter
secretaria! Especial, instituída na forma do artigo 104 desta Lei. 

§ 5º Os resultados dos conc~rsos de acesso homologados anteriormente a 
esta Lei, para cargos das atuais carreiras ora distribuídos no Grupo 1, serão 
considerados para os efeitos da integração defmitiva de que trata este artigo, 
dentro do limite de cargos vagos existentes na data da publicação desta Lei. 

Art. 96. Se após a integração definitiva na Classe li de que trata o artigo 
anterior, a quantidade de cargos titularizados não atingir 30% (trinta por cento) 
do total de cargos da atual carreira, e existindo cargos vagos na Classe I das 
novas carreiras, a diferença será transformada, automaticamente, em cargos da 
Classe II. 

Parágrafo umco. ·Após a acomodação dos Profissionais da Administração 
nas respectivas classes, decreto do Executivo definirá a composição das novas 
carreiras do Quadro dos Profissionais da Administração - QP A. 

Art. 97. A integração definitiva dos titulares de cargos das carreiras do 
Grupo 2 será feita na categoria da Classe Única em que se encontrarem, segun
do a integração provisória. 

Art. 98. A integração definitiva dos titulares de cargos da carreira do Gru
po 3 será feita nas categorias da Classe Única, na seguinte conformidade: 

I - serão integrados definitivamente na Categoria 5, os servidores que 
tiverem preenchido, até 31 de d~embro de 1993, as seguintes condições: 

a) tempo mínimo de 12 (doze) anos na carreira e cursos com carga horária 
não inferior a 1.200 (mil e duzentas) horas, reconhecidos na forma da lei, ou 
créditos em atividades de educação continuada, realizados ou referendados pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, correlacionados com a área de atuação, 
totalizando 1.200 (mil e duzentas) horas; ou 

h) tempo mínimo de 22 (vinte e dois) anos na carreira. 

li - os servidores não integrados na Categoria 5 na forma do inciso ante
rior serão integrados definitivamente na categoria da Classe Única em que se 
encontrarem segundo a integração provisória. 

Parágrafo único. Os títulos de que trata este artigo deverão ser apresen
tados, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, junto à 
Comissão Intersecretarial Especial, instituída na forma do artigo 104. 

··~ 



Art. 99. A integração definitiva dos titulares de cargos das carreiras do 
Grupo 4 será feita na categoria da Classe Única em que se encontrarem, segun
do a integração provisória. 

Art. 100. Os Profissionais da Administração afastados, nos termos do § 12 
do artigo 45 da Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 1979, deverão, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, apresentar-se junto à Comis
são Intersecretarial Especial, de que trata o artigo 104 para adequação de seu 
afastamento às exigências ora estabelecidas. 

§ 12 Os servidores mencionados neste artigo só serão integrados nos pa
drões de vencimentos instituídos por esta Lei, após a referida adequação. 

§ 29 Os servidores que não se apresentarem junto à ·Comissão, no prazo 
· mencionado neste artigo, terão suspenso o pagamento de seus vencimentos ou 
salários. 

Art. 101. A contagem de tempo para fins de integração, provisória ou 
definitiva, será feita segundo as normas estatutárias vigentes. 

§ P As integrações, provisória e definitiva, são formas de acomodação dos 
atuais titulares de cargos abrangidos pelo Quadro dos Profissionais da Adminis
tração - QPA, nas categorias, classes e referências das novas carreiras instituí
das por esta Lei. 

§ 2º A integração, provisória ou definitiva, na Classe I ou Única, não cons
tituirá impedimento para promoção por merecimento ou antigüidade, prevista na 
legislação estatutária. 

Art. 102. A carga horária dos cursos já realizados ou referendados pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, para os efeitos de acesso e promoção nas 
atuais carreiras ou cargos, será considerada para a integração defmitiva e a 
evolução funcional previstas nesta Lei. -

Parágrafo único. A Comissão lntersecretarial Especial de que trata o arti
go 104 desta Lei, definirá os títulos a serem considerados para fins de fixação 
dos proventos, legados ou pensão. 

Art. 103. Os atuais servidores efetivos integrados nos novos padrões de 
vencimentos na forma desta Lei terão, excepcionalmente, no seu primeiro enqua
dramento por evolução funcional, computado como tempo mínimo progressivo 
estabelecido para cada categoria no Anexo V, integrante desta Lei, exclusivamente, 
o de carreira, considerado o tempo anterior à sua integração definitiva. 

§ 12 Nos enquadramentos posteriores será observado o tempo de perma
nência na categoria, estabelecido no Anexo I, integrante desta Lei. 

§ 211 O disposto neste artigo aplica-se aos Profissionais da Saúde. 

) 



Art. 104. Fica instituída Comissão lntersecretarial Especial, a ser integra
da por servidores das Secretarias Municipais, para o fim de autorizar e promo
ver as medidas necessárias à integração dos Profissionais da Administração, nos 
padrões de vencimentos instituídos por esta Lei, inclusive editando os atos ne
cessários, que deverão disciplinar as situações dela decorrentes. 

§ 19 O Secretário Municipal da Administração poderá constituir Subcomis
sões para funcionarem junto à Comissão Intersecretarial Especial. 

§ 2º A composição da Comissão e das Subcomissões a que se refere este 
artigo será definida em ato do Secretário Municipal da Administração, de acordo 
com as peculiaridades e especificidades das carreiras que compõem o Quadro· dos 
Profissionais da Administração - QP A. 

Fixação de Vencimentos, Salários e Proventos 

Art. 105. Para os titulares de cargos de provimento efetivo, dos Grupos 1, 
2, 3 e 4, a integração provisória dar-se-á no prazo de até 90 (noventa) dias, a 
contar: 

I - do primeiro dia do mês de abril de 1994, para os titulares de cargos 
do Grupo 4; 

II - do primeiro dia do mês de maio de 1994, para os titulares de cargos 
dos Grupos 2 e 3; 

III - do primeiro dia do mês de junho de 1994, para os titulares de cargos 
do Grupo 1. · 

§ 12 A integração produzirá efeitos a partir do mês da publicação do res
pectivo ato. 

§ 2º A integração definitiva dar-se-á no prazo de até 90 (noventa) dias, a 
contar da data referida no inciso III deste artigo. 

§ 39 Os profissionais titulares de cargos de provimento efetivo, em exercí
cio de cargos de provimento em comissão, passarão a receber os novos percen
tuais e bases da gratificação de função d.e que trata o artigo 10 da Lei n. 10.430, 
de 29 de fevereiro de 1988; automaticamente, a partir da sua integração provi
sória. 

§ 42 Os profissionais titulares de cargos de provimento efetivo, que tenham 
a gratificação de função de que trata o artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de 
fevereiro de 1988, tornada permanente, passarão a receber os novos percentuais 
e bases fixados nesta Lei, automaticamente, a partir de sua integração provisó
ria. 

Art. 106. Para os titulares de cargos de provimento em comissão, que não 
mantêm outro vínculo funcional com a Prefeitura do Município de São Paulo, a 

l '·· 



integração definitiva dar-se-á no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do 
primeiro dia do mês de abril de 1994. 

§ 12 A integração produzirá efeitos a p~rtir do mês da publicação do res
pectivo ato. 

§ 21 Os profissionais ocupantes de cargos de provimento em comissão, que 
não mantêm outro vínculo funcional com a Prefeitura do Município de São Pau
lo, passarão a receber a Verba de Representação de que trata o artigo 116 desta 
Lei, automaticamente, a partir da data da sua respectiva integração. 

§ 3!1 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados na condição de 
servidores públicos municipais, que exerçam cargos de provimento em comissão. 

Art. 107. Os vencimentos dos nomeados para os cargos do Quadro dos 
Profissionais da Administração - QP A, de provimento efetivo. ou em comissão, a 
partir da publicação desta Lei, serão pagos na forma prevista pela legislação 
vigente, para o Quadro Geral do Pessoal, até a integração provisória ou defini
tiva dos servidores que titularizam cargos de provimento efetivo e em comissão, 
respectivamente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos que iniciarem exer
cício nos cargos de provimento efetivo e em comissão, após a data da publicação 
desta Lei. 

Art. 108. A fixação dos salários dos servidores admitidos ou contratados 
nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, optantes pelos padrões 
de vencimentos instituídos por esta Lei, dar-se-á à época da integração provisó
ria dos servidores que titularizam cargos aos quais correspondam as funções ou 
dos servidores do Grupo Ocupacional a que pertence a nova referência de sua 
fimção. · 

§ 19 Os servidores referidos neste artigo passarão a perceber os novos 
salários a partir do mês da publicação dos respectivos atos de fixação. 

§ 22 Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, que estiverem exercendo cargos de provimento em 
comissão, terão seus salários flXados na forma deste artigo, após a realização da 
opção pela remuneração desses cargos ou das respectivas funções. 

§ 32 Até a fucação prevista neste artigo, os servidores admitidos ou contra
tados perceberão seus salários na forma estabelecida pela legislação vigente, 
devidamente reajustados nos termos da legislação específica, mantidos a referên
cia atual de sua função e demais benefícios, nos percentuais e bases atualmente 
percebidos. 

Art. 109. A fixação dos valores para os proventos, as pensões e· legados, 
nos padrões de vencimentos instituídos por esta Lei, relativos a cargos ou refe
rências que integram o Quadro dos Profissionais da Administração - QPA, dar
se-á na forma que dispuser o reguÍamento. 



§ 12 Os proventos dos que se aposentaram ou faleceram na condição de 
servidores efetivos serão fixados, provisoriamente, nas categorias da Classe I ou 
Única, conforme o caso, observadas as datas de integração provisória prevista 
para os titulares de cargos de provimento efetivo ou dos que titularizam cargos 
do Grupo Ocupacional, a que pertence sua referência. 

§ 22 A fixação definitiva dos proventos dos aposentados e pensionistas 
referidos no parágrafo anterior observará o prazo fuado no artigo 195 desta Lei. 

§ 31 A f1Xação de proventos ou pensões a que se refere este artigo reali
zada posteriormente à integração definitiva dos titulares de cargos correspon
dentes será definitiva. 

§ 42 Os proventos dos que se aposentaram ou faleceram na condição de 
servidores titulares de cargo de provimento em comissão, que não mantiveram 
outro vínculo com a Prefeitura do Município de São Paulo, serão fixados defini
tivamente na referência correspondente, observado o prazo fixado no artigo 106 
desta Lei. 

Art. 110. A remuneração dos Profissionais da Administraçã.o contratados 
em caráter de emergência, nos termos da Lei n. 10.793<161, ·de 21 de dezembro de 
1989 e legislação subseqüente, até a integração provisória dos servidores que ti
tularizam cargos aos quais correspondem suas funções, será a fuada de acordo 
com as normas em vigor. 

Disposições Finais 

Art. 111. Os Profissionais da Administração, enquanto não forem integra
dos na forma desta Lei, deverão cumprir a jornada de trabalho a que estão atu
almente submetidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servidores admitidos 
ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, até a 
fixação de seus salários na forma desta Lei. 

Art. 112. Os Profissionais da Administração, que optarem e forem integra
dos na forma desta Lei, serão incluídos, automaticamente, nas novas jomadas, 
na seguinte conformidade: 

I - na Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30:. 

a) titulares de cargos de provimento efetivo de Ascensorista, de Auxiliar 
Técnico Administrativo, na área de Telecomunicações e Auxiliar de Apoio Admi
nistrativo, na área de Telefonia; 

b) titulares de cargos referidos na alínea anterior, que permaneceram na 
Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho - H-40, que 
realizaram opção pela nova jornada; 



c) servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas sema
nais de trabalho - H-33, incluídos ou não no Regime de Dedicação Profissional 
Exclusiva - RDPE e nos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 
da Lei n. 6.226, de 4 de janeiro de 1963, que titularizam cargos ora submetidos 
à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40 e que 
não realizaram a opção por essa jornada. 

II - na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais 
J-40: 

a) servidores efetivos sujeitos à Jornada de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho - H-40, incluídos ou não no Regime de Dedicação Profissional Ex
clusiva - RDPE, que titularizam cargos ora submetidos à Jornada Básica de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40; 

b) servidores efetivos remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas 
semanais de trabalho- H-33, incluídos ou não no Regime de Dedicação Profissio
nal Exclusiva - RDPE e nos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo arti
go 12 da Lei n. 6.226, de 4 de janeiro de 1963, que titularizam cargos ora sub
metidos à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40 
e que realizaram opção por essa jornada; 

c) ocupantes de cargos de provimento em comissão, que não mantêm outro 
vínculo com a Prefeitura do Município de São Paulo, e os aposentados na condi
ção de servidores públicos, que atualmente exerçam cargos de provimento em 
comissão. 

III - na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais -
J-40: 

a) titulares de cargos efetivos submetidos à Jornada Básica de 30 (trinta) 
horas de trabalho semanais - J-30, em exercício de cargos de provimento em 
comissão; 

b) servidores remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas sema
nais de trabalho - H-33, incluídos no Regime de Dedicação Profissional Exclu
siva, - RDPE e nos Regimes Especiais de Trabalho, extintos pelo artigo 12 da 
Lei n. 6.226, de 4 de janeiro de 1963, que realizaram opção pela Jornada Básica 
de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30 e pela Jornada Especial de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, em razão desses regimes. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I, II e III deste artigo aplica-se 
aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, no que couber, quando da fixação de seus salários na forma 
desta Lei. 

Art. 113. Os atuais Profissionais da Administração, remanescentes da 
Jornada de 33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H-33, que realiza
rem opção pelo ingresso na Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho 



semanais - J-40 e que tenham implementado o prazo para incorporação do "pro 
labore", hora extra e serviço extraordinário, anteriormente à publicação desta Lei, 
terão, na ocasião da aposentadoria, esses benefícios calculados na Tabela da 
Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30. 

Art. 114. Fica vedada a inclusão no Regime de Dedicação Profissional 
Exclusiva - RDPE, de que trata a Lei n. 8.215, de 7 de março de 1975 e le
gislação subseqüente, dos seguintes profissionais: 

I - dos Quadros dos Profissionais da Administração e da Saúde, titulares 
de cargos de provimento efetivo, em razão do cargo de provimento efetivo ou do 
exercício de cargo de provimento em comissão; 

11 - dos Quadros dos Profissionais da Administração - QPA, titulares de 
cargo de provimento em comissão, que não mantêm outro vínculo funcional com 
a Prefeitura do Município de São Paulo. 

§ 1º Serão desligados, automaticamente, do Regime de Dedicação Profissio
nal Exclusiva- RDPE, a partir da data em que forem integrados na forma desta 
Lei, os seguintes profissionais: 

a) atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão, que não man
têm outro vínculo funcional com a Prefeitura do Município de São Paulo; 

b) aposentados na condição de servidor público municipal que atualmente 
exerçam cargos de provimento em comissão; 

c) atuais titulares de cargos efetivos, do Quadro dos Profissionais da Admi
nistração - QPA, incluídos no Regime de Dedicação Profissional Exclusiva -
RDPE, em razão do cargo efetivo ou do exercício de cargo em comissão, que 
realizaram opção, pelos padrões de vencimentos instituídos para esse Quadro. 

§ 22 Serão, também, desligados automaticamente do Regime de Dedicação 
Profissional Exclusiva - RDPE, os Profissionais da Saúde e da Educação que 
optarem ·pelos novos percentuais e bases da Gratificação de Função, estabeleci
dos por esta Lei, a partir da data em que passarem a percebê-la. 

Art. 115. Em regime de acúmulo lícito de cargos ou funções, ficam veda
das a concessão e a percepção da Gratificação de Gabinete, a que se refere o 
inciso I do artigo 100 da Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 1979, nos dois car
gos, simultaneamente. 

§ P Na hipótese de implementação do prazo para a permanência da Gra
tificação de Gabinete nos dois cargos ou funções, o servidor deverá optar pela 
percepção do benefício em apenas um deles. 

§ 2º Fica assegurada a percepção da Gratificação de Gabinete aos servido
res que tenham adquirido o direito a sua permanência nos dois cargos ou fun-
ções, na data da publicação desta Lei. . .. 



§ 311 Aos servidores que não tenham adquirido o direito à permanência da 
Gratificação de Gabinete, na forma do parágrafo anterior, fica assegurado o di
reito de optar por sua percepção em um dos vínculos. 

Art. 116. Enquanto no exercício de cargos de provimento em comissão, 
constantes do Anexo I, Tabela "A", integrante desta Lei, os Profissionais da 
Administração, que não mantêm outro vínculo funcional com a Prefeitura do 
Município de São Paulo, e que percebam seus vencimentos de acordo com as 
Escalas de Padrões de Vencimentos ora instituídas, farão jus à Verba de Repre
sentação, em percentuais estabelecidos de conformidade com o Anexo IV, inte
grante desta Lei. 

§ 12 A remuneração relativa à Verba de Representação não se incorporará, 
em hipótese alguma, aos vencimentos do Profissional da Administração. 

§ 2g Sobre a Verba de Representação não incidirá vantagem alguma a que 
faça jus o profissional, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para 
cálculo simultâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária. 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados na condição de 
servidores públicos municipais que exerçam cargos de provimento em comissão. 

§ 4º A percepção da vantagem prevista neste artigo é incompatível com: 

a) qualquer gratificação ou adicional devidos em razão de regimes ou jorna
das especiais de trabalho, previstos em legislação especifica; 

b) qualquer gratificação ou adicional devidos em razão do exercício de car
gos de provimento em comissão. 

§ 52 Fica vedada a concessão da verba de que trata este artigo, a servido
res titulares de cargo de provimento efetivo ou admitidos e contratados nos ter
mos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, bem como aos servidores ou 
empregados dos órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, inclusive 
do Município de São Paulo, Legislativo, Judiciário e Tribunal de Contas, Fede
ral, Estadual ou Municipal, inclusive do Município de São Paulo, colocados à 
disposição da Prefeitura do Município de São Paulo, que não preencham as con
dições previstas neste artigo. 

Art. 117. Aos titulares de cargo de Telefonista, que atualmente recebem a 
Gratificação de Apoio aos Serviços de Saúde - GASS, optantes pelos padrões de 
vencimentos instituídos por esta Lei, cuja integração provisória seja realizada na 
Categoria 1, em caso de redução de remuneração, fica assegurado o direito de 
receberem a diferença como vantagem de ordem pessoal. 

§ 12 A percepção da vantagem a que se refere este artigo cessará por oca
sião da integração definitiva ou enquadramento por evolução funcional nas Cate
gorias 2, 3 ou 4. 



§ 2g O disposto neste artigo aplica-se aos servidores admitidos ou contra
tados nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980. 

Art. 118. Aos titulares de cargos efetivos do Nível Médio, que atualmente 
recebem a Gratificação de Apoio aos Serviços de Saúde - GASS e exercem car
gos de provimento em comissão, que optarem pelos padrões de vencimento ins
tituídos por esta Lei, em caso de redução de remuneração, fica assegurado o 
direito de receberem a diferença como vantagem de ordem pessoal. 

Parágrafo único. A percepção da vantagem a que se refere este artigo 
cessará quando da exoneração ou cessação da designação do cargo de provimento 
em comissão. 

Art. 119. Aos servidores que atualmente percebam a Gratificação de Apoio 
aos Serviços de Saúde- GASS, instituída pela Lei n. 10.860, de 28 de junho de 
1990, nos percentuais nela fixados, não abrangidos por esta Lei e pelas leis que 
disciplinaram os Quadros dos Profissionais da Saúde e da Educação, fica assegu
rada sua percepção até que sejam instituídos os respectivos planos de carreiras 
e enquanto perdurar o exercício em áreas de serviços de saúde. 

Parágrafo único. Ficam mantidas, exclusivamente para os servidores refe
ridos neste artigo, as demais disposições da Lei n. 10.860, de 28 de junho de 
1990 e dos regulamentos que disciplinam a Gratificação de Apoio aos Serviços 
de Saúde- GASS. 

Art. 120. Aos servidores dos Quadros de Pessoal da Prefeitura do Municí
pio de São Paulo, não abrangidos por esta Lei e pelas leis que instituíram os 
Quadros dos Profissionais da Saúde e da Educação, ficam mantidas a concessão 
e percepção da Gratificação de Função a que se refere o artigo 10 da Lei n. 
10.430, de 29 de fevereiro de 1988, nas bases, percentuais e condições ali fixa
das, até ·que sejam instituídos os respectivos planos de carreira. 

§ 19 Para os efeitos do disposto no § 99 do artigo 10 da Lei n. 10.430, de 
29 de fevereiro de 1988, o padrão de vencimentos do cargo de provimento em 
comissão observará os valores e as referências constantes das Escalas de Pa
drões de Vencimentos - Cargos em Comissão, do Quadro Geral do Pessoal, vi
gentes anteriormente a esta Lei, devidamente reajustados nos termos da legisla
ção específica. 

§ 29 O direito de opção pela remuneração do cargo em comissão assegura
do no "capút" do artigo 10 da Lei n. 10.430,· de 29 de fevereiro de 1988, obser
vará os valores e as referências de vencimentos referidos no parágrafo anterior. 

§ 39 Os servidores referidos neste artigo permanecerão cumprindo as Jor
nadas de Trabalho ou Regimes Especiais a que estão atualmente submetidos, em 
razão do exercício do cargo de provimento em comissão. 

Art. 121. Os vencimentos dos servidores dos Quadros de Pessoal da Pre
feitura do Município de São Paulo, não abrangidos por esta Lei e pelas leis que 



instituíram os Quadros dos Profissionais da Saúde e da Educação, serão pagos 
nos termos da legislação em vigor, bem como os adicionais, gratificações e ou
tras vantagens atualmente percebidas, até que sejam instituídos os respectivos 
planos de carreira. 

Parágrafo único. Fi4í:a vedada, para os servidores de que trata este artigo, 
a utilização, sob qualquer forma, para cálculo de quaisquer vantagens ou bene~ 
fícios, dos valores correspondentes às referências DAl e DAS, instituídas por esta 
Lei, devendo ser utilizados os valores e as referências constantes da· Escala de 
Padrões de Vencimentos - Cargos em Comissão, do Quadro Geral do Pessoal, 
vigentes anteriormente a esta Lei, devidamente reajustada nos termos da legis
lação específica. 

Art. 122. Para fins de acúmulo remunerado de cargos ou funções, bem como 
da caracterização de cargo técnico ou científico, serão observadas as normas 
regulamentares vigentes. 

Art. 123. As gratificações instituídas por legislação específica, devidas aos 
Profissionais da Administração, ficam alteradas e passam a ser calculadas na 
conformidade com o estabelecido na coluna Situação Nova do Anexo IX, integrante 
desta Lei. 

§ 111 As demais gratificações devidas aos Profissionais da Administração, 
não alteradas na forma deste artigo, ficam mantidas nas atuais bases e incidên
cias, percentuais e condições, até que sejam instituídos os Quadros Especiais e 
planos de carreira dos demais servidores não abrangidos por esta Lei e pelas 
leis que instituíram os Quadros dos Profissionais da Saúde e da Educação. 

§ 29 Fica vedada, para os servidores de que trata este artigo, a utilização, 
sob qualquer forma, para cálculo de quaisquer vantagens ou beneficios, dos va
lores correspondentes às referências DAI e DAS, instituídas por esta Lei, deven
do ser utilizados os valores e as referências constantes da Escala de Padrões de 
Vencimentos - Cargos em Comissão, do Quadro Geral do Pessoal, vigentes 
11nteriormente a esta Lei, devidamente reajustada nos termos da legislação espe-
cífica. · 

§ 3g Para os efeÜos do artigo 102 da Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 
1979, será considerado o valor do padrão do cargo de Secretário Municipal, vi
gente anteriormente a esta Lei, reajustado na forma da legislação vigente. 

Art. 124. O valor da Bolsa-Auxílio previsto na Lei n. 8.642°11, de 10 de 
novembro de 1977, alterado pelo artigo 25 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro 
de 1988, fica fixado: 

a) para o estudante regularmente matriculado em estabelecimento de ensi
no superior: em 100% (cem por cento) do padrão de vencimentos QPA-7-A da 



Tabela da Jornada Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, 
observada a data de integração provisória dos titulares de c~rgos do Grupo 1; 

b) para o estudante de curso profissionalizante de 29 grau, regularmente 
matriculado, a que se refere a Lei n. 11.243U81, de 28 de setembro de 1992: em 
70% (setenta por cento) do padrão de vencimentos QPA-7-A da Tabela da Jorna
da Básica de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, observada a data 
de integração provisória dos titulares de cargos do Grupo 2. 

Art. 125. O valor do salário do menor admitido nas condições da Lei n. 
10.056°91, de 28 de abril de 1986, fica fixado em 70% (setenta por cento) do padrão 
de vencimentos QPA-1-A da Tabela da Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho 
semanais - J-30. 

Art. 126. Até que sejam instituídos os planos de carreiras dos servidores 
dos Quadros de Pessoal não abrangidos por esta Lei e pelas leis que instituíram 
os Quadros dos Profissionais da Saúde e da Educação, ficam mantidos os valores 
atualmente atribuídos às Funções Gratificadas, devidamente reajustados nos 
termos da legislação específica. 

Art. 127. Os cargos, a seguir discriminados, providos por servidores em 
caráter efetivo, ficam transformados na seguinte conformidade, mantida a Gra
tificação de Função de que trata o artigo 10 da Lei n. 10.430, de 29 de fevereiro 
de 1988 e observado o disposto nos artigos 30 e 31 desta Lei: 

I - de Chefe de Seção II, referência DA-07, para: Auxiliar Técnico Admi
nistrativo, área de Administração Geral; 

II - de Encarregado de Cozinha, de Costura e de Lavanderia, referência 
DA-02, para: Auxiliar de Apoio Administrativo, nas áreas de Cozinha, Costura e 
Lavandena, respectivamente; 

III - de Encarregado de Tráfego referência DA-02, para: Motorista. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas. 

§ 2!! Os aposentados na condição de titulares efetivos de cargos de Encar
regado, Nível Operacional, transformados posteriormente em cargos de provimento 
em comissão, que não constam neste artigo, terão seus proventos fixados na 
referência QPA-7-E, bem como os pensionistas do servidor. 

§ 3g Em decorrência da transformação prevista neste artigo, ficam criados, 
em igual número, cargos de Encarregado de Setor I e de Chefe de Seção II, de 
provimento em comissão, mantidas as denominações, formas de provimento e 
referências de vencimentos, nos termos da legislação em vigor. 

.. 



§ 4• - Os cargos de provimento em comi~
são ora criados serão aproveitados de acordo com as ne
cessidades da Administração, na forma que dispus·er o 
regulamento. 

§ 5 • - Caberá à Secretaria Municipal da 
Administração proceder aos estudos e ao levantamento dos 
·cargos de provimento em comissão necessários, tendo em 
conta os que, atualmente, correspondem a unidades em 
funcionamento nas.estruturas organizacionais das Secre
tarias Municipais. 

§ 6 g 

não aprovei ta do 
artigo. 

na 
Considerar-se-á extinto o 

forma dos parágrafos 3 o e 4 o 

cargo 
deste 

§ 7 • Para atender às necessidades do 
serviço público, os atuais titulares efetivos dos cargos 
transformados na forma deste artigo, que estiverem no 
exercício dos cargos de Encarregado, nível operacional e 
Chefe de Seção II, ficam designados, automaticamente, 
para exercerem os cargos de provimento em comissão res
pectivos, ora criados, até a edição do regúlarnento a que 
se refere o parágrafo 4• deste artigo. 

§ 8 • - Para atender às necessidades do 
serviço público, os atuais servidores que exercem os 
cargos de Encarregado, nível operacional e Chefe de Se
ção II, em substituição aos titulares efetivos, ficam 
designados, automaticamente, para exercerem os cargos de 
provimento em comissão respectivos, ora criados, até a 
edição do regulamento a que se refere ·o parágrafo 4 • 
deste artigo. 

Art. 128 - O número de cargos que compõem 
a carreira de Agente da Administração, área de Serviços 
Gerais, constante do Anexo I, Tabela "B", integrante : 
dest,a lei, será fixado em decreto 1 após efetivadas as 
transformações previstas nas leis que instituíram o Qua
dro de Apoio à Educação e o Quadro dos Profissionais do 
Desenvolvimento Urbano. 

Parágr-afo único - Em decorrência do dis
posto neste artigo, fica fixada, provisoriamente, a 
quantidade dos cargos da carreira de Agente da Adminis
tração, área. de Serviços Gerais 1 constante do Anexo I, 
Tabela "B", integrante desta lei. 

Art. ·129 - Os cargos de provimento em co
missão, a seguir discriminados, criados pela Lei n• 
10.428, de 19 de fevereiro de 1988, mantidas as formas 
de provimento, passam . a ter a. denominação e referência 
de vencimentos alteradas na seguinte conformidade: 

I - 3 (três) cargos de Assistente T~cnico 
de Direçao II - Referência DA-11: Assistente Técnico II 1 

- DAS-lli 
II - 2 (dois) cargos de Chefe de Seção - 1 

Referência DA-06: Chefe de Seção II -Referência DAI-07j 
III - 1 (um) cargo de Chefe de Seção Téc-

nica Referência ·DA-0·9: Chefe de Seção Técnica 
Referência DAS-10i 

IV- 2 (dois) cargos de Encarregado de Se
tor, Referência DA-04: Encarregado de Setor II 
Referência DAI-05. 
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Art. 130 - o cargo de Chefe de Assessoria 
- Referência DA-13, criado pela Lei n• 10.644, de 7 de 
outubro de 1988, mantida sua forma de provimento, passa 
a denomin-ar-se Chefe de Assessoria. Técnica - Referência i 

DAS-14. 
Art. 131 - Os cargos de Assistente Téc

nico de Direção II, criados pela Lei n• 9.417, de 5 de 
janeiro de 1982, enquadrados como Assistente Técnico II, 
e lotados 1:\a Secretaria Municipal da Administração, pela 1 

Lei n• 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, passam a ser 1 

de livre provimento em comissão, dentre integrantes da i 
carreira de Administrador, preferentemente titulares de 
cargos nas·categorias 3 e 4 da Classe I e titulares de 
cargos da Classe II. 

Art. 132 - Os cargos de Assistente Téc
nico de Direção II, criados pela Lei n • 9 . 417, de 5 de 
janeiro de 1982, reclassificados como Assessor Técnico, 
pela Lei n• 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, pass~ a 
ser de livre provimento dentre integrantes da carre1.ra 
de Administrador, preferentemente titulares de cargos 
das Categorias 3 e 4 da Classe I e titulares de cargos 
da Classe II, lotados .na Secretaria· Municipal da Admi
nistração. 

Art. 133 - Os cargos de Delegado Regional 
de Educação e Asse-ssor Técnico· Educacional do Quadro dos 
Profissionais da Educação ficam com a referência de ven
cimentos alterada para DAS-12. 

_Parág_rafo ún~c~ - Os profissionais de que 
trata este art1.go f1.cam SUJeltos à Jornada Básica de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40 prevista 
para o Quadro dos Profissionais da Educação. ' ' 

_ Art·. 134 - ~ de:orrência das transforma-
_çoes de cargos e da reorgan1.zaçao de carreiras, operadas 
nos termos do Anexo I, Tabela "B", integrante desta 1 · 
o tempo ~e permanência no .cargo ou na carreira at~~Í 
será ~ons1.derado como de exercicio no cargo ou na nova 
carre1.ra correspondente, para todos os efeitos legais. 

. . _Art. 1j5 - À Comissão Intersecretarial 
Espec1.al, 1.nst1.tuida pelo artigo 60 da Lei n• 11.410 d 
13 d~ setembro de 1993, fica atribuida competência p~r: 
anal1.sa~.e promover os atos necessários à implement -
da~ opçoes dos Profissionais da Saúde previstas n:~tao 
le1.. a 

. . _Art. 136 À Comissão Intersecretarial 
Especlal, lnstl.tuida, pelo artigo 115 da Lei n• 11.434 
de 12 de . novembro de 19 9 3, fica atribuida competênci~ 
par~ anallsar_e promover ?S ?tos necessári6s à implemen
taçao da~ opçoes dos Proflsslonais da Educação previstas 
nesta le1.. 
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Art. 137. Fica instituída Comissão Intersecretarial Especial, para o flm de 
promover as medidas necessárias ao estabelecimento da correspondência de fun
ções de referência DA com cargos efetivos, para efeito de concurso público, de 
que trata o artigo 25 desta Lei. 

Parágrafo único. Deverão compor a Comissão referida neste artigo repre
sentantes de servidores ocupantes de funções de referência DA 

Art. 138. O número total de horas suplementares de trabalho, a que se 
refere a Lei n. 10.073<~31, de 9 de junho de 1986, a serem prestadas por todos os 
servidores municipais, não poderá exceder a 200.000 (duzentas mil) horas men
sais, na forma a ser disciplinada em decreto. 

§ 1 º O número de horas suplementares mensais flxado neste artigo poderá 
ser ampliado em até 20% (vinte por cento) ou reduzido, por ato do Prefeito, após 
a avaliação das necessidades, efetuada pela Secretaria Municipal da Administra
ção. 

§ 2º Do regulamento a que se refere este artigo deverão constar, dentre 
outras condições, as seguintes: 

a) limite anual, fixado de acordo com o levantamento das necessidades das 
Secretarias Municipais, procedido pela Secretaria Municipal da Administração; 

b) número de horas suplementares mensais destinadas a cada Secretaria 
Municipal; 

c) número máximo de horas a serem prestadas por servidor, mensalmente. 

§ 3º As convocações para prestação de horas suplementares, realizadas 
anteriormente à publicação desta Lei, poderão ser mantidas, até a edição do 
regulamento a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 139. Fica o Executivo autorizado a aproveitar, para provimento dos 
cargos de que trata esta Lei, os candidatos excedentes, aprovados nos concursos 
públicos realizados anteriormente à sua publicação, cujo prazo de validade esteja 
em vigência. 

§ 12 O aproveitamento a que se refere este artigo dar-se-á, obrigatoria
mente, no cargo transformado, na respectiva área de atuação, de acordo com o 
Anexo I, Tabela "B", integrante desta Lei. 

§ 29 A dispensa em razão da não aprovação nos concursos públicos reali
zados anteriormente a esta Lei, dos servidores admitidos ou contratados, nos 
termos da Lei n. 9.160, de 3 de dezembro de 1980, será formalizada de acordo 
com as denominações e referências alteradas na forma desta Lei. 



§ 311 O disposto no parágrafo anterior aplica·se aos servidores dos Quadros 
dos Profissionais da Saúde e da Educação. 

Art. 140. Os atuais servidores titulares de cargos de provimento efetivo do 
Quadro dos Profissionais da Administração - QPA, a partir dQ exercício de 1995, 
na promoção por merecimento e antigüidade, farão jus, à contagem do tempo de 
exercício da função correspondente ao cargo que titularizam, desempenhada. na 
condição de servidor admitido ou contratado nos termos da Lei n. 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, como no cargo efetivo. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, serão computados 4 
(quatro) pontos por ano de efetivo exercício na função correspondente ao cargo 
titularizado pelo Profissional da Administração. 

Art. 141. Ao servidor público municipal, titular de cargo efetivo, fica asse
gurada a contagem de tempo de exercício de cargo de provimento em comissão 
da Câmara Municipal de São Paulo, anterior à data da publicação desta Lei, 
para os efeitos da permanência da Gratificação de Função ou :incorporação do 
Adicional de Função, previstas pela legislação específica. 

Art. 142. A promoção por antigüidade do Profissional da Administração, 
titular de cargo efetivo, que se realizar a partir da publicação desta Lei, consi
derará o número de profissionais de cada grau, em cada classe, na respectiva 
área de atuação. 

§ 12 Excepcionalmente, a primeira promoção por antigüidade dos Profissio
nais da Administração integrados na forma desta Lei tomará por base o grau e 
a classe em que o servidor se encontrava na data da sua publicação observados 
os eventos ocorridos até 31 de dezembro de 1993. 

§ 22 O disposto no "caput" deste artigo aplica-se aos Profissionais da Saú
de e Educação. 

Art. 143. A partir da data da publicação desta Lei, fica vedada a atribui
ção de função em desconformidade com o parágrafo único do artigo 82 da Lei n. 
8.989, de 29 de outubro de 1979, aos titulares de cargos de provimento efetivo 
ou em comissão e aos admitidos e contratados nos termos da Lei n. 9.160, de 3 
de dezembro de 1980: 

§ 1º Fica vedada atribuição de função de direção, assessoramento, assis· 
tência, chefia, encarregatura ou equivalente, nos órgãos municipais que, em sua 
estrutura organizacional, não contarem com cargos correspondentes às funções 
pretendidas, nas unidades existentes. 

§ 2g As Secretarias Municipais que contarem com servidores desempe-
nhando funções nos termos deste artigo deverão providenciar a cessação imedia
ta da respectiva atribuição. 



Art. 144. As disposições contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber, aos 
servidores efetivos e aos admitidos ou contratados nos termos da Lei n. 9.160, 
de 3 de dezembro de 1980, aposentados e pensionistas das Autarquias e do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que exerçam atividades profis
sionais, efetivamente, em áreas da Administração. 

Art. 145. O ônus financeiro decorrente da extensão dos benefícios previs
tos nesta Lei às pensões concedidas pelo Instituto de Previdência Municipal de 
São Paulo - IPREM, a partir da data do enquadramento, será suportado pela 
Prefeitura do Município de São Paulo que, diante da comprovação das despesas, 
realizará repasses mensais à Autarquia. 

Art. 146. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 147. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos pecuniários nas condições e datas previstas nos seus artigos 105 e 106, 
revogadas as disposições em contrário, em especial as alíneas "a" e "b" do inciso 
IV, "f" e "j" do inciso V, todas do artigo 30 e o artigo 70, ambos da Lei n. 11.410, 
de 13 de setembro de 1993, inclusive quanto a seus eventuais efeitos retroativos 
de qualquer ordem e o artigo 39 da Lei n. 8.183(24 l, de 20 de dezembro de 1974, 
exceto no que tange à função gratificada. 

... 



ANEXOS I A XI INTEGRANTES À LEI NQ 
Ant.~o ! • 1ve st rE:ftV">i o att, 2o. •Si lei No. 
QIJaoirG dos Profissioocís 4.1 Aâutist.~açao 

11.511, DE 19 DE ABRIL DE 1994 

ht.oti..J A - Ct1rgos de Proviurtto a I:CI:Iissao - 6r1Jf'o 5~ ~ 

~------------=--------------:--:--::------------------------------:---: ---· 
Slllh\ÇAO ATUAL RJ:r. : PARTE:: SITUIIÇAO DA RI:!'. !PM!t: 

:rAbtLA: 

:--- -: 
: AIIIIHISTR- DE OTERRO SNUTARIO : OH : Pt'-1 :: i!IIIIIHI~R DE ATERRO SMITARIO , !DIH-ó !J>!'-I : 
: --------------------------:: ------------------------------! 
: AllllliTS- liA DELOO.V:IA DO SEJ!VIÇU HIL!TIII! : DA-8 : PP-1 :: ADKIHISTRIIDOI! DA Dru&ICIA DO SERVIÇO HILITAR :DAI-8 !J>!'-I : 
: ------------------------------:: ---------------------------------
! ADHlliiSTRAD: DE ESTACAO DE TRAHSBORDO : DA-& : PP-I ! ! ADtfiHISTRAJ(IR DL ESTACÀIJ DE TRAHSBORDQ !DAI-ó !PP-I ! 
; -----------------."------:: ------------------------------------: 
: ADHIHISTJIAOOI! IE f1lldlO IIICIIIERADOR : D.<l-6 : PP-1 :! ADHIHISTJIAOOII DE rt!1!H0 !IICI-DOR !DIII-6 :w-1 : 
: -----------. ----------:------------:: --------------------------------------: 
! llliiiiHISTRAOOR DA JliiTA DO SIRVIÇQ ltiLi:TM : DA-8 : PP-I :: A1111IIIISTRADOR DA Jl.lr!TA DO SERVIÇO IIILHflR • :ItAI-8 :PP-I : : ---------------------------:: __________________________ .....:.,._ ___ : 
: ATJIUJIISTRAOOR D~ MEilOOJO E rRIG!JR!FICO : DA-8 : J>!'-1 ; : ADHIHISTMOOR DE Hll'<:AOO E rRIGOtllrlco :oAJ-8 :rP-J : 
------------~--~---:: --------------- -----'---: 

: ADHIHIST!J>Il!JR lll: HIHI HEJICADD : OH : J>!'-1 :: ADHIHISTRADOl! DE I!IHI HERC!DO !DAH :PP..I ; 
: --------------- --------:: --------------------------------: 
! ADtllHISTRADOR Dt PARQI.If: : M-& : PP-1 :: ADIIIHISTAADOR D-E PAR®t !MI-6 :PP-I ·: 
: -----------------------------:; ----------_.,------------------: 
: ADIUH!SIRAOOII REGIOIIAI. : DA-15 ! f!'-I :: !DMIHISTJIAIIOR REGIOI/IIl :DAS-15 :PP-1 : 
: ------------------------------:: ---------------------------------: 
: Allti!IIISTRÁDIR Dt TEATfiOS E MIDITDRIOS : M-6 : F'P-I :: ADIUHISTRADOR Dt ttATROS E AlllltTORIOS :aAI-óo !PP-1 : 
: --------------------------------:: --~---------------------------------: 

IIIIXILIAR lll: GABINETE : DA-2 : f!'-I ; AUXIliAR DE Wlltffi 
---------------------------: 
AUXILIAR DE ~ESmJMDOR : D.<l-2 : PP-l : MIXILIM lll: RESTAURADOR :DAI-2 ·;,_! 
--------------------------:-----------: 
AUXILIAR DE TECIIICD DE EDOCAÇAO riSICA DA-5 : J>!'-l : AUXILIAR DE TECH!EO 111: EJIICAÇNJ riS!CA 

---: --------. -----~~-----
CHErE DE ASSESSORIA JIJJUDICA 

OOI'E DE ASSESSIJRIA TttiiiCA 

DA-l~ : J>!'-1 ! CIETE DE ASSESSOJIIA J111lD!CA 

DA-13 : Pf>-1 :: 
-----~-:! CIETE DE ASSESSORIA TttiiiCA 

0..14 : PP-I :: . -------------------
CKD't DE ilABIHETE DA-15 ! J>!'-l :: r.HETE DE GAB!TI&TE 
-------------~--------:: -----
CIIEfE DE S.UIH!TE PESSJW. DO PR!:l'EITO 0!-16 : PP-1 ! : CHEFE DE SABIIIETE PESSOAl 110 PREI'l:!TO 

:w-a :PP..I 

:DAS-15 :PP..l 

lDAS-t& :w-1 
:: ---------------~---------: 

CHEFE DE BAI!AilEK 
--------------------------------:: -------------
CHEFE DE SECAO I 

CHEFE DE BEÇAO 

CHEfE DE SJ:CAO [1 

CHEFt DE SECAO TECIIICA 

CHEFE DE SECAO TECIIICA 

DA-ó : PP·I :! QIEJ'E IE SECAO I 

IIA-ó : PP-1 :: 
----!! OfEJ'E DE S&CAO II 

IA-7 ! ?P·I !! 

M--9 : PP-I :: 
: : CHEFE DE SECAo TEJ:Hil:A 

DA-lO! 1'1'-l :: 
-----------------------'----'--------

: DA-7 : PP..I :: CIIEFE DE lillDABE 

lMI-& :w-r 

:MS-10 :PP-l 

---------.--: 
!DAI-7 !P!-I ! 

---------------------. --------:: ---- -------------: 
! ADt!IIfiSTMDOR BE I.ISIHA DE Cfltff'OSTMH:It ! DA-6 ! f'P·I !! AOORISTRAOOR DE USIIIA DE CDJWOSTAGKH !DI\1-ó !PP-l ,; CHEFE DE UH!DADE REGfOIW. ! Dlt-8 ! PP-1 !J OfD'E Dl UHIDftDE RESIOHAL '!DAI-8 !PP-i ! 
: ---------------------------------------:: ~------------------------------------: -------------------------~-----:: ---------------------------: 
; AGETITE DE toi!JR(lE AIIB!EnTAl : DA-lO : PP-l :: AGEIITE DE CllllTROLE AOBIEIITN_ :DAS-10 :PP-1 : 
: -----------------------------------:: ------------------------------------------.:-----: 
! ASSE'iSQR CHtrE DE IJIPREMSA ! DA-15 ! PP-1 ! ! ASS&SSm CHETI: DE ntPRE/iSII !ItAS-15 !PP-I ! 
: ------------------------------------------:: ------------------------------------: 
!ASSI:S$0FlESF'ECIAL ! DIH5 : Pf-1 :! ASSi:SSOR tsPtciAL !DAS-1:5 !PP-I : : _____ .:___ ______________________________ :: ________________ :.._ ____________________ : 
: ASStssoR ISPtt:IIIl : DA-1& : PP-1 :: ASSESSOR tsPtCIAt. :IMS-16 :PP-J : 
: --------------------------------------:: -----------------------------------------: 
! ~StssoR ~ECIAL ! M-il : f'P-I :: ASSESSOR ESPECIAl :DAS-13 :?P-1 : 
: -------.----------------------------------:: ------------------------------------------: 
! ASS&SSOR I:Sf"ECIAL OE RELACUES 1HTl:JU!UtiiCIPAIS 1 DA-15 ! f'P-I :: ASSESSOR ESPECIAL DE RELACOES IIITERIIINUCIPAIS !DAS-15 :PP-1 : 
-----------------------------------~-----:: -------------------------------: 
ASSESSOR JURIDICO : BA-12 ! i'P-1 : l ASS!SS(JR JURIDICO :MS·I2 :PP-l: --------------------:__: __ . ______ :: ------....------------------------------: 
ASSESSOR Jll\lDICO : Dll-13 : J>!'-1 ; : ASSESSOR JllRlD!CO :DAS-13 !PP-1 : 
-------------------------------------:: -----------------------------: 
ASSESSOR Jllii!DIOO (SAl. PRO'.) : .13 : PP-1 :: ASSESSCR JlJRIDICO ($AB. f'RU. J : DAS-13 :PP-1 : 
------------------------------.-----:: ---~---"'---------~------------------------: 
ASSESSOR JIIRIDICO CIIEFt <G!8. PREP. I : Dll-15 : PP-1 :: ·ASSESSOR JURIDTCO ClltrE (Gi\8. PREF. I :DAS-15 :PP-1 : ----------------------------:----------:: ______________________ __;_ ______________ : 
ASSESSOR TECftiCIJ : M-12 ! PP-l :: ASSESSOR TECHICO !IMS-12 !PP-I : 
---------------------------:: ------~--------------------------------------: 
ASSESSOR TtCitiCO 11I : DA-13 : PP-I :: ASStsSOR TECitlCO IIJ :DAS-13 :PP-1 : 
------------------------:: -----------------------------: 
~SSESSIIR TEEKICO (GAI!.I'REF.! : IIH3: J>!'-1 ::ASSESSOR TltiiiCO (GAJ, PI!Er.! :l'lriS-13 !J>!'-1 : 
-----:-----------------------:: -----------------------------: 
ASSESSOR TtCifiCO CKEI'E : DA-13 : Pf>-I :: ASSESSOR TtEillCO CllEFE :DAS-13 !J>!'-1 : 
---:-------------------....:----------:: -------------------------------. --: 
ASSESSOR TEC/Uto DIEl'E (Mll. PREf, I : DA-14 : J>!'-1 :: ASSESSOR IECJ11CO CHEfE (lloiB. PREI'. I !DAS-14 :PP-I : 
~--·-------------------------:: -------------· -------------------: 
ASSESSOR Ttt/UCO.LE61!1lATIVO (GAI, PRtr. I : DIH3 ! J>!'-l :: ASSESSOR TECJ11CO lt6l!llATJVO !6!*. PREP, l :DAS-13 !1'1'-l : 

------------_---:: --------'-,----------------:-----: 
-:-----------------------;; ------------------------, 
ASSESSOR TEEIIICO LEG!SLATI110 CHEFE <8AB. PREF.l IIIHl: PP-1 ::ASSESSOR TEt:IIICO lEGISlATIVO CIIEFE !8AB. P!<EF.! :nis-:5 .PP·l : 

--------- ----:: ----------------------------: 
ASSESSOR TEt:IIICO PAALAlll:lfTM CIIEFE lloHl : PP-1 :: ASSESSilR TEEII!EO PAl/I.JWJ~AR CIIEFE :DAS-1~ :PP-I r 

ASS[STtn!t ADHmSTIIATIVO DA-6 : PP-I : : 1\SSISTEHJE AIJftiHISTMTIOO :DAI-ó !PP-1 : 
-+- --------- ·----;., ------------------: 
~151~ DE EOOCAÇAO DE _ADUL_TOS--~-----~~o_: _PS

7
;; ASSISTEtm: DE EDUCAÇAO Dt Allti!.TOS ________ :~-10 -~-: 

1\SSISTEHTE JURIDICO ltlt-11 : PP-I :: ASSlmmt .limito :DAS-11 :PP-I : 
:: -----------------------: 

ASSISTEm TEtltlCO I DA-! : f!'-I :: ASSISIEHTE ItCIIll!O I :DAS-9 :w-1 : ----------- --------------------: 
ASSISIOOl: TEtitiCO Jt DIREÇAO 11 

ASSISTlllfE TECIIICO 11 

DA-11 PP-l :: 
-:: ASS!SmtTI: TEC:llCO 11 

M-11 : PP-1 :: 
!DAS-11 :PP-l ! 

CHtFE Dt UHIDADE Ttti1ICA I : OA-10 : PP-I ! : CHEFE m: IIHIDIIDE m:HICA I :DAS-18 :J!-I 
-----------------------------:: ------------------- . 
CIIEfE Dt UHiDADE TtCHIC! I! : DA-li ; PP-1 :: CIIEFJ: 111: UHIDAIII: TEEKICA 11 :BAS-!1 :Pf>-1 
-----------------------------:: -------. -----~---

: DA-lO : PP-I :: COORDEt!ADOR :oA$-10 :PP-I 
------------------.-----:: 

-----.. ------------------
CllllllltHADDR l : DA-11 : J>!'- I :: COORDEI!ADOR I :DAS-11 :PP-I 
--------------------------:: --------------------'---, -: 
COOIIDEHA80R n' : DA-13 : PP-I :: COORllDtMIOIUI :DAS-13 :pp.:I 

CQ(JIDEHADDR GERAL : BA-14: J>!'-1 :: COORT!tMDOR 6E11Al 
-------------------------------~--

COORDEil!\DOR GERAL DO CEJfTRO DE EHS!TIO SIJPJ.Eli\10 : DA-10 ! Pf>-l :: COilRDO!ADOR 6E1IAl 110 CEIITRO Dt EI!Sil!O SUPU:TIVO !JMS,10 :P!'-l : 
------:: ------. ·--------.----------: 

COPISTA DE iiRAILLE· : DA-S ! J>!'-l :! COP!STO DE BRAILLE ---------------· --------:: -------------------
DIRETOR Ail.11111TO : M-12 : PP-I :: DIRETDfl ADJllftTO :MS-12 lPP-I : 
------------------------:: -- -------------: 
DIRETOR ADJIJHTO . . : Dlt-13 : PP.:I !: DIIÜ:TOR AJIJUHTO :DAS-13· :PP-1 
-· ------------~--- :: ----~-'-----'------
DIRETOR ADitiH!STRAn\10 : DA-Il! : PP-l :: DIRETOR ADIUillSTliiiTll.ll 

BIRETIJI: DE BALH!:ARIO : IIA-9 : PP-l :: D!Rt!OR DE BAUtEAIUO !DAS-9 !PP-l 
----:: -------·------------

: DA-TO : PP..l :: DIJIETOR DE CEIITRO 
----------:: ----------"-

DIRETOR DE CtnlTIO !IM&-10 :~-! 

DIRETOR DE CEHTAO DE COftVlvtii:IA ! DA-10 : P'P-I :: DIRETOR DE tEifJRO il: carNIVDI:lA :IMS-10 :PP-1 
·~--------------:: --

DIRETOR DE Etli>M DE CI»JJIIlJlXIA !IIFII!IIL : DA-10 : J>!'-1 :: DIRETOR DE CEHlRO DE COHII!VElttiA !J(I'Il!l!l !Dil-10 :w-I 
------:: 

~-IRET_DR_DE ~ DE I'OIIltAÇNJ--T'ROI'--ISS! _________ IM-_t_o_:_PP-_1 ; ; DIRETOR 11! ttnTRó DE -·--T'Rl111--SS!-------!-IMS_-_ro_:_,__. 1_ 

DIRETOR DE CliEtiiE 111\-10 : l'P-l :: IDtmll DE Cli&EIIE :IMS-10_ :PP..l ---.. ---
DIRETOR lll: DEPARTMmo TECitiCO lkH~ ; PP..l :: IDtmll DE DEP!RTAIIEHTO TwtltO :liAS-r~ :PP..I -----,--------.. 
DIRETOR DE DISTRITO DE SAUDE 111-14 ! PP..I :: DIRETOR DE JnSTJI!TO DE SMTliE !!MS-I~ :JIP-T 

·----· :: ·-------------,.--
!!ills-ir Tl'P-I DIRETIIR DE DIYISAO llA·ll : Pf>-I :: IIIETOR Jt 011/ISAO 

DIRETIIR DE D!YISAO !Et!IIC! 111\-12 : PP..I ! : DIRETOR DE D!VI!IIO TEEitiCA 

·~-------------
DIRETOR GERAL DE lft/ITICII'IIl!ZAÇAO DIH2 : PP..l :: DIRE'TIIR GERAl. BE /IIII!Cll'AlllAÇNJ --------------------
BIRETOR DE ltUELBO TEtitiCO DA-12 : PP-I :! DIRETtlt DE IUUIJ TEDfiCD -------·-------.. 
_DimDR __ DE_OR_IETt_r_ACAO __ TEtit_I_Ill·----------·-l_~_:_PP-_1 ;; DlftmlR DE lllllET!ToO TEEitiCA 

!!WIS-12:1'1'-1 

:IIAS-Il! :PP-l 

:~12 :PP..l 

:lliir-1<1 :!'P-1 

.... 



------, 
DIRETOI! DE POSTO ~VAMCAOO Dt Sil<VICO :D.~S-9 :PH : : IA-9 : Pf'-I : : DIRETOR 11 PUS :O A\1\IICAOO DE SERU!Cll 
-------~------------------------------------------:: _____ ,; _________________________________ : 
DIRETDR DE SIJiOIIJISAD : Dll-7 : Pi'-1 :: OIIU:TOIIJIE SUBD!Y1SAD :DAI-7 :PP-1 : 

ElltAARtnAOO DE TURIIII DE~ E c:JIISTROOAO : 11<1-2 : PP-1 :: EII:-GADI! DE TUIWI DE CIIIISERIIAtMI E.EIIISTRIJ:AD :11<11-1 :PP-1 : 
--------------------------------:: ----·---------------------: 

.l:llCAAAEl'AOO DE TURMA DE l!NPEZA .OUIIUCA : DA-2 : PP-1 :: IIICARilEGAOO Dt TURMA IE LIIIPEZA PUBLICA :DA!-2 :PP-1 : 
-----------------------------------:: ----------------------------------- ----------------------------:: 
DII!t!GR DE SUDDinSAD IECI<ICA : M-11 : PP-1 :: D!Rr:TOR Dt SUBDIUISAD n:cti!EA :MS-!1 :pp-J : 
----------'---------------------------------------:: --------------------------------------

EllCAA;t!llADO DE TURitA DE U!AS I'IIBI.ICAS : 11<1-2 : PP-1 :: EII:AAIIlllAIIO DE T1IIIIA DE U!AS PUBLICAS iDAI-2 :PP-1 i 
------------------------:: -----------..:....----------------: 

l:liCMJII:GAOO Dt ARltAZIJ1A6.EH : IM-2 : PP-1 :: l:llCMRtnADQ DE M!MZEIIAGEII :DA!-2 :FP-1 : EIICAIIREG,4DO DE ZELADORIA IIA-2 i PP-1 :: lltCAI!REi!ADo 111: ZElAOORIA :w-2 :PP-1 : ----------------------------- -:: ------------~------------: ·----------- :: ___ __: ________ ~--~---: 
! DA--2 : PP-I :: EHCARRESAOO JE BflRRACHARIA :MI-Z !Ft-I : riEL DE TI'.SilJRAAIII ! M-8 : PP-I :: rm DE T'ESOURARIA !DAI-8 !PP-I : 

----------------------------------:----:: ---------- ---- ---~·---: ---------------------------:: ------
EIICARREGAOO DE CARPINTARIA : DA-2 : Pi'-1 :: EIICAAREilADO DE CARPINTARIA :w-:: :PP-1 : 
===---=--==-..;.;_-====--------------------:..-----~ ~ --------------------------=: 

lliSI'tlllR DE SDJIJWI:A Cl!IHRA UICEIIDIO DA-6 : PP-I :: IIISPETOR D_E SEGIRAHCA ClltTM DICFJ(OID :tMI-& !PP .. I : 
----.. -------------------:----------, 

EnCARREGADO DE COPA : DA--2 ! PP-I ; ! Eli:ARRE6AOO DE COPA !DAI-2 !Pf-1 ~ !flSI'ETilR DE TRArti!O : . M-5 : PP-1 :: !IISPr:T<lR DE TRAFEOO 
-----------------------------------------:: ----------------------------------: 
EIICARRDJADO DE CIISTURA : DA-2 : PH : : l:MCARREG,41Q DE COSTURA :DAH :PP-1 : 

~-~~~~~ coz:~-----------------------~--~~--:-~:.:_;; ~tGADO -~~~'."'~-------------------------~_:::__:~:_:_; , arrcr~-~ GA_B_IliE_n: ______________ :_DA-_:_:~::_;; ar_r_cr_AL ~-~-AB-IIIE_T_E __________ . -------~~::_:~_:: __ ; 

Qf!CIAI. DE GABINETE !GAB.PRJ:f. l : IM-6 : PP-1 :: Qf!Cl/11. DE GAIJ!Nm !a.\ll.PRET. l 
--------------------.--:-: -------~--

: DA-7 : PP-1 :: PESI3l!SAOOR DE IISStifTOS Cll.TIJRAIS :DAI-7 iPP-1 i 
-----:: --- ----------------,----: 

----------------------------------------------:: ----------------------------------------------: 

EllCAAADJAOO DE rtliULARIA : DA-2 : PP-1 1: l:llCMRE&.\110 DE rut!LAII!A. 
-----------------------------------:.: ----------------------------:--------: 
EIICARROOADO DE JAIID!HAGEII : DA-2 : PP-I : : El«:AAADJAOO DE JARII!IWlEII 

" . ------------------------------,' -------------~--------------------------------. 
EIICAIIREllADO OE LAVAGEM E L!JiifllflCAÇAO : M-2 : Pi'-1 :: EIICAIIIlEG,4DO DE LAIIAGEll E LUBR!f!CAÇAO :oAI-2 :P?.-1 : 
-..----------------------~~-----------------------:: --------------------------------------: 
EIICARREaADO DE lAVAflllEJilA ! Dlr-2 ! PP-I !! EHCARRESAIIO DE LAVNIDERIA !DAI-2 !N'-1 1 
--------------------------------------------------:: -----------------------~----------------------: 

-----:: -----------
: DA-~ ! PP-1 :! 111STRUTOR CULTURAL !DAI-S. !FP-i . : 
-----:: --------------------------: IIISTRUTDR Clll. T\IRAI. 

lDAI-6 !PP-1 ! 
-=------: 

ptSilJISAIJOR D! ASSllltTDS"CULTURA!S 

:oAS-11 :Pi'-I : : DA-!I : PP-1 :: PI.AIIEJADDR DE ORCAKDITD PI.AHEJAOOI' DE ootAHEiiTO ----------: --------------------------------:: --
PlAHE~ADOR URBANO ! DA-11 : PP-1 :! Pt.AHEJADOR URBNIJ !DAS-11 !PP-1 : 
----------------------------:: -------------------------.. ---: 

EliCt!RRE6AOO J)[ l'tAHUTElfÇAO : DA-4 ! PP-1 :! EHCAAAt&AOO M: NAHUTI:Iit;AO !MI-4 !PP-I ! PRES!DEIHE ! DA-1~ ! PP- I ! : f'RESIDEHTE 
----------------------------------------------------------:: ---------------------------------------------: 
~~~SMIO -~t PL~~~~~-----------------------~--~===--~-~=:_;; EHC~&SAOO -~~~:~---------------------------~~:__~~~; ------------------------------:: -----
EI~AAREGAOO DE MRC!:MAII!A : IIA-2 : PP-1 :: EIICAAAtnAOO DE IIAIICCNAII!A :DA!-2 :PP-1 : , PROCURADOR DA rAZ!:MDA : DA-13 i Pi'-1 :: PROCURIIDDR DA fAZ!:MDA !BAS-13 :PP-1 i 
------------------------------------------------------:: -------:---------------~----------~----~---------: ~ --------------------------:-------:: -----·---------~·-------------------: 
EIICARRDJAOO DE 1100TA6EII : DA-5 : PP-1 :: EIICAIII!EGAOO DE IUlliTAGEK :DAI-S :P!'-1 : 
-------------------------------- -------------:: -----------------:-----~---·----------·---------: 
EllCAARESAOO DE PUITURI\ : DA-2 : 'f>-I : : DICAAADJAOO DE P!MTLI!A :DaU-2 :PP-I ! . ,, ' --------------------------------------------------------,, -------------------------------------------, 
OlCAARtr.ADO DE PIHMA DE VEICUUIS : DA-2 : PH :: ENCAI!REllAOO DE PIIITIJRA DE VEICUUlS :DA:-~ :Pl'-1 : ---------------------.. ---'----------------------------:: -------------------------------------,.----: 
EliCARRt&AOO GE POSTO Dt A)ASTEWIEIHO ] DA-2 ! P?-I ! : EJICARf.EGADO PE POSTO DE AltASítCIHENTO !DA.I-2 !PP-I : 

: REMTOR : DA-i : PP-I :: RtnATOR :DAI-7 :PP-1 ! 
r------------------------------::------------~-------------------: 

; ~=:mADOR ------------~------_:_ ·~~-~; ~~~~OOR --------------------..:~==~-_i~j 
: REUISOO DE BRAILL.t : DA-~ : PP-1 :: REUI.S<lll DE BRAILLI :DAI-S :PP-1 : 
---------------------------------··-:: --------------------------------: 

-----------------------------------------------:: ------------------------------------------: 
:DAI-2 :PP-1 : SECRETARIO ESPECIAl DA REFORHA IIDIUIIISTAAT!IJA 

SECI\ETARJO HUHIC!PAI. : Sll 
--------------------------------------------------- ----:: -----------------.----------------------------- -----------------------------:: ----------------------------: 
&tlCARREf.iAOO DE SEAAM..Hf.RIA : ,._2 : PP-I. : : EIICARflEGAOO DE SERRALHERIA 

EHCARRtGAIIO Dt: StR'JICOS DE ElETRICIDADE : DA-2 : PP-I : : EltCAIIRDlADO D! SEI\UICDS DE Elr:TRICIDADE :DAI-Z :PP-1 : 

~~~;;~;-;·;;~;~~~;~~;~~~~;~~;;;-~~;~;---~---;;=;·-~-;;~-;; ~-;;~-;;~·;;~~~;·;-~~~~;~;-;-~~;~~;---~;;=;-:-~;;.;-; ~ ;;~;~-;~;;;;;-00 PRtFErm ----:-----:-;;:-;;;-;; ;;~10 ;;;;;-;;RI:rtiT;-----------:OAS-15- :ptt-I -; 

-----------------------------------------------:----:: -----------------·------------------------------: ---------------------------------:: ------------------------------~-----: 
SUPER!Mn:NDEIITl: : DA-14 : PP..I :: SUPERINT!:IlDDHE iDAS-!4 :PP-1 : 
---------------~-----------------------:: ---------------------------------: EIICARilEGAOO llE SERV!COS DE HIDRAUI.ICA : DA-2 ! PP-I :: EHCARRD3AOO [I[ stRVICOS DE HIDRAIUCA :DAI-~ :P?-1 : 

------~--------------------·---,.-,.------------:: ---------------------------...-------:. ___________ ___, __ : 
EHCAMDJAOO Dt SERVICOS littAHICOS : DA-2 : PP-1 :! tHCARREGADO N: SEJ'IIJICOS HECAifiCOS :DAI-2. :f"P'-1 : 

:SI! :PP-1 : : SI! : PP-1 :: SECT!ETAR!O ESPECIAL DA RETilRIIII ADKIM!STRAT!UA 

: Pfl'- I ! : SECRi:TAAIO ltllKICIPAL :SI! :Pi'-1: 

SUPERIHTENDi:HTE DE EDUCAÇAO : DA'-1~ : PP-1 :: SUPERIHT!:IlDENTE DE ErucAÇAD :DAS-14 :Pi'-l :. 

------------------------------=-------------------------:: -------------------------------------------: 
ti~AR-!lO DE SERU!COS Dt UIGILAHCIA : DA-2 : PP-1 :: l:llCMR!llADD DE SERU!COS DE V!GILAHC!A :DAI-Z :PP-1 : 
------------------------------------------"-----:: -----------------------------------------------: 
o-!CAAAD3AOO DE SETOR I :DA:I-2 :PP-1 : : DA-2 : PP-1 :: EIICAAREGADIJ llE SETO!l I 
--------------------------------------:--------------------------·-·--·---------=-------------------: 
t:liCARREúAOO llt SET1JR : DA-4 : f'P-1 : : 
-----------------------------------------------------:: tllCAARtnAOO DE SETOR I! 
OlCAP.REr,AOO Dt SETOR I1 : DA-S ! F'P-I :: 

:D~I-5 :PP-I ! 

---:--------------------------------------------------------------------------------------------------: 

SUPEAUISOR : DA-10 : PP-1 :: SUP!R'IISOR :lUIS-lO :PP-1 ·: 
---------------------~---:-----:: ----------------------------------------: 
S~ERVlSOR GERAl : DA-14.! PP-I :: SII'ER\IISOR GERAl :m-14 :PF-..t : 
-----------------------~----------------:: ---~---------------------------------
SUPERVISOR SERAL DE ASSIII(TOS AlllllHISTRAT:VOS i M-14 : PP-1 :: SII'!R'I!Sl!R GERAl Dt ASS1Jil1JS Allii!HISTRATIVOS • :DAS-14 :Pi'-I : 
-------------------------------:: -------------------· -------: 
SIII'ER'I!SCR REG!ORAL DE 801 ESTM SOCIAl. : DA-12: Pi'-1 ::SUPERVISOR ROO!OIIAI. DE 1E11 ESTAR SOCIAL :DAS-12 .. :p~-1· : 
-----------------------------------:: -------------------------~----..:__,;. __ : 
SUPi:R\IISOft TEOUC~ I : DA-11 : PP-I :: SfFER\1ISOR TECHICO I :DAS-11 :pj)-I ! EI!CARRDJADD DE SElaR TECM!CO : OA-9 : PP-1 :: EIICARREGADO DE SETOII TECH!CO :D.I$-9 :PP-1 ; 

--------------,..-----------------------------:: ----------------------------------------------: --------------------...:------------------:: - "-------------. -: 
ENCAR!tEGAOO DE SUlllllllDADE I : DA-S : PP-1 :: ENCAAADJADO DE SUIAlii!IUIDE I :DAI-S :Pi'-1 : SUPEAU!SliR TttiUCll !I : 11<1-12 : PP-1 :: SUP!R'I!SilR IEClllctl I! :DAS-12 :PP-1 : 
---------------------------------------------:: -------------------------------------: ----------------------------:: -----------.------------:------: 
EIICARRtôADO Di: SUiUIUDADE li : DA-6 : PP- I : : EIICMIIDJADO DE SUIItJNIDADE 11 :MI-6 :PP-1 : SUPilWISOR Ttcii!CO !!! : M-13 : PP-1 :: Sll'tll\IISDR n:cti!CO UI :DAS-13 :PP-1 : 
--------------------~---------------------:: ----------------------------------------------: --------------------------------:: ------------------------.----: 
EHCARR!:GAIIO DE SUBUlllDADE TICHICA ! DA-2. : PP-I : : TECIUCO DE ARTES GRAf'ICAS : DH : PP-I : : EMCMREJlADO DE SUSUNID~DE TECNICA 
-------------------------------------------~~ -----------------------------------------: ------------~---------------:: --------------.. ---

:DA!-2 iPP-1 

EIICAP~El'ADO llE TAPEtAIIIA : DA-2 : Pf'-1 :: tHC.WIEGADIJ DE TAPECARIA !DAI-2 :PP-I ; Ti!!:tUCO D& ~AIIOAATORIO f'OTIJtWIC3 11<1-2 : PP-I :: TECN!ctl llE LA!ORAIIlRID PDTIIG!lAT!Cll :DAI-! :PP-1 : 
---------------------------------------:: -----------------------------------------------: 

:I'!'-I .I:IICARREGAOO »E TRAI'IOO : DA-3 : PP-1 :: !HCAAAETiADO DE IRAFEOO 
-----------------------------------------!! ----------------------------

11<1-7 i PP-l :: TRAOOTOII IliTEIIPRlll: :MI-7 TRADUTOR iMTERPRITE :PP-1 : 
-----~ 



Anelo ,I a que se rehrea os artigos 2o. e 4o. da Lei Ho. 
Quadro dos Profissionüs da Adloinistra~ao, 

Tabela I! - Enquadraiento dos cargos do Grupo 1. 
·-------------------------------------------------------------------------"-------------.:--------------------------------------------------------------------~--------------------1 

. SITUAÇAO AJUAL ! ! SITUAÇAO HOVA 
:-----------------------------------------------------------------------------"":'------------------':""--=--------------------·-----------~------------------------------.0.----: 
! Ho. DE CARGOS ! . . 
• -------------- f 

:mnvo!PROIJIS.: 
DEitOIIIIIAÇAO DO CARGO 

,; .. 
: Rrr.:PARTE !!lfo, DE: 
. : TABri.A! ! CARGOS ! 

DEIIOIIIIIAÇ/lO DO CARGO 

. 
• 

: REF. !PARTE ! 
!TABELA! 

I'ORIIA DE PRDVI.HIHTD 

:-------------------------------------------""'------------------------------------.--------~-------------------.----------------------------------------------~-----:1""------: 

: .. 
I 

~ 

150! 

82! 

24! 

104: Ad11inistrador I 

Adainistrador li 

Administrador 1!1 

Adliinistrador IV 

!HS-1 

!HS-2 

!MS-3 

!HS-4 

' ' ., 
' 

:PP-lli:: soo: 
" " 

!PP-IU:: 
" " !PP-111!! 
" " 

!PP-III!: 
" " " " " " " " 
" " " " " " " " :: .. 
" " " " " " " ... 
" " " 
" " " " " " " " :: 
" " . .. 

' " ' " ' " ' " I " ' " ., 
" ' " ' " ' " ' " 
" " ,. 
" ' " " " " " " " 

ADIIIHISTRADOR Chsse I 

a l Categoria 1 !QPA-13 

bl Categoria 2 

c l Categoria 3 !QPA-15 

d) categoria 4 !QPA-16 

ADIIIHISTAADOR Classe 11 

a) Categoria 1 !QPA-17 

b) categoria 2 QPA-18 

!PP-III!Itediante concurso publico de prouas ou de pr.ouas e titulas,: 
!exigida a habilitaçao especifica. 

!Enquadraaento,exigida a habilitaçao especifica. 

!Enquadra•ento,dentre titulares de cargos da Categoria 1,: 
!coa no liniao 3 <tres) anos na categoria. 

!Enquadraaenfo, dentre titulares de cargos da Categoria 2,: 
!c011 no aini110 4 C quàtro) anos na Categoria. 

!Enquadraaento,dentre titulares de cargos da categoria 3, 
: c011 no 1ini110 4 C quatro l anil$ na Categoria. 

lPP-III!Itediante concurso de acesso de prouas e títulos, dentre 
!titulares de cargos da categoria 4, Classe I, COII i1 (onze)! 
!ancis de efetivo exercício na carreira da PIISP. 

. . 
: , . ,. . 
• . 

!Enquadraaento, dentre "titulares de cargos da t.ategoria 4, 
!Classe I, COII 11 (onze) anos de efetioo exercício na car
!reira da PIISP e titulo de especializaçao ou extensao uni-
: versitaria, reconhecido na farllà da lei, ou creditas o 
: ati11idades. tecnico-cientifica ou ea ati11idades de educaçaa 
!continuada, realiudas ou referendadas peli PIISP, todos 
!carrelacionados. c011 a area de atua~a,totalizando na 1ini110o 
!360 (trezentos e sessenta> ~.oras.· 

' . . 
' 

!Enquadraaenta, dentre titulares de car905 da Categoria 1,: 
!Classe 11, COII no 1ini110 4 (quatro) anos ni categoria e : 
!titulo de especialiuçao ou extensao universibrii, reco-' 
!nhecido na for11a da lei, ou credüos • ati11idades tecnicD-l 
!cientifica ou • atillidades de educa~ao continuda, reali
_:zadas ou referendadas pela P!ISP, todos CDI'relicionados coa 
:a area de atuiçao, totalizando no IÍDÍIIO 720 lsetecento!o e 
!vinte) "horas, 

,. 

~ .. 

.. 
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I 
"I 

I .. 

I. 
I 

25o: 
I 
I 

. 14~: 
I 
I 

7S! 
I 
I 

as: 

·I· 

I 
I 

I . 

41! 

I 
I 

I . 
I· 
I 

I 
I 

I 
I 

Contador I 

Contador II 

Clltlhdor III 

Clltltador IV 

:ns-1 

I .. 

I 
I 

I 
I 

" " " " " .. .. 
11 
11 
11 

11 
11 
11 
11 

" 11. 

11 
11 

" .11 
11 ... 
" 11 

n. 
!PP-III!: 

i f .. 
~ I I 11 

!HS-2 lPP-III! l 
I 
I lo 

:tiS-3 !PP-III!: 
I I lt 
I I 11 

:ns-4 :PP-III:: 
11 

" " 11 

" " " " 11 
11 
11 

" 11 .. 
11 .. 
" " " 11 
11 
11 

" 11 
11 
11 

" 11 

11 

" 11 

" " " " 11 

" " 11 

" " " 11 . 

" 
" 11 

cl Categorh 3 

500: CtllllMlllll Classe I 

I 
I ,. 
I 

ai Cat~ii 1 

bl Categoria 2 

: d l Categoria 4 
1 

.I 

CDIITADOR Classe li 

a l Categoria 1 

b l Categoria 2 

!QPA-19 

.. 
I 

:QPA-15 

QPA-18 

I . 
ltnquidraMRto, dentre titulares de cargos da Categoria 2, f 
:Classe II, coa no ailliao 5 I cinco l anos 11a categoria e : 
:5 ! cinco l anos de cargos de prÓVitento ea coaissao de Che- : 
:fia, Direçao, Assistencia ou Assessor-to e outros, exer-: 
lcidas· <*Jrante a perunencia na carreira e llestradD ou Dou- : 
ltarado ou Lilll'e Docencia na area de itua~ao, rec1111hecido na: 
lfaraa da lei, ou creditas u atividades tecnico-cientif.ica : 
lou ea atividades de eduéasao continuada, realiudas ou re- : 
lferendadas pela PIISP, todos carrelacionados CDI a area de : 
:atuas<~o, totalizando no 1iniao 1080 Cu1 1il e oitenta J : 
:horas. 

!PP-IU:IIediante concurso publico de prouas ou de provas e titulo.$,:' 
ledgida a liabilita~ao éspecifica. 

:tnquadra•enta,exigidi a habilitaçaa especifica. 

!tnquaclri~ento,dentre.titulares de cargos da Categorh 1, 
:c01 no iiniao 3 !tresl na Co~tegarÚ. 

:tnquadra~e~~to, dentre titulares de cargos da Categarh 2, 
:~01 no 1inillio 4 (quatro l anos na Categoria. 

!tnqu•druento, dentre titulares de cargos da Categoria 3; 
!CDI no 1ini10 4 C quatro) anos na Categoria. 

!PP-IJI!IIIdiante c1111curso de acesso de prouas e titulas, dentre 
ltitulal'es de cargos da Categoria 4, Classe I. CDI 11 !lltlze), 
:anos de efetiuo exercido na carreira da PIISP. 

I ,. 
I 
I 

I 
I 

:Enquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 4, 
lClasse I, CDI U Clltlzel anos de efetivo e~ercicio na car
!reira da PIISI' e titulo de especillimao ou extensao uni
:versihria, reconhecido na far1a da lei, ou creditas a 
!atividades tecnico-cientifica ou ea atividades de educiçao 
!continuada, realizadas ou referendadas peli PHSP, todos 
!correlacionados 031 a area de atuaçao,totaliundo no linÍio: 
:360 I trezentos e sessen~a l horiS. 

I 
I 

I 
.I 

:tnquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoi'ii 1,: 
!Classe U, c01 no 1ini.o 4 (quatro> anos na Categoria e : 
!titulo de especilliuçao ou extensao uniwrsitaria, reco-: 
:n~~ecido na far1a da lei, ou creditas t1 atividades tecnico-: 
:científica ou t1 atividades de educaçao cDDtinuàda, redi-
l zadas ou referendadas pela PIIS!', todos carreladDDadas coa 
:a area de atuaçao, totaliundo no liDiH 720 Cseteceatos e 

· :vinte l horu. ... 



13 
I 

'I 

a: 
I • 

4l 

21 

'I 
I 

I. 
I 

Econa.ista I lHS-1 
I 
I 

Ecana.ista II :HS-2 

Econ1111isti UI liiS-3 

Econ1111ista IV \fl-4 
.l 
I 

" " " " " " " " " " 
" " " " " " " " " " " " " " " 

PP-IÚl: 
I " I " lPP-IIIl: 
I " I " :PP-m:: 
I " I 'li 

lPP-m:: .. .. .. .. .. 
" " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. 
" " " " " .. .. .. 

I. " 1- .. 
I .. .. .. .. 

" .. .. .. .. .. 
11 
11 .. .. .. 
11 
11. 
11 

" .. .. .. .. .. 
.li .. 
! ~ 

c l Categori;a 3 

120 I ECIIHOIIIST A Classe I 

I . 

I 

... 

a l Categoria 1 

bl Catesoria 2 

cl Categoria 3 

dl Categorh 4 

ECOIIOIIISTA Cluse II 

a l Categoria 1 

b) Catt!IDI'ii 2 

:QPA-19 

:DJ>A-13 

ltJ>A-14 

:QPA-15 
I ' 
I 

lQPA-16 

I 

I I 

lEnquadraaento, dentre titulares de c1rgos da Categoria 2,1 
lClasse II, c011 no 1ini10 5 lcincol anos na c1tegoria e I 
l5 I cinco l anos de cargos de prouiaento n CDIÍSHO de Che- , 
:fia, Direçao, Assistencia ou Assessoraiento e outros, exer-l 
lcidos durante a perunencia na carreira e llestrado ou Dou- ~ 
: taudil ou Livre Docencia na area de atua~ao, reconhecida na'. 
:forla da lei, ou creditas o atMdadH tecnico-cientifica \ 
:ou o atiuidades de educaçaa continuada, realizadas ou re- ) 
:ferendadas pela PIISP,tados correlacianados CDI a area de , 
:atua5ao, totaliundo no 1ini1o 1080 lua 1il e aitenbl 

1 :horas. 
PP-IIIillediante concurso puouco ae provas ou de prauas e titulos,l 

: :exigida a habilita~ao especifica. ' 

:Enquadriaento,eJigida a habilihsao especifici. 

lEnquadraaento,dentre titulares de cargos da CitetOrii 1, 
:coa no aini10. 3 ltresl anos na Categorii. 

:Enquadra1e11to1 dentre ·titulares de cargos da Categorit 2, 1 

:Coa no ainiao 4 (quitrol inos ni Categorii. I , 
iEnquadraeento, dentre titulares de Cirgas da Categorii 3,; 
:Coa na 1ini10 4 lquitra l anos na Categoril • 

' 1PP..III :llediante concurso de acesso de provas e titulas, dentre 1 

:titulares de cirgos da ca'tegoria 4, Classe I, coa 11 (onze)• 
:;mos de efetiua exercício na carreira da PIISP • 

I I 

:Enquadraeento, dentre titulares de cargos da Categoril 4, 
:Classe I, coe 11 ., onze l -anos de efetiua eurcicio na car
:reira da PIISP e titulo· de especializaçaa ou extensao uni
luersitaria, reconhecido na for•• da lei, ou ·créditos • 
:atividades tecnico-ciéntifia ou ea atiuidades de tducaçia I ,I 

I 
I 

:~~tA-18 

I 
I . :continuada, realizadas ou rtferendadiS pela PIISP, todas 1 

: correlacianados ca. a area de atuaçao, totalizanda no 1ini10: 
:360 <trezentas e sessenta) horn. . : 

'I 
I 
I 
I 

lEnquadr-to, dentre titul•res de ·cargos da Categoria 1,: 
:c1aue li, CDI no ainiao 4 (qut~trol nos na C.tegoria e : 
:utulo de esptcidizaç•a ou ext..i11a uaiversitaria, rtcD-: : 
:nhecido ni foru da lei, ou creditas ee ltividides tecniar: 
:científica ai u atividades de aG!caçao cantinuadi, reali-
: lidas ou rtfvtndadas pela PIISP, todas correladanaclos COI 

la area-di itUiçao, totalizando no aiai10 720 <settceAtas • 
:uinte> har,., 

..• 



21: 

u: 
I 
I 

6l 
I 
I 

a: 

19! Estitistico I 
I 
I 

. : Eshtistico II 

: Estatístico III 
I \ 
I 

: Esta ti stico IV 

. 
. I 

,, 

I 11 
I 11 

" " " " .. 
I' ,, 
" .... · .. ... ,., .. 
" " " " " " " " 

lHS-1 lPP-III l l 
I 11 

I f 11 

. !HS-a ,._m:: 
I I 11 
I I 11 

!HS-a · :~m:: 
I I 11 
I I . 1t 

!HS-4 lPP-III:: 
" " " 11. 

!! 

" " " " " " " 11 

11 
11 

" 11 

11 
11 

11 

" " " 11 
11 

" " " 11 
11 
1.1 
11 
11 

11 

" 11 

" " " " 11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 

" 11 

11 

" 11 
11 
11 

" 11 
11 

11 
11 
11 
11 

l cl Cltegaria a 

41' ESTATI$TICO Clisse I 

ai Categarb 1 

b) Categoria a 

: c I Categoria 3 

d l Categoria 4 

ESTATISTICO . Classt II 

a l Categarii 1 

b l Categoria 2 

l~dra~e~~to, dentre titulares de car!llll di (:ategaria 2,: 
!Clisse II, ca. · na 1ini10 5 !cinco I aiiCIS oa atiiOI'ii • : 
l5 ( ciaco I anos de C:artOS de prouiatnto • ca.is!lill de Che- : 
lHa, Direço~a, A$sistttich aa Assusara~enta e 1111tras, utt-l 
!delas *"ante a perunenda nil carreira e llestrâ au llau- : 
ltoradct' au liilre ~.da 111 aru de atuaua, rte1111heddo nal 
lfaru cll lti, au Cl'tditos • atillidlclll taico-cieatifia l 
!1111 • atiuiclldes de eG!asu continuacll, rellilidas au re- : 
lfirtndiclls pela PIISP,todol.correlacillllidos CDI a aru de : 
l•t~ao, totallundo na mi10 10110 (UI aÜ e oitenta) 
!haras. · 

'PP-III lllediante cqnCÚrsa publico de PI'DUils au de prtiws e titutn, :. 
!exigida a hibUltuaa especifica. - · · 

!QPA-13 
I 
I 

I 
I • 

!QPA-14 ll:a4Uadra~e~~to,dentre titularu de ar!llll di Categcrh 1, 
lcciil no liniiO 3 (tres I anos na Cat.,.-*•~ 

I 
I 

I 
I 

!QPA-15 lEft1uadra~e~~ta, dentre titulares de Cil'!llll cll Catetaril a. 
!eo~ ao 1ini1o 4 (quatro) anos na Categoria; 

!QPA-16 ltnquadra~e~~to,dentre titulares de cargos di Categoria 3, 
!coa no 1ini10 4 (qu.Jtrol an111 Di Categoria. 

!PP-III!IIediante concurso de acesso de PI'O\IiS e titulas, dentre 
!titular~ de cargos da Categoria 4, Classe I, coa 11 foozell 
!anos de efeti'!D eJercicio na carreira di PIISP. : 
I I 
I I 

I 
I 

QPA-17 ll:aquadraaento, dentre titulares de ar9111 di Categaria 4, 
!Classe I, c01 11 (onze I anos de efetiva exercido na c.r
lreira da PIISP e titulo de especializasao ou eJtensao uni
luersitaria, reconhecido na foraa da lei, Ou creditas ee 
:atividades tecnico-cienÜ fica ou u atividades de educasao 
:continuada, realizadas au referendadas pela PHSP, todos 
:carrelacionados c01 a area de atua~ao, tablinndo na 1ininal 
!360 !trezentos e sessenbl l.oriS. 

-I 
I 

!Enquadraaento, dentre titulares de car911s di Categoria 1,: 
:Classe li, coa no 1in i ao 4 (quatro I a nas na Categoria • : 
!titulo de especidizaHo ou utensaa uniuersibrii, reca- : 
:nhecido na foru da lei, ou creditas 11 atividades tecnico-l 
!científica ou • atividades de eduanà cootinuadi, rtali
ludas au referendadas pela PIISP, todos correlacianados coa 
la area de atuasao, tatalizando na 1ini10 720 (setecentas e 
!vinte) horas. 

..• 



621 Auxiliar de Adainistraçao HosPitalar 

u: Pesquisador 

1: Publicitarià 

4: Redator 

I 

'I 
11 
11 

11 
11 

11 
11 
11 
11 

: cl categorh 3 :QI'A-1'1 :EnquadraHIIto, dentre titulares de cargos da Categoria 2,: 
:classe li, coa no ainiao S <cinco) anos na tate9ori.1 e : 
: S (cinco ) anos de cugos de prouiaento ta coaissao de Che- : 
:fia, Direçao, Assiste~~cia ou AssessoraHIIto e outros, eier-: 
:cidos .durante a per1anencia n.1 carreira e ltestrado ou Dou- : 
:torado ou Livre DÓcencia na area de atuaçao, reconhecido na 

1 

aor .. da lei, ou creditas .. atiuidades tecnico-c:ientifica 
:ou ea o~tividades de educaÇ.~o continuada, reilizadas ou re
:ferendadas pela PIISP, todos correlacionidol coà a area de 
:atuaçao, totalizanclo no 1ini10 1080 <ua ail e oitentà l 
:horas. 

11 
11 

11 
11 
11 
11 

11 
11 

11 
11 
11 
11 

11 

" 11 
11 

11 I 
11 I 

1HS·1 ~PP-III: :----: 
I I 11 

·I I l,l 

:ttS-1 :PP-m: :----: 
I 11 
I 11 

:HS-1 :PP-III: :-----: 

------------------------------:------ ----: ----------------------------------------------
I O 
I I • 

----------------------------:------:-----:-------------------------------------------! 
I I 
I I 

---------------------.---------: -------:---~--------------- -----·---------: 
1 11 1 I I ' I 
t ti I 1 I I 

:HS-1 :PP-III: :------: ---------------------------.:.---------:-------! ----~---... ---------------------------------------: 
11 
11 

11 
11 
11 
11 

Anexo I a que se re"ferea os artigos llo. e 4o. da Lei ·n.o 
Quadro dos Profissionais da Ad1inistraçio 
Tabela B - Enquadraaento dos cargos do Grupo 2. 

·---------.,------------------.:..-------------------------------------------------,-----------------------------------------------~-------------t 
SITUAÇAO ATUAL : I SITIIAÇAO IIOIJA 

:--------------------:--------------------------~-----------------------------------------------------------------------------------: 
i Ho. DE CARGOS : 
I I .------------. DEIIOIIIHAÇAII DO CARGO 
: EI'ETIVO i PROVIS. l 

I O O 
I I 11 I 

: REF. :PARTE : :tto. DE : 
:TABELA: :cARGOS : 

DEltlliiiHAÇAO DO CARGO 

I 
I 

: REF. 

I I 
I I 

:PARTE i 
:TABELA: 

I'ORitll DE PROVII1EIITO 

: ---------------"'"--------------:-----------------------------------------------------------------------------------· ----------------: 
m: 
1ss: 
1031 

158 1 Tecaico de Colltabilidade ·1 
Tecnico de Contabilidade II 
Tecnico dt Contabilidade III 

lHll-3 
:1111-4 
:Hll-5 

:Pf>-IIII: 317: TC~HICO DE CIIIITABILIDAnC 
IPP-IIIII 
IPP-III:: 

11 
11 
11 1 l tategor h 1 11 

11 

" " b> categorh 2 " 11 
11 

11 
11 
11 c) Categoria 3 11 .. .. 
" 11 
11 dl Categoria 4 11 
11 .. 
11 
11 
11 
11 

11 
11 

" 

IQPA-9 

:wA-10 

:QPA-11 

1PP-III:Itediinte concurso publico de provas ou de provas e títulos,: 
lerigida a hibilita~ao esjlecifica. 

:&nquadra•ento, exigida a hibilitasao ·especifica. 
,I 

I 

lEnquadraaento, dentre tituhres de cargos da Categoria 1, :· 
:Coa no ainiao 6 I seis> anos na Cite9oria. 
I 
I 

lEnquadraaento, dentre titulares de cargos da Cite9Qria 
:coa no aini10 5 <cinco l anos na categoria, 

lEnquadra•ento, dentre titulares de cargos da Categoria 
lcoa no liniao 8 <oito) anos na Cite9Qria. 

1 .. 

. 
I 

2,: 
I 
I 

I 
I 

3,: 
o 
I 

... 



I " " I" 
I 3! !HII-3 !PP-III!: Tecnico de TelectllluniciÇOts-Radio 

Anexo I a que se referea os •rtigos 2o. e 4o. da Lei n.o 
Quadro dos Profissionais da Adlinistra~ao 
Tabela B - tnquidriaento dos cargos do Grupo 3. 

I" 
I 

.. ... 
" .. 
" " " " 11 .. 
" " 
" " :: 
" " " " " " " " 

1 I TECHICO DE TELECOHUIIICAÇOES-RADID 

a l Categoria 1 

b l Categorii-2 

cl Categoria 3 

d J Categoria 4 

!QPA-9 

:QPA-10 

:QPA-12 

I 
I 

:PS !Destinado a extiniaD na uacancii. 

!tnquadraaento, exigida a h.ibilitiÇiO especifica. 

!Enquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 1,: 
!coa no ainiao 6 !seis) anos ni-Cnegorii. 

I 
I 

!Enquadraaento1 'dentre titulares de cargos da Categoria· 2,: 
!coa no aini1111 5 !cinco) anos na Categorh. 
I 
I 

!Enquadrallel\to, dentre titulares dê cargos da Categoria 
:coa no ainiao 8 loitol •nos na Categoria. 

I 
. I 

3,: 
I 
I 

I 
I 

_______ .:..., _______________________________ --:---------------------------------------------------------------------------------------------· 
! SI TUAÇAO ATUAL . : : SITUAÇAO HDVA . : 
: -----------------------------------------------------------":'--------------------------------------· -------... --------------------------------~: 
: Ho. DE CARGOS : :: : 
: --------------: 
!EFETIIJO!PROVIS,: 

DEIIDHIHAÇAO DO CARGO : REF. :PARTE ! !!lo. DE ! 
!TABELA: !CARGOS : 

DEIIOHIHAÇAO DO CARGO : REF. !PARTE ! 
!TABELA! 

FORitA DE PROVIIIEIITO 

!-----------------~-----:-----. ------------------------------. --------------------------------------------------------...:-----~---------------------"""--------~---------! 
" " " " " " ' " ' " " " " " !! 

" " I " I " I " I " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

14979! AUXILIAR TECHICO ADIIIHISTRATIVO 

a J Categoria 1 

b l Categoria 2 

cl Categoria 3 

d J Categoria 4 

e l Categor h 5 

Ar eu: 

!QPA-7 

:QPA-8 

!QPA-9 

:PP-III!t!Wiante concurso publico de prouas ou de prouas e titulas,: 
!exigida a habilita<;ao especifica. 

!Enquadraaento, e1 igida a habilita~ ao especifica. 
I 
I 

!tnquadra11ento, dentre titulares ik: cargos da Categoria 1,: 
:co• no 1inian 1:. (!.ei§) Anos n.1 C.at•onriA. 

I 

:tnquadralento1 dentre titulares de urgos da Categoria 2,: 
:coa no 1ini1o 5 <cinco) anos na Categoria. 
I 

:QPA-10 :rnquadraaento, doentre titulares de cargos da Categoria 3,! 
:co• no 1ini1o 8 (oitol anils na Categoria. 
I 

;Enquadra•ento,doentre titulares de cargos da Categoria 4, 
:coa no ainiao 3 ltresl an'os na Categoria e curso CDI 

:car!li horaria nao inferior a 1200 lua •il e duzentaslhoras 
:reconl!ecido na foraa da lei ou creditas e1 ati1,1idades de : 
!tduca~ao continuidi, realizadas Oli refer.endadas pela PIISP,: 
:correlacianadas coa a •rea de atua~ao, totalizando 1200 : 
:1ua •il e dnentasl horas. 

·~ 



238l 218l Aàourife I . llfll-1 :PP-m:: • 1- Mlinistraçao 6eral ( 145211 cargos l 
·143l Alaourife li lltl-2 lPP-IIIl: 

95l Alaourife Ill lltl-3 :PP-m:: . 
I I 
I "· 1727: Au1ilhr Adlinistrati110 ,;lj Sude I llfll-1 :PI'-liill 

Au1iliar Adlinistratiuo da Saude II l/111-2 lPP-IIIl l 
AuJi liar AdeinistratiiiO da Saude IU llll-~ :PP-m:: 

11 
11 mo: 2024l Oficial de !Wainistraçao Geral 1 llll-1 ;pp:..m:: 

·3552l : Oficial de AdainistraHo Gera 1 II llfll-2 :PP-m:: . 
I 

2368l Oficial' de Adainistraçao Geral !Il lllll-3 :PP-m:: : I . .. 11 I . 
I 11 I I ..o: Tecnico ea Arqui110 lltdico e Est.tistico lllll-1 lPP-llll l • __ .;... ___ ---...---.--------------------------

. SITUAÇAO ATUM. 11 

" :------__.;.---------~-.---------------~----------------~------------------------~----------~·-----------: 
I. 1t I l llo. DE ClriiGOS l 

:---------: llEHGI!IIIIIÇAO DO CMGO 
lEmiYGlPROYIS. l 
~:--------------------· -. ----------·--~-
' ,. 

226 
12, 
us: 

. I . 
120: 
68: 
45l 
3l 

lao.tl 
350l 
234: 
m 

I 
I' 

Oficial de llotificaçao de Tributos 
Operador (Equipalentos de Audio \lisuill 
Operador de "aquinas Reprograficas 

Auxiliar de Costura 
281 Costureiro I 

Costureiro II 
Encarregado de Costura I de acordo c01 o 
art. 127 desta iei l 

I 

' • I 

I Auxiliar de Cozinha I 

U1l Cozillheiro r 
Cozinheiro li 
Encarrl!9ido de Cozinha (de o1cordo c01 o 
art • 127 dest1 lei ) 

• 11 I 

REF. lPARTE l lHo. DE DEIIOIIlHAÇAO Dó CIIRGD REF. lPMTE l FORIIA DE PÃII\IIIIEIITII 

I 
I' 

1118-3 
lHB-2 
lHB-2 

:ttll-2 
:ti0-4 
:H0-5 
lDA-2 

a10-2 
:110-4 
:ttD-5 
lDA-2 

fTABELAl l CARGOS : TABELA: 

11 

" 11 
11 
11 
11 
11 
11 

" 11 

" " 11 

" 11 

" " 11. 

" " " " " " " " " " I 11 . " 
I 11 
I 11 

:PP-m:: 
lPP-IIIl l 
:PP-III: l 

" ... 
" " :PP-m:: 

:PP-m:: 
:pp-m:: 
:PP-I :: 

" " " " I 11 
I 11 

:PP-m:: 
:PP-m:: 
:PP-m:: 
:PP-I :: 

:: 

3997: AUXILIAR DE IIPOIII ADIIIRISTAATIVII 

a J Categoria 1 

~~ Categeria 2 

c> Categoria 3 

dl Categoria 4 

Areas: 

i- Adlinistraçao Geral <211 cargos) 

2- Castura (236 cargos) 

: 

3- Cozinha ( 2405 cargos I 

lllPA-5 
I 
I 
I 
I 

lQPA-6 

:!I'A-7 

:PP-IU:lledhnte CDIICUrso publico dt prouu ou de prouH e titui.os: 
:eii9idi 1 hibilit1çao especifica. : 
I • 
I 

:J:A.Uid,..lefttO,ei igida I hibili toJÇaO especifia, . • 
lEnquadriMIIto,dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
:c01 no 1ini10 6 (seis) anos na Categoria. 
J 
I 

a:nquadrahllto,dentre' titul.!res de cargos da Categoria 2 
lc01 no 1ini10 5 (~inco) iDOS na Categoria. 

:EnquadriHnto,dentre titulares de cargos da Categorii 3, 
lc01·no 1ini10 8 <oito) 1nos na Categoria. 

... 



-. 11 

" I I 
I I 11 

52: Tecnico de L•C.Íanclel'i• lloJpitalar liiB-3 :PP-m:: 
2l Eacarregido de LauMderh C de tlCDrdo ca :DA-2 :PP-1 ::' 

I o art • 127 desh leil " ' 11 

: 11 
11 

I I 11 
I I " 321: 133 Telefonista I :HH :PP-m:: 

214: :. Teltfoni• IJ :118-3 :pp-m:: . 11 . .. 
: . .. . 11 

394: 216: Zelidor I lii0-4 :pp-m:: 
262: : Zelador II :110-5 :pp-m:: 

3348i 110 1 lfotorista 1 ilf0-4 :PP-IIIi i 
2232' llotorista li :H0-5 :pp-m:: 

. I 

6l Enct~rregado de Trale90 Cde acordo ca :o,\-2 1PP-I 11 
11 

o art. 127 dest.i lei > " 11 
11 
11 
11 

" " " " " " " " 11 
11 
11 

11 
11 

I : 11 
I " I li 

I 11 
I " I " 21 Eacadernador I : 110-04: PI'-III : : 

141 Encaderniidor II : 110-0S! PP-III : i .. 
" " " 11 
11 

" 11 

11 
11·. 
11 

" " " 11 
11 

11 
11 

:: 
11 
11 

' 11 

! " I I .. 
' I I 11 

2: I Pr.waaador :HB-04 PS " 'I " 11 

" 11 

" " " .I 11 
I " 11 

" " 

5- Telefonia 143:1 cargos) 

6- Zelidoria c 656 cargos l 

5186 i HOTORISTI\ 

I 
I 

I 
I 

a l Catt90ria 1 

bl Cat~ia 2 

d l Categoria 4 

7: EHCADERHADOII 

a l Categoria . 1 

bl Citegoria 2 

c l Categorii 3 

dl Categoria 4 

2: PROGIIAI!ADOR 

a l Categoria 1 

b l Categoria 2 

. 
I' 

. 
I. 

:QPA-4 

:t\PI\-5 

:QPA-7 

lQPA-4 
I 
I 

lQPA-5 

:QPA-6 

:QPA-7 

:III'A-4 

:IIPA-5 

!PP-IIIiKediante concurso publico de prouas ou de prouas e títulos 

PS 

PS 

:exigida a habilitaÇao especifica. · 
I 
I 

lEaqu.adrillellto,exigida a habilitaçao especifica. 

lEnquadraaento,dentre titulares de Cir9os da Categoria 1;· 
:c011 no aini10 6 Cseisl anos na Categoria. 

' . 
a:nquadraaento,dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
:c011 no aini10 5 Ccincol anos na Categoria. 
:Enquadrallellto,dentre titulares de cargos da Citegaria 3, 
:coa no 1ini10 8 Coitol iDOS na Categoria. · 

:Destinado • extinçao n• uacancia. 

:Enquadraiento, exigida a habilitaçao especifica. 

: Enquaêlr~aento, dentre ti tu lilres de cargos da Catt901' ia 1, 
:coa no ainiao 6 (seis l anos ni Categoria. 
I 
I 

:Eaquadrnento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
:coa no 1ini10 :; (cinco) anos na c~Jtegoria. 
I . 
:Enqua~aaento, dentre titulires de cargos da Cate90ria 3, 
:Coa no lini10 8 loitol •nos na Categoria. 

:Destinado i extinuo na vacancia. 

:Enquadraaento, exigida a habilibçao especifica. 

::t:nqutdraaento, dentre titulares de Cilrgos da Categoria 1, 
. :CGII RO ainiiO 6 (seis) anos na Categoria. 

I 

I 

I 

I" 

.... 



" c l Cate9orit1 3 !QI'A-6 !Enquadi'ilento, dtntre titulires de c•rsos ct. Citesorb 2, " . " 
. leoa no ainiiO S Cçincol anos_na Çlte,orii. . . .. • 

·• .. . . " • . . .. dl c.tegoria 4 !QPA-7 !tnquadi'iMDto, dentre titulares de car905 ct. Cit.egorii 3, . . .. . . . .. :C01 no ainiiO 8 f oito l •nos na Catesorii • 
I j -' .. 

168! 51! Copeiro I ,IKJ-OtlPP-IIIl! 85ói AOEIITE DE COPA !PP-III111ediante t1111curso publico de prllllis ou de prms e Utu-' . 
m: • Copeiro II !IIO-o2!PP-lii!! aos, exigict. a hibilitaçao espeéifica. . . . • . .. 

I I I .. 
283! 16ó! Copeiro llospi h lar I !H0-02!PP-III l! i) Citegoritl 1 lQPA-2 ltnqudriMito, exigida a hibilitaçao especifica. 
188! Copeiro llospit.ilar II !H0-03!PP-Ill!! 

I I " b >. t.Jtegoria 2 !QPA-3 !Enqut~dr•aento, dentre titulares de c1rgos ct. Categoria 1, I . " 63l Garçao I lHD-02!pP-III!: leoa no ainiao 6 !seis) inos na Catesorh. 
42! St~rçao II !110-oa:~-m:: .. c) Categoria 3 !QPA-4 !Enquadraaento, dentre titulares de cargos ct. Categarii 2, " " leoa no ainiao 5 (cinco) anos na Categoria. " " " " d l Categoria 4 !QPA-5 !EnquadruentD, dentre titulares de c•rsos ct. Citegoria 3, " " I !coa no ainiio 8 (oito) nos ni Ct~tegorit~. " I 

" I 

" I 

" I 

" I 

" I· • " I • 
134! 71! Ascensorista I !H0-02!PP-III!! 110! ASCEHSORISTA lPP-III!Hediinte concurso publico de prouas ou de prolliS e titu-
90! Ascensorista II : H0-03: pp-IJI: : :los, exigida a hapilita~ao especifica .• 

" " " a l Categorit~ 1 !QPA-2 !tnquadraaento, exigidtl a hibilitt~Çt~o especifica. " " . 
" . .. .. bl Categoria 2 !QPA-3 !Enquadra1ento, dentre titulares de cargos dt1 Categària 1, I " " :coa no ainiao 6 (seis! anos na Categoria. 
" " " " c l Categoria 3 !QPA-4 !.Enquadraaento, dentre titulares de cargos ct. Categoria 2, " :: :coa no ainiao 5 (cinco) anos na Categorii. 
" " " d l Categoria 4 lQPft-5 :Enquadràlento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, I• 

" !coa no ainiao 8 (oitol anos na Categori.l.· " " " " " . " . " 19l Barbeiro I lH0-02lPP-IIIl: 1 I BARBEIRO PS :Destinado a extinçao na vacancia. 
131 Barbeiro II lHD-03lPP-III!: I .. a l Categoria 1 !QPA-2 : Enquadraaento, exigict. a habilitaçao especifica • ' .. 

•I " I I .. 
" b l Categoria 2 !QPA-3 !Enquadra1ento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, .. 
" !coa no ainiroo 6 (seis) anos na Categoria, .. 
" " " c i Categoria 3 lQPft-4 ltnquadraaento, dentre titulares de cargos da Categorb 2, " ll : co1 no 1iniao 5 (cinco l anos na Categoria. .. .. 
" dl Categoria 4 !QPft-S !Enquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, .. 
" :Coa no •ini•o 8 (oi to l anos na Categoria. " I' 

" mn: AG.EHTE DA ADIIIHISTIIAÇAO .PP-III l~iante concurso publico de ~ro~~as ou de prDIIiS e ti tu-I .. 
I " . :los, exigida a habilihuo especifica, . .. . 

!! ! 



I 
I. 

I 

1: 

298 
198: 

2799l 
1866: 

176 Ar1azenador I 
_Ar11azenador li 

772l Continuo Porteiro ·y 
Continuo Porteiro II 

li 
li 

li 
li 

li 
li 

I 
I 

I 
I 

I 
11 

H0-02~ PP-III l l 
l H0:-03 l PP-III l l 

li 
li 
11 
li 

li 
I 

lttD-01lPP-IIIl 
: tto-o2 l PP-III l 

1
• 4491: 1599: Ser11ente I lH0-01lPP-IIIl 

l ti0-02 l PP-III l 2994: Servente II 
I 
li 

1 I 11 
I I 11 
.\ f ti 
I I 11 

·:. 
I 

a l Categoria 1 

b l Categoria 2 

c) Categoria a 

d l Categoria 4 

Areas: 

1 - Araazeaagel C496 cargo5) 

2 - Servi~os Gerais (12.150 cargos) 

2959l 1541l Vigia lH0-01lPP-IIIl: 3- Vigilancia C4931 cargos) 
19721 l IJigia II lt10-02lP~-IIIl l 

lDPA-1 

lQPA-2 

.lQPA-3 

lQPA-4 

lEnquadraaento, exigida a habilitayao especifica. 

l&nquadra1ento, dentre titulares de cargos da ·categoria 1, 
:C01 no 1ini10 6 Cseisl anos na Categoria·. 

lEnquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
lc01 no 1ini1o 5 (cinco) anos na Categoria. 

lEnquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, 
lco1 no 1ini10 8 Coito> anos na Categoria. 

----------------------------------------------------~----------------------------~------------------------~---~-~----------------------------------------------------------------------------. -----· 

·.~ 



• 
~ U a ._.. u rtfn:r nrtigo 6o. da Lei no. 

OUAWIO DOS MISSIOHAIS DA ADIIIHISTflltCAII 
TABELA A - GRUPO 5 

CARGOS DE PRIWIHOOO EH CUHISSAO 
JIJ!HADA BASICA DE 41 H SEnAHAIS 

REFERENCIA I VAlOR 

DAI-11 I . 
DAI-12 I 
DAI-t3 I 
DAI-t4 I 
DAI-85 I 
DAI-16 I 
DAI-17 . I 
DAI-ta 
DAS-99 
DAS-te 
DAS-11 
DAS-12 
DAS-13 
DAS-14 
DAH5 
DAS-16 
SH 

62.513,10 
68.764,31 
75.64t,73 
83.294,81 
91.525.29 

111.677,81 
111.745,59 
121.1121,15 
213.511,21 
234.B5t,23 
258.33S,2S 
28-4.168,78 
312.SBS,66 
343.844,23 
370. 228,6:i 
414.851.52 
457.656,67 

QUAMQ DOS PROFISSIONAIS DA ADH!MISTRACAO 
TAIIEIA B - GRUPOS 2, 3 E 4 . 
JORNADA DE 3t H. SEHANAIS ----·-·--... --... ----~-o..-_ .. ____ ., ______ .. ___ .. ____________ _. ______ .. ___ .. 

· REf /GIWlS I A ...... __________________ ,.. _________ ... ____________ ... ______ .. ______ ... __ ... 

IIÍ't\-81 1. 39.284,35 43.212,79 47 .534,ti 52.207,48 ··57.516,26 
QPA-Ie I 43.212,79 47.534.17 52.287,48 57.516,26 63.267,85 
Ol't\-13 I 47.534,17 52.287,48 57.51&,26 6J.e67,85 6V.594,63 
OPH-41 52.207,48 57.516,26 63.267;8s 69.594,63 76~554,11 
OI'HSI 57.516,26 63.267,85 69.594,63 76:554,11 84.219,51 
OI'A-86 I . 63.267,85 69.594,63 76.554,11 .• 84.219,51 92.631,46 
OI'A-17 I 69.594,63 76.554,11 84.219,51 92.636,46 .191.893,51 
QPA-t8 I 75.162,23 82.678,45 9U46,38 UU4M1 11t.t45,11 
OI'H91 81.115,21 89.292,74 98.222 ... 118.844,22 118.848,59 
QPIHI I 07.669,19 96.436,11 186.079,72 11t687,72 128.356,48 
QPA-11 I 94.682,13 19U51,H 114.566, li 126.122,11 138.624,98 
QPA-12 I 1~.251,34 112.483.18 123.731.39 136.184.53 149.714,98 

----------------------------------

AnrKO Il a que se nfrre o artigo 6o. da Lei no . 

. QUADRO DÓS PRiiFISSIOHAIS DA 1\DKINistRACI\0 
TIIDELA C - GRUPOS 2, 3 E 4 
JORNADA IE 48 H SEHIINAIS 

· REf/GRAUSI A. 
-------------------------------------------------------------------... -

QPA-81 I 52.379,14 57.617,95 63 .. 378,76 69.716,64 76.688,33 
OI'A-82 I 57.617,85 63.378,7l 69.716,64 7&.688,:13 84.357,14 
OI'A-83 I 63.378,76 69.116,64 16.688,33 84.357,14 92.192,11S 
QPA-84 I 69.716,64 76.688,33 8U57,H 92.792,85 182.072,14 
QPA-85 I 76.688,33 84.351,14 92.792,11S 182.&72,14 112.279,35 
GPA-86 I 84.351.14 92.792,85 1!1l.e72;14 112.279,35 123.507,28 
Ol't\-87 I 92.Y9e,85 182.172,14 112.279,35 123.517,28 135.858.61 
OPA-tO I 1H.216.31 111.237,92 121.261.72 133.387,88 146.126,65 
QPH9 I 118.233,6e 11Y.I56, 98 131.962,66 144.158,96 158.464,19 
QPt\-lt I 116.892,26 128.581,48 IA1.439,64 155.583,63 171.141,91 
OI'A-il I 126.243,63 138.868,8t 152.754.81 168.83t,29 184.833,31 
QPA-12 I 136.343,13 149.911,44 164.975,19 181.472,71 199.m,9B 

-------------------------------------------------

,-; 



• 

QUADRO 005 PRDfiSSIOHAIS DA ADIIIN!STRACAO 
TABELA D - GRIA'Q. I 
JORIIIIIUI DE: 3t H S[ltAfMIS 

REF /GRAUS I 
---------------------------·---------------------------------------------. . 

OI'A-13 I i!eZ.lt2,69 242.191,17 263.889,2~ 287.629,45 313.516,96 
lli'A-H I 242.&91,97 263.88&,2~ 287.629,45 313.516, 0& 341.132,51 
lli'A-15 I 263.880,24 W.0,45 313.516,.6 m.7JZ,51 312.488,43 
QPA-16 I ZB1.6e9,45 313..516,86 341.732,51 372.488,43 466.112,49 
QI>H?I 313.516,16 341.732,51 37US8,43 4t6.&1í!,4t '44U53,58 
OPA-18 t 341.132,51 372.488,43 466.812,48 m.553,sa 482.3113, 4t 
llf'A-19 I 31l!.498,43 416.812,41 44e.553,S8 482.383;40 525.1ff ,84 

----------------------------------------------------------------------

OUIIDRO DOS Pllllf'ISSIOIII\IS DA ADIIINISTRACAO 
Tt\RELA E - GRliPO 1 
JtlRHh!IA DF. 4t H SEHAHAIS 

RffiG~AUSI 

~-~<Jj 
01'/1-14 I 
ofii-IS I 
Qf'A·I6 t 
01'1\-171 
OPA-18 I 
OP/t-19 I 

;·06116, 92 
32í' 189 ,JIJ 
351.849,3& 
:)t\:).~5)?2 

4l8.t2!,36 
455.643,34 
496.651,24 

322.789,31 
351.84t ,30 
383.ses,n 
418.921,36 
455.643,34 
496 .651.~4 
541.349,88 

c 

35LB4~.3e 

3BJ.5e5,9~ 

418.021,36 
455 .143,34 
496.651,24 
541.349,88 
59U11,4~ 

383.505, ~z. 
hUí'1,3' 
455.643,34 
496.651,24 
541.3~~ ,88 
59U71,4f 
'643.\n,St 

AIIIHo Ill a '1111 !I! referoo 01 artigos 29 e 3t da lli no. 

GIIA llf[CACAQ PE FIJIICAII 

lllliElA A - MIJPO 1 ·------------
' ll'adno doi l s/ : 

I tar go I Ql'ft-13A l 
\ Exercidol J-~ 1 
1---------------: 
ÍWIS...09 I 25l. \ 
. -------------·-! 

E 

UU.021,36 
f.iS HJ.)lf 
19t 6Si,l~ 

' 541349,88 
5VU7!,40 
643.177,88 
7tUb3,84 



• 
Anelai m' a ....... rtfrru ourtip 1!9 r :f. di ld no 

llRATifiCACtG IE fiKM 
PAAA PRilFISSIIII\1& DA· Eru:liCMI 

TAIELA E - IIPE-i7 A QI'E-12 ·--------· 
lhdno dai X s/ I 
I CirilO I GI'A·7A I 
I EHerdda I .HD I 
1----... ---~--t 
IDAI-oi I 3SX I 
1----·-----1 
111111-02 I 45X . I 
1--~--------1 

'lDAl..fl3 I 551 I 
:-·-----1 
111111-04 I 6:11 . I 
;--:---... ---·-.......... ; 
111111-115 : m : 
1------.. ~·-~-1 
I 11111-D& I 951 I 
1--.:..------·-1 
111111-07 I U!il I 
1----------~--·1 

111111-118 I 1351 I 
1-·-----.. -1 
IIJAS.,Qf I 1801 I 
1------·----1 
IDAS··IO I 2101 I 
1-----··--·---1 
IDAS-U I 2201 I 
l-·-.... --·---··1 
IDAS-12 
In I 2301 I 
ldianta I 
1------··-----· 

Anexu III a. que w rtfern os artigo& e9 e 31 da lti no. 

GRATIFICACAIIIE'FUIICAO 
I'MA PROFISSIOMl& DA EDII:ACAO 

TAIEI.A F - IPE·-111 A 11fE -o6 
1-------· 
IPadno doi X t/ I 
I Cargo I ONHA I 
I EH1rddo. I J-411 I 
1--·--·-----1 
IDAI-111 I 601 I 
1 .. ·--------·1 
IDIII-02 · I 80X I 
1------------1 
IDAI-113 ·: 

I 901 
111111-114 I I 
1----------t 
111111-115 

1301 I 
IIJAI-o& I I 
1----------·l 
lllAl-117 I 

1601 I 
IIJAI-118 
1-----1 
IDAS-119 I 
I I?OX I 
IDAS-lO 
1-·-----------1 
IDAS-11 
Ire I 2201 I 
ldhnte I 
1----":'--------··-· 



• 

AneKo IV a que u refere o art. 116 da LEi no. 

\IERIIA DE 'REPRESENTACAO 

!------------------* 
IPadrao do I X ·s/ 1 
I Cargo I MS-1~ I 
I Exmillol I 
1------------------1 
IMI-tl I 5X I 
1-----------------1 
IDAI-ez I UX I 
1----------------1 
IDAI-tl I m i 
1------------------1 
IDAI-e4 I m I 
1-----:----------1 
IDAHS I 15X · I 
1----------------1 . 
IDAH6 I 21X I 
1----------------1 
IDAl-97 I 2eX I 
1------------------1 
IDAI-88 I ZSY. I 
1------------------1 
I DA5-e9 I 40X I 
1-----------------1 
IDAS-10 I 45X I 
1------------------1 
IDAS-11 I SU I 
1------------------1 
I DAS-12 I SSK I 
1-------------------1 
IDAS-13 I m I 
1-----------------1 
IDAS-14 I 65X I 
1---------------1 
IDAS-!$ I 85%" I 
1-------------,.-----1 
IDAS-i. I 95X I 
1--------------1 

. ISH I 115X I 

· iN:-ao :m .1 
I~ I 
IIIAII-11 I 4511 I 
I I 
11111&-12 50X I 
1----
IIAS-13 I m I 
·1-----1 
IDM-14 I 65X I ·,....: _____ -~ .. 
iM's-15 i 1101 l 
1---· ----·-t 
IMS-U. I 901 I 
1-----1 
ISII I 90J I 

·-- ---1 

,··· 



• 

Oh. , Calculo na J-30 pva oo Kdicoo 111 hitlotur 
da artigo 26 d111ta·lai. 

•- Ill a '1111 11 rolara 01 artl!lllli. 1!9 1 3t da Ld no . 

. GRAllftca DE flkM 

TAIEl.A B ~ IRIPO 2 E 3 -------<1 
IP•dru 1o1 x rJ 1 
I Car10 I QPA-7A I 
I Exorcilol .HO I 
1---~---1· 
IDAI-GI I 351 I 
1-.--·---1 
IDAI-G2 I 4111 I 
1-------1 
1Ml-G3 I :13 I· 
1--·------1 
IDAI-04· I ~ I 
1------t 
IDAI-05 I 79 I 
1 -·-1 
IDAI-o. I '151 I 
1------·-1 
lllo\1-07 I ll5ll I 
I I 
IDAI-o& I 1351 I 
1--------1 
IDAS-O'/ · I 11101 I 
1-------1 
IIIAIHO I 2101 I 
1------1 
IDAG-11 I 21!01 I 
1------1 
UIAG-12 I I 
In 2301 l 
141anto I I _____ .__., 

Allt110 111 a .,. u rtfora DI artlaoo 1!9 r 31 do Lei no. 

TABELA C - GRUPO 4 . -IPadraa doi I rJ I 
I Car1111 I QJ>A-lA I 
I Ellarcido: J-40 I 
1-----1 
IDAI-Gl 1. . 601 I 
1-------1 
IIMI-01! I 801 
1----1 
iM1·03 I I 
I I 901 , I 
11111-04 'I I 
I I 
nw-os 
1 1301 
IDAJ-06 , _____ _ 
IDAI-07 
1 1601 
IDAI-08 I I 
1-·------1 
IIIIG-0'1 I 

1?01 I 
itAB-10 I 
1-----------1 
IIIIG-U 
l11 I l201 I 
ldiante I I 
1----------

AntiCO III a .,. se rofern 01 art11101 29 t 39 da Ld no. 

GRATifiCACAO DE FlliiCAO 
PMA OS I'RIFISSlONAIS DA Elm\CAO 

TADELA I - Qf'E-13 A QPE·-22 
1·------·--f 
IPadno doi X ot I 
I Cargo ( OP4H3A t 
I Ellarcidol J-..0 I . 
1-·---'---.. 1 
IDAS-0'1 I ~ I 
1---------1 
IIJIIS-10 I 35X I 
1-·----'---1 
IDAS-I! I 8 I 
t-----·-·-1 
IDA!H2 I SOl I 
1------.. -1 
llloi!H2 I 9 I 
1------·---1 
UJA8-l4 I lt5J f 
1-------·1 
IIJAS-13 I 8111 I 
1--·------·1 
IDAS-16 I 901 I 
1-·--------1 
ISII I 901 I 



Anexo V a qu~ se ref~r~ o art. 14 da Lei Ma~ 
Quadro dos Profissionais da.Administra~ao 
Evoluçaa Funcional 

~--------------------~-------------------------------* 
• CARGOS DO GRUPO 1 

~--~-------------------------------------------------

CARGO 

:CRITERIO: 
: MIIHMO : . . 
I ------·-- I 

, : CAT.: REF'. : TEMPO 
~-~i;~~~-~--------------------------:~.;~=~;----~----: 

2 :o.f'A-14 3 
3 :QPA-1~ 7 

. : 4 :QF'A·-16 I 11 : 
1(<----------------------------------------------------l(< 

~--------------·-----------------------------------------------------1(< 
;- C~MOOM~l 

:------------------------------------~-------------------------------
CRITERIOS MIMIMOS 

:------------------~------------------------------------------------: 
CARGO 

I TEMf'O : 
: CAT. : REF. : ACESSO : TITULOS 

,------------~--------~~~--------------------------------------------
ClliSS~ II : O.F'A-17 11 * :rta forlr•a esta-: 

8 : O.F'A-18 1~ : t:u=:leo:id.a na ' . 
3 :o.F'A-19 20 :Tabela A'Bn •:lO: 

:Ano:=xo I ·~8sta : 
: : : : L~i. : 

l(<_---·---------~-------------·--------.---------------------------------1(< 
111 ACESSO na Cat•goria 1. 

* -------------------- I ------------------------------------------------1(< 
CARGOS DO GRUPO 2 

---------------------------------:----:-------:---~;~~~;~;-~~~~~;---; 
CARGO I :---------------------: 

I CAT.: REF. : TEMF'O : 
--------------------------------------- I 

T~cnio:o de Contabilidade l :~;;:;-------------~----------, 
Te1::::ni,:o d~. T~:lecomunicaç:o~::s-Radio! 2 :o.F'A-10 6 

3 : D.PA-11 11 
4 :QPA-12 19 * --.-·-------------------------------------------·-----------------------lll 

·: 

* -----------------------------·· --------------------'--------------------------------,-!11 
CARGOS DO GRUPO 3 

---------------·--------·-------:------·-----.-----------------------·----------------:-----
CRITERIO MIHIMO 

:------------------------------------: 
!CAT.! REF'. TEMPO TITULOS ' 

-----------------------------------------------------------------------------------: 
Auxiliar Tecnicc Adm~nistrativo :QPA-7 

2 : O.F'A-8 
3 : O.PA-9 
4 :oPA-10 
5 :oPA-11 

o 
6 

11 
19 
:22 

: t~a form.a e.~ ta-: 
:bellilcida na 
:Tab.,la "B"· do 
:Anexo I desta 1' 

* -------------------------·----------------------------------------------------7-----l(< 

* ------·------------------------'------------------~------------~.--------li! 
CARGOS DO GRUPO 4 

CARGO 

Auxiliar d~ Apoio Administrativo 
Encadern.adOl' 
Motorista 
F'ro·,;JraJT•.ador 

. . CRITERIO MIHIMO 
:---------------------

:cAT .. : R E F'. TEMF'O 

!QF'A-4 
2 : O.PA-~ 
3 :QPA-6 
4 : D.PA-7 

o 
6 

11 
19 

----------------------------------------~------------------------------ ~ 

A·aente d• Copa 1 :o.PA-2 o 
As•=ensor i st a 2 : D.PA-3 6 
Bãrbeiro 3 )ÇI.F'A-4 11 

4 : O.F'A-5 19 
--------------------------------------------·---.---------------------: 
Ag.,nte da Administraç"o 1 : DPA~l O 

2 :Qf'A-2 6 
3 : QF'A-3 11 , 

·4 !QPA-4 t9 
... --------------------------------~-----------------------------------· 

10qpoil10.•:al 



Mello VI .a ,.u,. •• r-ef..,r• o ~rt. 23 da Lei no. 
Qu<tdro do• Profi•~ion•1• d• Adainistra,:.ao 
corr~,pondan-:ia d,. f'utt'llGots com· C•r<JOS d"' Provillotnto l:f>!rtivo 

11------------------··------------------------------------------------------------------------------------------· 
: SITUAÇAQ ATUAL :: SITUt\ÇAO HOVA : 
: --------------- _:... ---------·------------------------------------------------------------------------------------ : 

DEHDH!HAÇAQ DA F'UHÇAQ : F!EF'.: l DEHOJ'IlMAÇAO DA F'UHÇA(] : REF' •: 

! ·;~~~~;~~;:-;~~~;;:;;:;;:;----------------:~~=~_:,.:_;;;~;~;-;~~~~~;-;~:;;;;;;:;;::-:-,;::-;.~:~~:~~;:~-:;;:;-~ 
\ : . :,' 

: As•ist•nte 11• A.aini•t'"•'"ao :MI'I-1 Auxiliar Teo:ni.:o A,jllftlifltr•tivo- Ar4!• Ao:l•in.J3o&~r&l ;QPA-7 

: AU.W i li ar de D1r•tor de Crof.eh• 

: Al.l:ti Uar .:141 F':i5o:ili:~:•çao 

; Aux i li•r d• In!lp'iltor 

; Au.wiliolr d• Poflcsqui•• 

; lllluxilio~r d.;. Pe•,.uisJJ 

; AuJ:iliJJr d• f'esquisador 

: Auxiliar d4r Soe;rviç:O$ Judi-=.i•is 

; Au:l! i li•r d• Se.rvio:o• T•o:ni•:ap• 

r Auxiliai" d>i. TiPO'illriiTi.J 

: Carodexist• 

: Co111Pr.1dcr 

~ In.for••nt'il 

Monitor par.1 Progr•1u1 do! M<e;~"•nda E:iir.ol•r 

0-f ic1•l doi! Ao::abõllllol!ttto Gr6f ica 

:HI1-1 

\HM-1 

:HM-1 

lND-Z 

\HB-3 

:HB-3 

:H&-2 

:NB-2 

:HB-1 

Auxiliar l•c:nio:o A~•intstrati•JO- Ar•• Ad•in.~.;,ral ÍQPA-7 

Auxili•r Te-:.n!•:.o Adldnistr•tivo- Ar<~=ol Ad41in.G•ra1 ;QPA-7 

Auxiliar T-c:ni.:a AdlllliniStl"'.ti'lc - Ar<~r,l AdiiiÚI.I').;.ral ;QP'otll-7 

Auxiliar Tec:ni.::o Ad•inii!.trativo- Ar•• Ad•in.Oeral ;Q~A-7 

Auxili•r T•cnio::o Ad•tnistrati<Jo- Ar<!<• Ad111in.ll .. r•l ;QPA-7 

Auxiliar' T~nieo Ad•inistr•tivo- Aro~r;a Ad•in.Goffl"ill ;QPA-7 

Auxiliar Torto:nto::o Ad~~oinistr.atiuo- Ar•• Adfllin.G·ual jOPIIII-7 

Auxiliar Ti!!o::nic:a Adlllinistroilti•.•o- Ar41ê Ad•in.G~ral ;Qf'A-7 

Áuxili•r T•o:nico lllih:llllinistr•tivo- Are• Adàr.in.Gow-al ;QPA-7 

Ag•ote d• Ad11111inistril<;:•o - Area S•rvi'Pos Gerais ;QPA-1 

Auxiliar T6o::ni~O Adll!ini•tr•tivo - Area A,jftlin.Geral !QPA-7 

Au,xiliar T•cnic:o M•inistr•ti•JO - Aroe• Ad•in.Go&r~l ;QPA-7 

Auxiliar T•cnio:o Adainistr•t~uo-Ar..,a Adain,eer•l ;QPA-7 

Auxiliar d<t: Apoio A·~lll.in·istr•tivo - A,...,. Co-rinl'>a ;QPA-4 

Auxtliar T4:cni•:o Adlllini&tr-•tit.•o- Ar•u A·:hr.in.G•r-•1 :QPA-7 

' Auxiliol,. Ttt.o:ni~o Ad111intstrati"'Q - Ar-o!:a A.:l~otn.G<ilr•l fQFA-7 

E:no::ad~rn•<Jor ;aPA-4 

Au>riliar ,:f.., Apoio Adlltinistr•th•CI - Ar•• Adftlin.G~ral\Q.PA-4 \ 
: : 

P~~qul.s$1dOr- 1rll1-3 Au..-ili•r T'*c:ni•:c Ad11tni5tr•ti"'o- Ar>lil• Adldfl.G,.,r•l ~QPA-7 

S-:tcr~t•rio dllt Creo::l-..;, :MB-3 Auxili.ar Te.-:n1eo Ad•init'lt,..Jtivo - Arl!la Ad~r~in.~.;,r•l ~aPA-7 

: T•,:ni.:o Q411 AudioVisu-al :HM-1 Auxiliar"Toeo:nico Ad•ini•tr.Jtiv~- Arl!!a Ad11in.6e:rill !QF'A-7 

: ' 
: To~~cnir.:o e11 Pl"ogralll•<;:.!IO 6 Control• :HM-2 : Auxiliar T"o::ni.:o A.:l111in:l5"trativo- Ar41• Adrtdn.Geral :QPA-7 
·-----------------------------------------------------------------------------------------------------,.-------· 

Anexo VII .a qu• se r&-f'~tl""oE: o artigo 24 d.a L4!i No. 
Quadro dcs Profissionais da Administra~ao 
Corr,.spondenc:ia doe: funç:ol!l$ •n. referlliln•=ias do Quadro dos Profis5ionais d• Adlflinistraç:•o· 

------------------------------------------------------------·--------------------------· 
: REF'EREIICIA DE VEHCIMEHTO : 

l.lEHOMIItAÇAO DA F'UHÇAO ; ;~~~~~~~-~~~;~:-;~~~~~~~-~~~~; 
~~;~~~~;-~~-~~:;~~-----------------------------------~--------~;:;-----------~;~=~----; 

Doi!!ienhista Grafio:.o HM-1 QPA-7 

rotogr.afo •3rafico HH-1 QPA-7 

F'otop.aginador Hfl-3 QPA-4 

I apressar ·:1• M.aquina Tipogr.af i c a HB-2 QPA-4 

I•Pre~sor d40 Kaquin.a Tipoçr•fic• 11inerva HB-2 QPA-4 

lllPI"!ISSOI" Off-Set HH-1 QPA-7 

Hont•dor d• f'otolita HM-2 QPA-7 

Operador de Gui lhotin.a. HB-3 QPA-4 

Revisor de Pr:-ovas HH-1 QPA-7 

Tecnico doO Seleç.ao I!: Tr-ei"nalhento doe Pe~soal HS-1 QPA-13 

T4ilcnic:o .... Ac.ab•••nto Grafico HH-1 QPA-7 

T•.c:nico ... Co•posi~ao Tipografica HH-2 QPA-7 

Tecnico .... Ellitl'om4!:canic..a HH-2 QPA-7 

Tecnico .... rotoaec.anic• HM-3 QPA-7 

Tecnico J .. pressao Off-Soot ltH-2 QPA-7 

Tec:nico ... Ia.pr~~=•••o Tipografica HH-2 QPA-7 

T•c:nico ... Or~-llftento Ol"'afico HH-2 QPA-7 

Tipogr..afo P.aginador:- ltB-~ QPA~4 

Transc:ritor de Texto HM-1 QPA-7 ------------------------------------------------------------------------,-------------· 
/lll'iiXO VIII ,j qy'* s"' 1'Q-f .. ,.e o arti90 SEI d• loid J'iO. 
Qu••:lro dos PrCII.!,S.Sianais d• Adainistrat;•o 
I;nqu•<1r•••ntCI dQ In•tivos o~ Pl!insiCinist•s . ---------------------------------------------·--------------------------------------------'-------------------------· 

: SITUAÇAQ ATUAL :: SJTUAÇAD HDVA : 

; ----;~~~~;~~~~~-;~-~~~;~~;~~~~-----------;--~~;~-; ; --------- ----;~~~~i~~;;~~-~~-~;~~õ~;~ç;~---------~---:--;;t;~- i 
~------------------------------~-------------;- ------- : 1 -------------------------------------------------------------· 
: An•lista de Sist-!"<a•s 1 tiS-1 :: .&o:ono~rolstill QPA-13~ 
: : :: : 
; A5Sllit•nt..;, d.õ Ao~n.inistr•~dCI : Hl1-1 ; ; Alnili•,. Toe~nlo:o A.::llllinistr•tivo- A,.oaa AdrJin. O.u-•1 QPÃ-7 ; 

\ Auxili•r doe: Dir~to,. d~ Cr>!l.:::h.;, 111'1-1 :: Au•ili•r T>!il.:::nieo Adllinist,.atiVCI- A,.>!>. Adllli>in. G•r•l QPA-7 l 
: :: : 

Auxili•r d• Est.thottca l'ltl-1 :: Au~ili•r T.a.cni.:::CI Adlllldnistl"ativo- A,.•• Ad111in. Oer•l QPA-7 ~ 

A•Uilio.r <:1~ S'"rvÍ'PD!I> T4.,:nicos 

Infara.ant'!: 

i OP•,.•dGl' o.:Í,. T4 ... :l.tdo 

: P••quish1or 

' : P'ttsqui••dor 

' : Fl<!!dóltGI' 

: -R,..Jisor d41 Prau•• 
: 

!l : 
Hll-1 ; ; Auxili•,. T~cni.:::o A•:ll!lini!itr•ti"a - fll·•• A.::lllin. Cl4ril 

Hil-2 :: Auxiliar Te.:::nico A.::ltll'inistrativ~- At'ê<i A•1oain. O<liral 
:: 

ffi't-1 l: Auxili•r TOtcrdco A.:l.,inistr•ti\ICI - A,.ea Ad.,ln. G•r•l 
n 

HB-3 :1 Auxili•r TOÕI..:oico Adtainist,.atiuo- Ar•• Ad.in. Geral 
:: 

HH-1 \: DoliS'Wihi•t• Gr•f i co 
:: 

Mn-1 :: Aurili•r T•e-n1co AdGinistr•tivo - Area AdAin. G.;.r•l 
:: 

.Hil-2 : l Eno:•d.so,.n.o.dQr 
:: 

Qf'A-7 

QPA-7 ; 

' QPA-7 ' 

QP!III-7 

Qf'A-7 

QP'II-7 

QP'II-4 

Mil-1 I: Au.tiliar dtll ftpoio Á•:llllintstratiVCI- Ar•a Ad111t1. G..!.ral QPA-4 
:: 

H&-2 :1 A1.1xiliar dtll Af>Ciia Adaoini'lltr•tiva QPA-4 
1\ 

MM-3 1: Au..-:lli•r TOll:o;;:ni.:::o A.:l!llintstr•ttvo - Ar..,• Mll>in. Ger•l fJPA-7 
:: 

HE-1 :: Pesquh,•dor 
:: 

NS-1 1 1 R•d•ta,. 
:: 

Hl'l-1 ; ; R41..,isor de Provois 

QI"A-13; 

' QPA-13: ,. 
QPA-7 I 

Hll-3 ; ; Au..-iliar T~nio:o Adnoinist,.•thoCI - Are• Adflin. O•r•l 

T~cnico d• Btlliot<;:•CI C! Tr•in•111•nto d'4! P•sso•ll HS-1 l 1 T•r.:nica dot S.,.l~<:•o o11 Tr•in•~~o•nto d• P•sso•l 

Qf",...7 ; 

QPfr:-13: 
I :: 

H8-2 1 1 TipO'Sfrtfg 
:: 

I 
QPA-4 ; 

T•,.ulgr•fo , tf/1-1 :: Auxll.i•r T••:nica Adllli,.istr•tivo- Ar•• M•:ln. G•r•l QPA-7 : ., ________ .; ______________ ._ _______________________________________________________________________________________ _ 

-~ •. 



Anexo IX a que se refere o art.123 da Lei no. 
Quadro dos Profissionais da Administra>ao 
Tabela de Calculo de Gratifica•oes 

·------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 
' : SITUAÇAO ATUAL I I SITUAÇAO HOVA 

GRATirlCAÇAO I o 

I ---------------------------------------------------------------------------------------~-------------------------------------~ 
Percentual Incidencia li 

li f'ercentua 1 Incidencia 
========================--===~=====~=============================================================================================~====================================: 
Gratificaçao de Difícil Acesso 

6ritificaçao d~ Gabin~te, calculadds co1! 
base na Ref ereno:ià do cargo do seruidor.: 

30% ou 50% de acordo: Padrao correspondente:: 30% ou 50% de acordo: CARC;OS DQ GRUPO 1 
com a localizaçao da: a classe inicial das :: colli a localizaçao da: Grau "A" da Referenda tlS-1, do Quadro Geral do Pessoal 
Unidade de Trabalho respectivas carreiras :: Unidade de Trabalho 

30Z Grau "A" da Referenda 
do Cargo. 

li 
li 

li 
li ,, ,, 
,, 
li 
li 
li 

li 

'' 
li 
li 

li 

" ,, 
li 
ti 

'' ,, 
11 

'' ,, ,, 
li 

' 

li 
li 
li 
li 

li 
li 
li 
li 

11 ,, 
11 
11 

li 

30% 

CARGOS DO GRUPO 2 
·Grau "A" d<1 Referenda tltl-3, do Quadro Geral do Pessoal 

CARGOS DO GRUPO 3 
Grau "A" da Referenda tU'I-1, do Quadro Geraldo Pessoal 

CARGOS DO GRUPO 4 
(írau "C" di! R<.õferenda tlB-1, do Quadro Geral do Pessoal 

CARGOS DO GRUPO 5 
MI-1 a DAI-8: Referendas DA-1 a M-8 do Quadro 13eral 

do Pessoa 1, respectivamente 

DAS-9 d DAS-16; Referencias DA-9 a DA-16 do Quadro Geral: 
do Pesso<Jl, respectivamente 

SM; Referencia SM do QUadro Geral do Pessoal. 

CARGOS DO GRUPO 1 
Classe I : Grau "A" das Referencias HS-1, HS-2, tiS-3 e 

NS-4, do Quadro Geral do Pessoal para as Ca-: 
tegorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente. 

"I 

' 
Classe li: Grau "E" das Referencias HS-1, ttS-2 e HS-3, : 

do Quadro Geral do Pessoal para as Categorias: 
1, 2 e 3, respectivamente. 

CARGOS DO GRUPO 2 
Grau "C" das Referendas HIH, tltl-2, Nl1-3 e HH-4 do 
Quadro Geral do Pessoal para as categorias 1, 2, 3 e 4, 
respectiva1ente. 

·•. 

.... 



Gratificaçao de Resgate a Psicopatas 30% 

Quebra de t.liu 113 

li 
li 

li 
li 

li 
li 

li 
li 

li 
li 

li 
11 
li 
11 

·li 
li 

li 
li 

li 
li 

li 
li 

CARGOS DO GRUPO 3 
Grau "A" das Referendas tllf-1,HIH!,Mtl-3,t!H-4 e t!lf-5 do 
Quadro Geral do Pessoal para as categorias 1, 2, 3, 4 
e 5 respectivamente. 

CARGOS DO GRUPO 4 
Grau "C" das Referendas HB-.1, HB-2, t!B-3 e HJ-4, do 
Quadro Geral do Pessoal para as Categorias 1, 2, 3 e 4, 
respeetivamente. 

-;----·--------- ---------------- ------------------- ------------------'-- -------------·--· 
··li 

11 
11 
11 

11 
11 
11 
11 
11 
11 
1 r· 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 

11 
I 

Padrao inicial do cargo: 
ou f unçao do servidor. : 1 

I 
I 

11 
11 
11· 
11 
11 

" 11 
11 

11 
11 

!Jalot do Grau .,.. da :: 
Referenciil inicial do :: 
respediuo c1rgo ou :: 
funçao. 11 

" 

60% 

CARGOS 110 GRUPO ~ -, 
DIII-1 A DAS-11: ReferenciiS Dll-1 a 811-11, respediVHIIIte,: 

do ••dro Gerd do Pess~l · 

.DIIS-12: Rtf'. Dll-15 do Quadro Gerd do Pessoal. 
Para o cargo de Diretot de Divisao Tecnica,: 
Ref. DA~12 do fluadro Geral do Pessod. · 

Dlt5-13: Ref. Dll-15, do flliadro Geral do Pessoal. 

DAS-14: Ref. DA-15, do llUadro Geral dO Pessoal. 

100% DIIS-15 e DAS-16: Ref. DA-15, do llUadro Gerd do Pessoal. 

150% stt: Ref. DA-15, do llUadro Geral do Pessoal. 

30% 

113 

Grau •c• das Referenciu HB-1, HB-2, 118-3 e- HB-4, do, 
llUadro Geri! do Pessoal, para as t.ltegarhs 1, 2, 3 e 4: 
respectiua~e~~te !ocupantes de cargas e funçoes de: 
llotorisb >. 

I 
I 

!Jalot do Grau "A* das Referendas 111-1, lfll-2, •3, ·: 
lfll-4 e lfll-5 do flliadro Geral do Pessoal para as 
Citegotiu 1; 2, 3, 4 e 5, respectiualtflte. 



Anexo X a que se refere o art. S, da Lei no. 
QUidro dos Profissionais da Educano 
Tabela de Calculo de 6ratifica~oes 

e----------------------------------------------------------------------------------------...,-----t 
GMTIFICAÇAO 

: ---------------:--------
: 6ratificaçao de Difícil Acesso 

SITIJAÇAO ATUAL :: SITUIIÇAQ IKJIJA 
------- --------------------------------------.-----------------------: 

Per_cent ual Inddencia 11 
11 Percentu.Jl : Incidtllcia 

·----------------------------------------- -------.-----------: 
30% ou 50% de acordol Padrao correspondente 
cu. a localizaçao dal a classe inicial das 
Unidade de Trabalho : respectivas carreiras 

:: 30% ou 50% de acordol Quadro de Apoio Escolar 
l l COI a localiZaHO dal 
l l Unid.Íde de Trabalho.: AGEHTE ESC!l.AR 
:: : Grau "c• da Ref. HB-1, do .Quadro Geral do Pessoal. 
11 
11 
11 
11 

11 
11 

11 

" " 11 

11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 

11 
11 
11 
11 
11 
11 
11 

" " 11 

11 
11 

" " 11 

" " 11 

" 11 
11 
11 .. 
11 
11 

" " 11 

" " " 11 
11 

" " 11 

" " 11 
11 

11 
11 

11 
11 
11 

" 11 

" 

l AUXILIAR TECHICO DE EDUCAÇAO 

: Classe I: Griu •A• da Ref. HB-3 do Quadro Geral dei Pessoal. 

Classe II: Grau "A" da Ref. 111-1 do Quadro Ger·al do PesSoal. 

AUXILIAR ADitiHISTRATIVO DE EHSIIIO, AUXILIAR DE SECRETARIA E .IHSPETOR 
DE AlllfiiS 
Grau "A" da Ref. HB-3 do Quadro Geral do Pessoal 

SECRETARIO DE ESCili.A 

Grau "A" dá Ref. Elt-02, do Quadro do ltagisterio Publico ltunicipal- JTP 
C lei 11.229/92) 

Quadro do Kagisterio ltunicipal 

I CARGOS DA CLASSE I 

Prof.Adj.de Educ.Infantil e de Ens.rundaeental I: Grau "A" da Ref.EK-1 
Prof. Adj. de Ensino Funda~e~~tal II: Grau "A" da Ref.EK-3 l 
Prof .Adj .de Ensino Medi o: Grau •11• da Ref .EK-41 do Quadro do ltagiste- : 
rio Publico ltunicipal - JTP Clei 11.229/92) 

CARGOS DA CLASSE II 

Prof.Tit.de Educ.Infantil e de Ens.Funda1ental I: Grau "A" da Ref.Eit-2l 
Prof.Tit.de Ens.Fundaltllhl II: Grau "A" da Ref.EJI.,-4 
Prof.Tit.de Ens;Hedio: Gf'au •11• da Ref.Eit-5, do llu•dro do ltagisterio 
Publico ltunicipal - JTP (lei 11.229192) 

CARGOS DA CLASSE Ili 
1.' 11 
I " 

... 
-.. 



I 

l 
'I 
~ 

. I 
I 

' Gratifica~ao de Gabinete, calculadas com: 
~ base na Referenda do cargo do servidor.: 
~ . 

~ 
!J 
I 
I 

30% 

I -·, 

11 
11 .. 
" 11 

" " " 11 
11 

" " " " " 11 

11 .. 
11 

" 11 :: 
" 11 
11 
11 
11 

" " li 
" " li 
" 11 

" " 11 
11 

" " 11 

" li 
li 

Grau "A" da Referenda :: 
do Cargo li 

11 
li 
li 

" " " li ,, .. 
" " " " " I 

I 

" I 
I 

I 

" 11 

" " " 
" " 
" 11 

" " li 
" 11 

" 

30% 

Coàrdenador Pedigogico: Grau •t.• da Ref. Elt-6 
Diretor de Escola: Gr.u "A" di W. EIH 
SIQieruisor Escolar: Grau "A" da IW. Elt-9, do lluadro do Ka9isterio 
PUblico ltullicipd - JTP (Lei 11.229192) 

CttROOS DI Cti!ISSAO 

Delegado Reti011d de Educaçao: . Gr.u "A" da Rei. Ell-12 
Assistente Tecnico Educacional: Gnu "A" da Rtf. EIH 
Assistente de Diretor de Escola: Grau •i.• da Ref. Ell-6 
Assistente de Atiuidades Artisticts.; r•u .,.. di Ref'. Ell-3 
Prof. de lo. Grau • Hiuel II: Grau A da Ref. En-3 · 
Prof. de 2o. Grau: Grau "A" da Ref. :EII-4 
Prof. de Bandu e Fanfarras: Grau "A" da Ref. Ell-3, do lluadro do Ka

.! gisterio Publico Hunicipal - m (Lei 11.229/92)-

: Prof. Subst. de Deficientes fluditiuos: Ref. :EIIS-4 
: Prof. Subst. de Cducasao Infantil: ~ef. EIIS-1 

Prof. Subst. de 1o. Grau - lliuel I: Ref. EIIS-1, do Quadro do Kagiste
rio Publico l!unicipal <Lei 11.229/92 l 

Instrutor de Fanfarra: Grau "A• da Ref.HH-l,do (luadro Geral do Pessoal! 

Quadro de Apoio Escolar 

ASEHTE ESCOLAR 
: Grau "C" das referendas HB-1, HB-Z, Hll-3 e HB-4, do Quadro Gera 1 do 
: Pessoal, para as Cat11<10rias 1. 2. 3 e 4, respectiuamente. 
I - .... -

AUXILIAR TECHICO DE EDUCAÇAO 

Classe I: Grau "A" das Referendas Hll-1, ·HB-2, HB-3 e IIB--4, do Quadr~ ; 
Geral do Pessoal para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respecti 1 

ua1ente. 

Classt II:Grau"A" das Referendas HH-1, 1111-2, 1111-3 E IIPI-4, do (luadro 
Geral do Pessoal, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respecti
ua.ente. 

Inspetor de Alunos, Auxiliar Adllinistrativo de Ensino e 1\uxiliàr de 
Secretaria: Grau •A" da Ref. Hll-3 do Quadro Geral do Pessoal. 

SECRETARIO DE ESCOLA I 

Grau "A" da Ref. El!-2, do Quadro do Kagisterio Publico Municipal - JTP; 
t Lei 11.229/92) 

Quadro do Kagisterio Municipal 
., 



GraU fi caçao dt Àllx iliar de Ensino 20% Padrao til-lA 
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CMGOS DAS CLASSES I, II, Ili E PROFESSOR DE BAHDAS E FAIIFARRAS 

Ref. QPE-11: Grotu "A da Ref. Elt-2 
Ref, QPE-12: Grau "A da Ref. Ell-3 
Ref. OPt-13: Grau "A da Ref. EH-4 
Ref. QPC-14: Grau "A da R.f. Ell-5 
lfef. OPE-15: Grotu "A da Ref. Ell-6 
Ref. QPE-16: GrotU "A da Ref. Ell-7 
Ref. QPt:-17: Grau "#t da Ref. Ell-8 

' Ref. QPE-18: Grau "A da Ref. Eli-9 
Ref. QPE-19: Grau "A dot Ref. Ell-10 
Ref. !lPE-20:. Grau "A da Ref. Ell-11 
Ref. OPE-21: Grau "A da Ref. EK-12 
Ref. QPE-22: Grau "A da Ref. EK-12, do Quadro do llagisterio Publico 
aunicipal JTP C lei 11.229192> · · 
CARGOS E11 COIIISSAO 

Assessor Tecnico Educacional: Ref. DA-15 do Quadro Geral do Pessoal 

Delll9ado Rf!9iona 1 de Educas ao: Grau "A" da Ref. Ell-12 
Assistente Tecnico Educaciona 1: Grau "A" da Ref. Ell-9 
Assitente de Diretor de Escola: Grau "A" da Ref. Ell-6 

: Assistente de Atividades Artísticas: Grau "A" da Ref. Ell-3, do Quadre 
do llagisterio Publico Municipal - JTP (Lei i1.~9/92) 

Instrutor ~ ranfal'ra: Grau "A" da Ref.mt-1,do Quadro Geral do Pessoal 

Padrao Etl-lA do Quadro do llagisterio Publico llunicipal- JTP 
!Lei 1q29/92l 

Anexo Xl - · • que se refere o ill"t ~ ~6 d4 '1:-ei no • 

~::~~=· ::• E~~~!~:~:;·~s ~~:AÂ~:~~~~:~·;:ri:• AHTÍOUIDADE HOS GRAUS 

i ----------------------:--~----------.,------.----------------1. 
i - Ho gi"•u ""B'' 3 •nas : 

IJ - Ha gr.au '"C" 

IV - H~· "E"" - 15 

: 
l : 
~ -----------------:--~----------~----..:.-...:.:..--------------------· 

··. 

... 


